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iversos fatores tornam mais complexos os contextos 
sociais, políticos e econômicos de atuação dos poderes 
públicos. O processo de globalização, por exemplo, traz ao 
cenário político atores com imenso poder econômico, ao 
mesmo tempo que fragiliza a capacidade regulatória dos 
estados. O avanço da democracia e a fragilização das iden-
tidades nacionais  permitem a emergência de diferentes e 
conflitantes identidades e demandas sociais. Além disso, 
o avanço tecnológico incorpora grande quantidade de 
conhecimento especializado nas soluções dos problemas 
presentes na agenda pública. A exigência de um Estado 
mais eficiente, sem o comprometimento de sua legitimi-
dade, também compõe o quadro de complexidade de sua 
ação. Para lidar com esse quadro, é preciso um processo 
constante de qualificação dos servidores públicos, em di-
ferentes dimensões, pois é preciso tanto a formação do 
especialista em níveis avançados de conhecimento como 
o treinamento que assegure a qualidade de atendimen-
to ao cidadão. Essa exigência foi reconhecida por ocasião 
da Emenda à Constituição nº 19, de 1998, que deu nova 
redação ao  § 2º do art. 39 da Constituição da República, 
prevendo a existência de escolas de governo na União e 
nos estados, para a formação e o aperfeiçoamento dos 
seus servidores. Como regra, os órgãos e as entidades pú-
blicos nos três níveis da Federação mantêm uma unidade 
responsável pela qualificação dos servidores, podendo se 
constituir em uma escola, termo empregado pelo referido 
dispositivo constitucional. 

Editorial

D    
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4 As escolas de governo devem contribuir, não obstante, para formar 
um servidor público crítico, capaz de refletir sobre os desafios do Es-
tado, capaz de compreender os desafios de sua atuação profissional 
em um contexto tão complexo. A administração pública deve dispor 
de canais para o pensamento crítico e para a reflexão sistemática. É 
por essa razão que diversas escolas de governo mantêm periódicos 
científicos, como é o caso da Revista de Administração Pública, im-
portante publicação editada pela Escola Nacional de Administração 
Pública. É com esse espírito, de ampliar o espaço de reflexão e de pro-
dução sistemática de conhecimento que contribua para o aperfei-
çoamento da ação estatal, em especial do Poder Legislativo e da ges-
tão pública, que vem a público este número dos Cadernos da Escola 
do Legislativo. Evidencia esse esforço o fato de que, dos seis artigos 
que compõem esta edição, cinco contam com servidores públicos 
que combinam a lida na máquina administrativa com suas atividades 
acadêmicas. Os temas também refletem esse espírito.

O primeiro artigo, da lavra de Kamila Pagel de Oliveira, versa sobre 
a trajetória da mulher na política brasileira, tema caro às instituições 
parlamentares. Depois de traçar os avanços do reconhecimento da 
mulher como portadora de direitos políticos no Brasil, desde o direito 
ao voto, na década de 1930, até a lei de cotas de candidatos em cada 
partido, promulgada em 1997, a autora descortina os obstáculos so-
ciais, econômicos e culturais que levam à persistência da sub-repre-
sentação feminina nas casas legislativas.

O segundo artigo, apresentado por Thales Quintão, é igualmente va-
lioso para as instituições que pretendem se abrir à participação po-
pular, na medida em que discute a complementariedade entre duas 
concepções de democracia: a participativa e a deliberativa. A com-
preensão dessas diferentes perspectivas de democracia é fundamen-
tal para o desenho institucional que permita ampliar a participação 
da sociedade nos debates e nas deliberações públicas.

O terceiro artigo versa sobre o gerenciamento de riscos fiscais. Nele, 
Daniela Gomes Pereira e Isabella Virgínia Freire Biondini apresentam 
uma metodologia que auxilia o gestor a manter o equilíbrio das con-
tas públicas. Houve, nas últimas décadas, uma mudança de para-
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4digma no direito financeiro, trazendo a exigência do equilíbrio das 
contas para o centro da gestão dos recursos públicos. Esse artigo res-
ponde à exigência de se aprofundar no conhecimento científico que 
auxilie os gestores na tomada de decisões, em um contexto de muitas 
demandas pela atuação do Estado e fortes restrições orçamentárias.

Mariana Campagnoni, Orion Augusto Platt Neto e Flávio da Cruz contri-
buem nesta edição dos Cadernos da Escola do Legislativo com o  quarto 
artigo, sobre os limites de despesa de pessoal à luz da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. As casas legislativas são responsáveis por aprovar os 
projetos de lei que reajustam a remuneração dos servidores dos três 
Poderes, do Ministério Público e do Tribunal de Contas. Por isso, as ins-
tituições legislativas precisam estar atentas aos limites de despesa com 
pessoal. O artigo, ao examinar as contas da União, serve de modelo 
metodológico para o exame das despesas estaduais e municipais.

O quinto artigo, de Randy Razuq Ferreira e Ângela  Cristina Salgueiro 
Marques, abortam tema caro ao Poder Legislativo, que é sua relação 
com os meios de comunicação. Embora existam diversos estudos 
sobre a matéria, o texto submetido a esta revista pelos autores traz 
uma contribuição rica ao debate, porque busca examinar o tema 
sob a perspectivas de parlamentares.

O último artigo, de Robson Luiz Fialho Coutinho e Roberto Campos 
da Rocha Miranda, não é menos importante para as instituições le-
gislativas, porque compartilha a experiência da Câmara dos Deputa-
dos na implementação da Lei de Acesso à Informação.

O conjunto de artigos que compõe esta edição cumpre plenamente 
o propósito de discutir temas que auxiliem na reflexão crítica, com 
rigor acadêmico, sobre o funcionamento das casas legislativas, auxi-
liando o seu aperfeiçoamento como instituição indispensável para o 
a construção de uma sociedade democrática.

Guilherme Wagner Ribeiro

Editor
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Kamila Pagel de Oliveira
Mestre em Administração pela UFMG/doutoranda em Administração pela UFMG
Subcoordenadora do curso de graduação em Administração Pública da Fundação 
João Pinheiro (MG)

Resumo: O presente trabalho discute acerca da participação das mulheres 
na política brasileira, destacando os avanços obtidos e as barreiras que per-
sistem para se atingir a efetiva participação feminina nessa área. A busca pela 
participação da mulher na política do Brasil passou por diversas fases ao lon-
go do tempo, configurando uma busca pelo alcance da condição de sujei-
to, não apenas político, mas também social e econômico. Conforme dados 
disponibilizados pela União Interparlamentar (2012), pelo Programa para De-
senvolvimento das Nações Unidas (2011) e pela Social Watch (2012), o Brasil 
encontra-se em uma posição crítica no que se refere à equidade de gênero 
nos parlamentos. A política brasileira encontra-se fortemente influenciada 
pelo homem, o que reforça, nesse campo, a situação de dominação masculina 
presente no campo social, econômico e religioso. A dominação masculina na 
política gera a permanência de barreiras de níveis micro, sociológico e políti-
co-filosófico para a inserção e a manutenção da mulher na política brasileira.

Palavras-chave: Representação política. Equidade de gênero. Brasil.

Abstract: This paper argues about the participation of women in Brazilian po-
litics, highlighting the advances achieved and the obstacles that still resist for 
achieving effective participation of women in that area. The search for partici-
pation of women in Brazilian politics has gone through several phases along the 
time, and this is a search for the condition of the subject, not only political, but 
also social and economic. According to data provided by Inter-Parliamentary 

1 Agradecimento à Fapemig pelo apoio à pesquisa Análise da Evolução da 
Participação da Mulher na Política Brasileira: Estudo aplicado às assem-
bleias legislativas, que originou a elaboração deste artigo. 

A trajetória da mulher na política brasileira:  
as conquistas e a persistência de barreiras1
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4 Union (2012), by the Program for Development of the United Nations (2011) and 
the Social Watch (2012), Brazil is in a critical position concerning to gender equi-
ty in parliaments. Brazilian policy is strongly influenced by man, reinforcing the 
situation of male dominance also present in social, economic and religious fiel-
ds. Male domination of the political field generates the permanence of various 
micro level, sociological, political and philosophical barriers for the insertion 
and maintenance of woman in Brazilian politics.

Keywords: Political representation. Gender equity.  Brazil.

1 – Introdução

A busca pela participação efetiva das mulheres na política brasi-
leira passou por diversas fases ao longo do tempo, sendo, desde 
o início, uma busca pelo alcance da condição de sujeito, não ape-
nas político, mas também social e econômico.

Estudos sobre o assunto enfatizam as diferentes formas de ex-
clusão às quais as mulheres vêm sendo submetidas no decorrer 
da história. Alguns deles destacam que tal situação retrata uma 
realidade socialmente construída, que, como tal, pode ser alte-
rada, o que inclusive já vem ocorrendo, independentemente da 
velocidade na qual se manifesta.

De acordo com Bourdieu (2011), as diferenças entre homens e 
mulheres, que se observam em diferentes campos, se apresen-
tam como esquemas de pensamento, de aplicação universal, e 
se registram como diferenças de natureza, inscritas na objetivi-
dade. Tais diferenças biológicas são transferidas para o campo 
social, no qual são naturalizadas. As diferenças são percebidas 
como normal, natural e inevitável, sendo, portanto, legitimadas. 
Há, dessa forma, uma naturalização da construção social que le-
gitima a histórica diferença e a inferioridade das mulheres pe-
rante os homens.

Vários são os autores que chamam atenção para a baixa partici-
pação das mulheres nas listas de candidatas e também nos parla-
mentos, a exemplo de Norris e Lovenduski (1995) e Hazan (2002).
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4Pesquisas e dados referentes à participação das mulheres na polí-
tica, não apenas brasileira, mas de uma maneira geral, atestam que 
as mulheres continuam a ser sub-representadas nos parlamentos 
e órgãos legislativos, sinalizando uma desigualdade no campo po-
lítico que também é reflexo de uma desigualdade no campo social 
e econômico. De acordo com Matos (2009, p. 1), “as democracias 
ocidentais definiram espaços e conquistaram direitos de modo 
completamente assimétrico para homens e mulheres, instauran-
do e perpetuando profundas desigualdades políticas”.

No que tange ao Brasil, segundo dados disponibilizados pela 
União Interparlamentar (IPU, 2012), através do Programa para 
Desenvolvimento das Nações Unidas (Pnud, 2011b) e pela So-
cial Watch (2012), nosso país encontra-se em uma posição crí-
tica no que se refere à equidade entre homens e mulheres e à 
representação delas nos parlamentos. Embora com índices dife-
rentes, os números fornecidos por tais instituições demonstram 
que, não obstante significativos avanços tenham sido obtidos 
pelas mulheres desde a conquista do direito ao voto, em 1932, 
há ainda um longo caminho a ser percorrido para alcançar uma 
efetiva igualdade de direitos e de representação política por 
parte das mulheres.

Corroborando esses dados, Alves (2007), Araújo (2001) e Tabak 
(2002) afirmam, com base nos índices de participação feminina 
na política, que o Brasil ainda encontra-se na retaguarda mun-
dial no que concerne ao empoderamento das mulheres.

A reduzida presença feminina nas instâncias de representação po-
lítica adquiriu lugar de destaque nos debates sobre as democracias 
contemporâneas, tendo em vista que a participação de mulheres 
nas instituições políticas impacta a formação das agendas temáti-
cas decisórias. Indica, conforme asseveram Almeida, Lüchmann e 
Ribeiro (2012), a primazia nas arenas decisórias de determinados 
temas, grupos e interesses em detrimento de outros.

Diante disso, a presença feminina na política nacional vem sen-
do entendida como um importante meio para a consolidação da 
democracia brasileira e para o alcance da igualdade de direitos 
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4 (VAZ, 2008; SOW, 2010). Matos (2009) também afirma que a au-
sência de mulheres no espaço formal da política brasileira pode 
produzir impactos profundos na consolidação da cidadania e da 
democracia. Esta ainda é marcada por profundas disparidades 
quanto à representação entre homens e mulheres, além de ou-
tras discrepâncias como, por exemplo, entre brancos e negros.

A partir dos estudos acerca de tal temática, podem ser defini-
dos três momentos de grande relevância para a participação 
feminina na política brasileira: o primeiro deles é a conquista 
do direito ao voto, ocorrida em 1932, fruto de uma intensa mo-
vimentação das mulheres iniciado em 1919, conhecido como 
movimento sufragista; o segundo, o movimento feminista ini-
ciado na década de 1970, através do qual as mulheres lutaram 
por direitos mais amplos, inclusive voltados para a democrati-
zação do País; e o terceiro, a Constituição de 1988, por meio da 
qual alcançaram-se diversos direitos, inclusive na esfera política 
institucional (DESOUZA et al., 2000). A Constituição de 1988 é 
reconhecida como o momento da conquista da igualdade formal 
de direitos entre homens e mulheres.

No entanto, os ganhos obtidos nesses significativos momentos 
não foram suficientes para a obtenção da efetiva igualdade. Essa 
afirmação pode ser confirmada por meio de dados disponibi-
lizados pela União Interparlamentar (2012), que demonstram 
que o Parlamento brasileiro é ocupado por apenas 12,3% de 
mulheres. A baixa representação feminina na política ocorre 
não obstante o fato de que as mulheres são maioria da popu-
lação brasileira (51,03%) e do eleitorado (51,86%), de acordo 
com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) e do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), respectivamente.

Nesse contexto, observa-se que ainda é necessário um conjun-
to de ações para que esses ganhos sejam realmente vivenciados 
pelas mulheres e para que elas consigam superar as diversas 
barreiras que ainda dificultam a igualdade de gênero na política. 
O presente artigo tem como objetivo discutir não só os avanços 
já obtidos, mas também as muitas barreiras que ainda persistem 
para se chegar à real igualdade de gênero na política brasileira.
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42 – Histórico da participação feminina na política brasileira

A exclusão da mulher na vida política é um reflexo da ausência 
de participação feminina na sociedade e do não reconhecimen-
to dela como sujeito, situação baseada, em grande medida, no 
predomínio da figura do homem, seja no aspecto social, seja no 
político ou no econômico (VAZ, 2008).

Para Sow (2010), as mulheres, da mesma forma que os escravos 
e os estrangeiros, foram relegadas durante séculos à condição 
de não cidadãos, sendo mantidas à margem dos assuntos de in-
teresse público e restritas aos espaços privados. Para Bourdieu 
(2011), os homens estiveram historicamente associados aos es-
paços públicos e às áreas de poder, bem como às atividades que 
neles ocorrem, tal como a política. Às mulheres, por sua vez, fo-
ram destinados os espaços privados e suas atividades, tais como 
o cuidado familiar e as funções domésticas.

Segundo Beauvoir (1949), apenas os trabalhos domésticos eram 
considerados conciliáveis com os encargos da maternidade, tal 
como a amamentação, motivo pelo qual as mulheres, desde as 
hordas primitivas, permaneceram no lar. Já os homens passa-
ram a dedicar-se à caça, à pesca e a outras atividades produti-
vas, as quais os deslocavam para o ambiente público.

Além disso, Beauvoir (1949) sustenta que essa condição encon-
tra respaldo em questões de ordem religiosa e biológica. No que 
tange ao primeiro aspecto, a autora afirma que as religiões, bem 
como os sacerdotes, filósofos, escritores e sábios, dedicaram-se 
a demonstrar que a condição de subordinação e reclusão das 
mulheres em relação aos homens era “desejada no céu”. Já em 
relação ao aspecto biológico, Beauvoir (1949) constata que, por 
muito tempo, alguns teóricos associavam a mulher ao lar e ao 
espaço privado, levando em consideração o papel do óvulo no 
decorrer da fecundação. De acordo com essa teoria, as mulheres 
são definidas a partir do óvulo, que permanece imóvel e passivo 
dentro de seu “lar”, o ovário, durante esse processo. O homem, 
por sua vez, era relacionado ao espermatozoide, que se movi-
menta e se desloca, saindo de seu ambiente para ir ao encontro 
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4 do óvulo e adotando, portanto, uma postura ativa. A autora en-
fatiza, porém, que tal teoria não possui “fundamento ontológico 
nem justificação empírica” e seu “alcance não se pode compre-
ender aprioristicamente” (BEAUVOIR, 1949, p. 43).

Como consequência dessa divisão, o movimento feminista se ini-
ciou apenas no final do século XIX, nascendo com a modernidade e 
sendo intensificado no início do século XX, momento no qual ocor-
reram vários movimentos nos países da Europa e da América em 
torno da luta pelo voto feminino (BEAUVOIR, 1949; VAZ, 2008).

Em função da revolução industrial do século XIX, momento em 
que as mulheres passam a participar do trabalho produtor nas 
indústrias, as reivindicações feministas, até então restritas a 
terreno apenas teórico, ganham fundamentos econômicos. Por 
outro lado, o Renascimento, por privilegiar o individualismo, se 
mostra propício ao surgimento e ao fortalecimento de diversas 
personalidades, entre elas, mulheres. Paralelamente, pelo fato 
de buscar a igualdade de direitos, os movimentos reformistas 
do século XIX, ocorridos em diversos países, acabam também 
por favorecer o feminismo (BEAUVOIR, 1949).

No entanto, apesar de algumas conquistas obtidas até meados 
do século XX, como o acesso à educação formal e o direito ao 
voto, naquele momento as mulheres ainda se viam inseridas 
em um mundo exclusivamente feminino, que se caracterizava 
por um contexto doméstico e familiar. Nesse mundo particular, 
as mulheres não se identificavam como sujeito e não possuíam 
uma identidade social própria, sendo sempre vinculadas a um 
homem, sejam como mães, filhas ou esposas. Essa condição 
também retirava a autonomia das mulheres da época, tendo em 
vista que elas precisavam dedicar-se necessariamente à família, 
cumprindo assim a mística feminina (VAZ, 2008).

A década de 1970 é marcada pela intensificação dos movimen-
tos feministas. Em função das características acima descritas, 
nesse momento muitas mulheres encontravam-se em uma si-
tuação de insatisfação e infelicidade, apesar da aparência osten-
tada de donas de casa satisfeitas e felizes. Tal descontentamento 
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4era explicado pelos médicos da época como um desajuste, o que 
reforçava, inclusive, a necessidade de que elas permanecessem 
no ambiente do lar (VAZ, 2008).

Assim, essa exclusão social apresentava grandes reflexos na 
vida política, da qual as mulheres eram afastadas por diversos 
critérios. De acordo com Sow (2010), o primeiro desses crité-
rios era o da renda, tendo em vista que exigia-se renda mínima 
para votar, em um momento no qual, conforme já mencionado, 
as mulheres deveriam se dedicar ao lar e à família.

De acordo com essa autora, no Brasil, durante o Período Colonial, 
os direitos políticos eram restritos aos homens em função da so-
ciedade patriarcal, na qual o poder, as decisões e os privilégios 
sempre estiveram nas mãos dos homens. Mesmo depois da nossa 
independência de Portugal, essa situação não foi alterada. Desouza 
et al. (2000) afirmam que os papéis de gênero condizem com inter-
pretações tradicionais do Brasil como um país de cultura machista.

No Brasil Império, a população feminina não tinha acesso ao traba-
lho, por isso não possuía remuneração comprovada (2010, p. 82). 
Em um segundo momento, especificamente a partir da Constitui-
ção de 1891, o cerceamento dos direitos políticos das mulheres 
ocorreu através da exigência de alistamento militar para ter direi-
to ao voto. Embora fosse voluntária para as mulheres, a participa-
ção feminina na atividade militar era ínfima, o que, consequente-
mente, se configurava um empecilho para o voto feminino.

Alves (2007) divide a história da desigualdade de gênero no 
Brasil em três momentos substanciais: o primeiro compreen-
dido dos séculos XV ao XVIII, no qual as mulheres não tinham 
acesso à educação, ao mercado de trabalho formal e não possu-
íam direitos civis e nem políticos; o segundo, a partir do século 
XIX, momento no qual se vivenciou certa melhoria, principal-
mente ao final do século, quando uma mulher obteve o primeiro 
diploma de curso superior; e o último, ao longo do século XX, 
quando as mulheres brasileiras tiveram três conquistas: educa-
ção, inserção no mercado de trabalho e direito ao voto.
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4 No que diz respeito à educação, Alves (2007) atesta que as mu-
lheres reverteram o hiato de gênero a partir da década de 1980, 
ou seja, passaram a ter mais anos de estudo em relação aos ho-
mens. Segundo o autor demonstra, a escolaridade média das 
mulheres cresceu em maior velocidade do que a dos homens, 
aumentando a diferença em relação a eles e atingindo níveis 
de educação formal cada vez maiores. Quanto ao mercado de 
trabalho, Alves (2007) afirma que a taxa de atividade total das 
mulheres passou de 13,6% em 1950 para 44,1% em 2000. De 
acordo com o autor, “o padrão das taxas de atividades femininas 
está cada vez mais parecido com o padrão das taxas masculinas, 
apesar do nível mais baixo” (ALVES, 2007, p. 42). Cabe destacar 
ainda que a qualidade do emprego, os níveis salariais, as possi-
bilidades de crescimento na carreira e o status ainda se encon-
tram muito distintos, com desvantagem para as mulheres. Por 
fim, no que tange ao campo político, as mulheres obtiveram o 
direito ao voto, em 1932.

Conforme Pinto (2003), pode-se dividir o movimento feminista 
em três momentos: o primeiro, do fim do século XIX até a década 
de 1930, quando a principal bandeira era o sufrágio feminino; o 
segundo, do ápice da ditadura até o processo de redemocratiza-
ção; e o terceiro, que compreende o período da Constituinte e as 
perspectivas abertas pelos anos 1990.

Quanto ao primeiro momento, com a Proclamação da República 
e a organização da Assembleia Constituinte de 1890, houve a 
expectativa por parte dessas mulheres de que o direito ao voto 
seria finalmente concedido. No entanto, tal situação não ocor-
reu. Naquele momento, identificam-se casos isolados de mulhe-
res que solicitaram o alistamento eleitoral, considerando que 
a Constituição não fazia restrição expressa às mulheres, como 
ocorria com mendigos, analfabetos, praças de pré, religiosos, 
entre outros grupos. No entanto, tais pedidos foram negados, 
com base na justificativa de incompatibilidade natural das mu-
lheres com a vida política (VAZ, 2008; SOW, 2010).

Assim, de acordo com Sow (2010), a Proclamação da República 
em 1889 não gerou mudanças no que tange à participação das 
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4mulheres na vida política, sendo que a Constituição de 1890 ex-
cluiu do sufrágio os analfabetos, as mulheres, os mendigos, os 
soldados e os religiosos.

O primeiro projeto de lei relacionado ao sufrágio feminino ocor-
reu em 1917. Foi apresentado à Câmara dos Deputados pelo de-
putado Maurício de Lacerda, justificando a comprovada capaci-
dade das mulheres em diferentes ramos (VAZ, 2008).

Apesar de a Constituição de 1890 não apresentar nenhuma res-
trição expressa ao voto feminino, a inclusão desse direito foi 
tratado à época como matéria de emenda constitucional, sendo 
discutida e aprovada em primeira instância, por ambas as casas, 
em 1921. No entanto, tal assunto retornou ao Senado apenas em 
1927, não sendo, portanto, votado (VAZ, 2008).

Ao longo da década de 1920, vários eventos importantes se 
realizaram em direção à conquista do direito ao voto feminino. 
Ainda em 1919, Bertha Lutz, importante defensora dos direitos 
das mulheres, cria a Liga para Emancipação Intelectual da Mu-
lher. De acordo com Pinto (2003), a liderança de Bertha Lutz em 
torno de reivindicações femininas foi impulsionada por vários 
fatores: pertencer a uma família de elite, com uma boa condição 
econômica; ter uma estrutura familiar que lhe concedia liberda-
de; e ser uma das poucas mulheres cientistas à época, o que lhe 
concedia condições profissionais.

Em 1922, a Liga foi substituída pela Federação Brasileira pelo 
Progresso Feminino, composta de mulheres burguesas que ti-
nham acesso ao poder através de seus maridos, filhos ou outros 
parentes do sexo masculino, por meio dos quais alcançaram o 
Congresso Nacional. Esse apoio foi inicialmente manifestado 
pelo deputado Juvenal Lamartine, do Rio Grande do Norte, que 
se mostrou um grande aliado na busca do sufrágio feminino. 
Esse deputado foi o responsável também pela inclusão do di-
reito ao voto feminino na Constituição Estadual do Rio Grande 
do Norte, em 1927, o que tornou aquele estado o primeiro a 
permitir o direito de votar e ser votado, sem distinção de sexo. 
Também no Rio Grande do Norte registra-se a primeira mulher 
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4 eleita para uma prefeitura no Brasil. Foi no município de Lages, 
em 1928 (VAZ, 2008; SOW, 2010). Na mesma época, em outros 
estados, mulheres começam a solicitar o alistamento eleitoral, 
mas a aprovação desses pedidos variou conforme o juiz respon-
sável pela decisão (VAZ, 2008).

O início do século XX também é marcado pela atuação feminina 
no movimento anarquista e operário, sendo a exploração do tra-
balho feminino um de seus temas centrais (PINTO, 2003).

O segundo momento definido por Pinto (2003) é caracterizado 
pelos movimentos para a difusão do direito ao voto feminino, que 
se intensificam no contexto da Revolução de 1930, por meio da re-
forma eleitoral, reivindicada pelos apoiadores da Aliança Liberal. 
Apesar de não ser grande apoiador dos movimentos feministas, 
Getúlio Vargas se vê pressionado a atender a essa demanda, que, 
inclusive, foi reforçada em um congresso ocorrido em 1931, orga-
nizado pela Federação Brasileira pelo Progresso Feminino. Dessa 
forma, em 1932, Getúlio Vargas promulga o Decreto nº 21.076, de 
24 de fevereiro de 1932, aprovando, além do voto secreto, o voto 
feminino. Interessante notar, porém, que nesse momento tinham 
direito de votar as mulheres casadas, devidamente autorizadas 
pelo marido. As solteiras e viúvas deveriam comprovar renda 
própria para exercer tal prerrogativa (VAZ, 2008).

A Constituição elaborada em 1934 teve a colaboração de duas 
mulheres importantes para o movimento sufragista: Bertha 
Lutz, já mencionada, que foi nomeada pelo próprio presidente 
da República para representar o movimento feminista na co-
missão responsável pela elaboração da Constituição; e Carlota 
Pereira de Queirós, única deputada federal eleita em 1933 (VAZ, 
2008; SOW, 2010). De acordo com Sow (2010, p. 80), coube a 
Carlota Pereira uma tarefa árdua, que incluía “defender os inte-
resses femininos, modificar a imagem domesticada da mulher, 
que passaria da vida familiar às atividades políticas, e lutar 
pela regulamentação dos dispositivos da legislação ordinária 
de acordo com os direitos e as obrigações constitucionais das 
cidadãs”.
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4Sow (2010) também explicita que a proposta das feministas aci-
ma mencionadas na elaboração da Constituição de 1933 incluía 
questões relacionadas ao cotidiano das mulheres, tais como: mais 
tempo para licença-maternidade; proteção à infância; igualdade 
salarial entre homens e mulheres; acesso irrestrito de mulheres 
a cargos públicos; e questões relacionadas ao bem-estar social da 
população como um todo, como a assistência social.

Após o alcance do direito ao voto feminino, o grande desafio 
das sufragistas foi o de obter a participação das mulheres nas 
eleições. Percebe-se, dessa forma, que a conquista do direito 
ao voto e do direito de ser votada não representou o ingresso 
das mulheres na vida política. Alves (2007) destaca que essas 
conquistas não foram suficientes para resolver a situação de 
desigualdade envolvendo o gênero, tanto nos aspectos sociais 
quanto nos econômicos e políticos.

De 1937 a 1945, observa-se um retrocesso quanto à prática não 
só desse direito das mulheres, mas também dos direitos políti-
cos como um todo, tendo em vista tratar-se do período autoritá-
rio do Estado Novo.

De acordo com Pinto (2003), posteriormente à Revolução de 30 e 
à conquista do sufrágio feminino, observa-se no Brasil um gran-
de vazio no que tange ao movimento feminista, que perdurará 
até o fim da década de 1960, momento marcado pela ditadura 
militar. Assim, apenas na década de 1970, tem-se a intensificação 
dos movimentos feministas em torno de direitos mais amplos, 
inclusive como parte da luta pela democratização do País (VAZ, 
2008), marcando o terceiro momento definido por Pinto (2003).

Pinto (2003) afirma que, ao final da década de 1970, o movimen-
to feminista dedica-se à luta pela anistia dos exilados pela dita-
dura militar. Além disso, a autora acrescenta que o exílio influen-
ciou fortemente o feminismo no Brasil, tendo em vista a vivência 
das exiladas na Europa e nos Estados Unidos, onde o movimento 
feminista já estava mais fortalecido, se comparado ao Brasil.
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4 De acordo com Vaz (2008), embora as feministas da década de 
1970 sejam sucessoras das feministas sufragistas do início do 
século XX, trata-se de movimentos diferentes. Tais diferenças 
não residem apenas no caráter das reivindicações, mas também 
nas estratégias adotadas e ainda no perfil das participantes, 
sendo o movimento da década de 1970 mais aberto em relação 
ao do início do século XX, que contava, em grande medida, com 
mulheres oriundas da burguesia.

Inserido, então, nesse novo movimento, diversos grupos de mu-
lheres foram surgindo ao longo da década de 1970, sendo o pri-
meiro deles criado em São Paulo, em 1972. No entanto, foi no 
ano de 1975 que o feminismo brasileiro ganhou abrangência e, 
consequentemente, maior relevância. Tal destaque ocorreu, em 
grande medida, em função da definição daquele ano como o Ano 
Internacional da Mulher pela Organização das Nações Unidas 
(ONU). A partir de então, o movimento feminista, antes caracteri-
zado por ações de grupos específicos e isolados, foi reconhecido 
e ganhou destaque, sendo realizados diversos eventos no sentido 
de institucionalizá-lo (VAZ, 2008). Até 1979, grande parte do mo-
vimento feminista esteve associado à luta pelo fim da ditadura.

Com o processo de redemocratização, a partir da década de 1980 
o movimento feminista ganha uma nova roupagem, com o surgi-
mento de grupos temáticos, tais como aqueles que tratavam da 
violência contra as mulheres ou da saúde delas, além do desenvol-
vimento do feminismo no espaço acadêmico. De acordo com Pin-
to (2003), nesse período as mulheres começam a reivindicar sua 
inserção nos espaços políticos. A autora afirma ainda que, a partir 
da década de 1990, observa-se uma transformação do feminismo 
brasileiro, ao qual passam a ser incorporadas questões sociais re-
lacionadas a preconceitos, violência e saúde das mulheres.

Outra questão que se destaca nesse período é a divisão surgida 
entre as feministas que defendiam a institucionalização do mo-
vimento e, consequentemente, a aproximação com o poder pú-
blico, e as autonomistas, que acreditavam que essa aproximação 
significaria uma agregação e a perda de autonomia, o que provo-
cou, inclusive, resistência à criação de ministério ou conselhos 
voltados para essa causa.
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4Não obstante essas divergências, observa-se que na década de 
1980 ocorre um processo de institucionalização do movimento 
feminista, sinalizado principalmente pela criação, em 1985, de 
um conselho nacional e de conselhos estaduais relacionados à 
condição das mulheres. Grande parte desses conselhos foi de 
cunho consultivo e propositivo, não tendo, portanto, poder de 
deliberação. A criação deles sofreu certa resistência das autono-
mistas. De acordo com Vaz (2008, p. 33):

Esse é um dos grandes problemas que a institucionali-
zação tem encontrado na história: os grupos são fortes 
para penetrar na esfera estatal, mas não conseguem ocu-
par um espaço nas instâncias decisórias e precisam,  ao 
mesmo tempo, lidar com a oposição de parte do movi-
mento, que não aceita a institucionalização.

Ainda em 1985 foi criado, também, o Conselho Nacional dos 
Direitos da Mulher, vinculado ao Ministério da Justiça, que per-
maneceu apenas até 1989. Esse conselho, cuja presidente tinha 
status de ministro, consolidava demandas do movimento femi-
nista, como a luta por creches, a sexualidade e o direito repro-
dutivo. Além disso, teve uma importante atuação na Assembleia 
Nacional Constituinte, através da elaboração da Carta das Mu-
lheres, que configurou um documento completo acerca das de-
mandas do movimento (VAZ, 2008; SOW, 2010). A elaboração 
dessa carta foi coordenada pelo Conselho Nacional dos Direitos 
da Mulher, através de sua presidente, Jacqueline Pitanguy (SOW, 
2010). Entre os 590 parlamentares, a Assembleia Nacional 
Constituinte contou com a participação de 26 mulheres, todas 
deputadas (SOW, 2010).

O movimento feminista também se destacou nesse momen-
to por uma intensa pressão sobre os constituintes, conhecida 
como “lobby do batom”. Essa movimentação foi responsável 
pelo atendimento de grande parte das demandas, dentre elas, a 
igualdade de direitos entre homens e mulheres, além do direito 
à licença-maternidade de 120 dias (VAZ, 2008; SOW, 2010).

Apesar da intensa participação e influência das mulheres na 
elaboração da Constituição de 1988, apenas uma mulher era 
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4 oriunda do movimento feminista. As demais eram próximas 
de políticos ou populares da época (VAZ, 2008). Essa situação 
corrobora a afirmação de Matos (2009, p. 5) de que “o ativismo 
político prévio, ainda que um potencial recurso, nem sempre é 
convertido em potencial eletivo”.

De acordo com Sow (2010, p. 81) a “Constituição de 1988 assegu-
rou vários mecanismos de defesa dos direitos da mulher para que 
ela pudesse alcançar com dignidade o pleno exercício da cidadania”.

Desde então, as mulheres continuam lutando por uma igualdade 
efetiva de direitos e, sobretudo, por maior participação na políti-
ca brasileira. Conforme Sow (2010), as mulheres vêm alcançando 
conquistas significativas, representadas através das seguintes le-
gislações: Lei nº 9.029, de 1995, que proibiu a exigência de ates-
tado de gravidez e de esterilização para admissão ou permanên-
cia de vínculo empregatício; Lei nº 10.224, de 2001, que dispõe 
acerca do assédio moral; Lei nº 11.340, de 2006, que cria meca-
nismos para coibir os atos de violência contra as mulheres; e a 
Lei nº 10.406, de 2002, que contém o novo Código Civil, o qual ga-
rante diversos direitos civis às mulheres. Para Sow (2010, p. 92):

[O novo código civil] exclui da norma jurídica a chefia 
masculina da sociedade conjugal, o pátrio poder e a 
administração dos bens do casal pelo marido, inclusive 
dos particulares da mulher, a anulação do casamento 
pelo homem por motivo do conhecimento da deflora-
ção da mulher antes do matrimônio e a deserdação da 
filha desonesta que viva às expensas paternas. Também 
introduziu o poder familiar compartilhado; permitiu ao 
homem adotar o sobrenome da mulher e estabeleceu 
que a guarda dos filhos passa a ser do cônjuge com as 
melhores condições para exercê-la.

Uma das medidas que se destacam após a Constituição de 1988 
é a lei de cotas por sexo, que se constitui como uma ação afir-
mativa. De acordo com Vaz (2008, p. 36), “as ações afirmativas 
são consideradas políticas públicas, pois estão vinculadas à le-
galização de mecanismos que consigam interferir na sociedade 
fazendo com que os excluídos tenham acesso ao âmbito social, 
político e econômico”. A ação afirmativa refere-se a uma política 
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4corretiva, que pode ser de caráter público ou privado, voluntá-
ria ou compulsória, que busca, principalmente, a diminuição de 
algum tipo de discriminação e, consequentemente, o alcance da 
igualdade de direitos (VAZ, 2008).

A política de cotas foi legitimada em âmbito mundial a partir da 
Conferência da Organização das Nações Unidas (ONU) ocorrida 
em 1995, possibilitando a implantação de tais ações em diver-
sos países do mundo que contavam com representantes nesse 
evento (VAZ, 2008).

A política de cotas por sexo é uma discussão que abrange diver-
sos países, sendo que alguns se encontram em posições avan-
çadas no que se refere a esse tema, como é o caso de Noruega, 
Dinamarca, Finlândia e Irlanda, nações que, ainda na década 
de 1980 e início da década de 1990, já haviam adotado alguma 
medida que possibilitasse maior igualdade de participação das 
mulheres em órgãos públicos de decisão. Outras, porém, estão 
em situação de atraso, como é o caso do Brasil (VAZ, 2008).

No que diz respeito à política de cotas em órgãos legislativos no 
Brasil, trata-se de um assunto que sempre suscitou grande dis-
cussões entre pessoas favoráveis e explicitamente contrárias às 
medidas dessa natureza. Tal polêmica se intensificou em 1995, 
quando a deputada Marta Suplicy, do Partido dos Trabalhado-
res, apresentou projeto de lei com a proposta de adoção de cota 
mínima de 30% para a candidatura de mulheres no Legislativo. 
(VAZ, 2008).

Esse projeto não foi aprovado, mas, após intensas e delongadas 
discussões e proposições de projetos de cunho semelhante, em 
setembro de 1997, é aprovada a Lei de Cotas, que passou a com-
por a nova legislação eleitoral. A norma estabelece uma cota mí-
nima de 30% e máxima de 70% para qualquer dos sexos. Essa 
cota significaria a necessidade de preenchimento por mulheres 
de vagas de candidaturas nos partidos políticos (VAZ, 2008).

Assim, Alves (2007, p. 50) afirma que “homens e mulheres são 
iguais perante a lei (de cotas), sendo que o Congresso Nacional 
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4 apenas formalizou uma regra de representação que garante um 
mínimo e um máximo de vagas para cada sexo nas listagens par-
tidárias em cada pleito.”

No entanto, algumas deficiências eram observadas, a começar 
pelo fato de que o não preenchimento das vagas não acarretava 
prejuízo algum ao partido político que descumprisse a cota. As-
sim, na média nacional, nenhum partido havia cumprido a cota 
de 30% nas eleições ocorridas até 2010, segundo Sow (2010). 
Outra falha referia-se à questão de que, ao mesmo tempo que 
se estabeleceram as cotas, definiu-se também que os partidos 
poderiam lançar um número de candidatos que representava 
150% do número de vagas disponíveis (VAZ, 2008). Percebe-se, 
portanto, uma possibilidade de ampliação de candidaturas de 
mulheres em termos absolutos, mas não em termos relativos. 
Alves (2007) ainda acrescenta que, no que tange à eficácia, o 
grande problema da Lei de Cotas, conforme estabeleceu-se em 
1997, estava no fato de que se reservava o direito à vaga e não à 
candidatura, tendo em vista que a vaga podia ou não ser preen-
chida, ocasionando os problemas acima mencionados.

Ainda de acordo com Sow (2010, p. 92), “os partidos políticos 
não se comprometeram com o sistema de cotas e seus fundos 
não destinaram recursos de caráter afirmativo às candidatu-
ras femininas”. Corroborando tais argumentos, Araújo (2010, 
p. 568) argumenta que há razões consensuais que justificam a 
ineficácia das cotas no Brasil e questões que ainda não são con-
senso entre os estudiosos da área. Com relação às consensuais, 
destaca-se a fraca legislação, que não prevê punições aos parti-
dos que descumprem a lei, e, também, o sistema eleitoral de lista 
aberta. Quanto às questões mais polêmicas a autora afirma que:

o papel dos partidos e a intencionalidade dos atores 
em relação à variável gênero e em relação às lógicas 
pragmáticas envolvidas nas disputas eleitorais seriam 
alguns deles. Ou seja, reflete-se sobre o grau em que 
o não cumprimento das cotas decorre de fatores mais 
subjetivos, vinculados à ausência de compromissos dos 
líderes e dirigentes partidários para com o tema; e/
ou, também, caberia incorporar uma perspectiva mais 
sistêmica e institucional: nesse caso, os resultados de-
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4correriam, também e talvez em maior grau, de decisões 
partidárias ‘mediadas por’ e ‘derivadas’ da interação 
entre o tipo de sistema eleitoral (lista aberta sem finan-
ciamento público de campanha) e o sistema partidário.

Uma importante questão levantada por Araújo (2010) quanto à 
ineficácia das cotas no Brasil refere-se ao sistema eleitoral, que 
utiliza-se da lista aberta. Trata-se do sistema empregado para 
as eleições proporcionais, por meio do qual é apresentado ao 
eleitor tanto a possibilidade de votar em seu candidato preferi-
do quanto na legenda do partido, não havendo uma lista previa-
mente definida de candidatos.

Araújo (2010) afirma que a lista fechada favorece a efetivação 
das cotas, tendo em vista que evita a disputa intrapartidária e au-
menta a chance de incluir mulheres nos primeiros espaços do seu 
ordenamento, garantindo, assim, boas probabilidades de eleição.

Outra questão apontada por Araújo (2010) refere-se ao próprio 
sistema partidário brasileiro, que possui grandes falhas em rela-
ção à representação dos diversos interesses da sociedade. Essa 
autora argumenta que, analisando a trajetória dos partidos po-
líticos brasileiros, observa-se uma escassa institucionalização 
e um baixo envolvimento popular, gerando impactos na adesão 
das mulheres aos partidos políticos e à sua militância. Dessa 
forma, os partidos políticos também são dominados pela figura 
masculina, que define as regras de adesão e candidatura.

Assim, Araújo (2010, p. 581) afirma que:

Em cenários nos quais já é comum existir um fato inicial 
objetivo a desestimular a participação feminina – respon-
sabilidades familiares, tarefas domésticas e de cuidados 
dos outros como o seu lugar primário – e somando-se 
a isso um contexto político marcado por desgastes de 
crença na política, não é de todo infundado pensar numa 
possível interação (negativa) entre esses dois fatores com 
um terceiro fator, este institucional – o das listas abertas 
que podem gerar ou exigir maior envolvimento do candi-
dato com o eleitor. Como resultado, poder-se-ia configu-
rar-se uma dimensão subjetiva que requereria maior dis-
posição para o enfrentamento de uma campanha política, 
particularmente no momento de pedir votos.
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4 Percebe-se, portanto, que a Lei de Cotas não garantia o real aces-
so das mulheres à política brasileira. De acordo com Vaz (2008, 
p. 39), “a conquista dos direitos políticos formais, relativos ao 
voto e à representação, não foram suficientes para alterar o pro-
cesso histórico de exclusão a que as mulheres eram submeti-
das”. Percebe-se ainda certa exclusão no que tange à igualdade 
de direitos e ao recebimento de uma série de benefícios, mas 
mais ainda quanto à possibilidade de influência e decisão sobre 
a concessão desses benefícios e sobre o processo de formulação 
e implementação de políticas.

Diante disso, em 29/9/2009, ou seja, 12 anos após a publicação 
da Lei de Cotas, foi aprovada a Lei nº 12.034, que alterou o Códi-
go Eleitoral, de 1965, a Lei nº 9.096, de 1995 – conhecida como 
a Lei dos Partidos Políticos – e a Lei nº 9.504, de 1997– a Lei de 
Cotas (BRASIL, 2009).

A Lei nº 12.034, de 2009, conhecida como minirreforma elei-
toral, possui significativa importância na busca da equidade de 
gênero na política brasileira, pois estabeleceu algumas normas 
que deveriam ser adotadas pelos partidos políticos, no sentido 
de ampliar a participação das mulheres nos cargos políticos.

No que concerne à alteração das cotas, a referida lei instituiu, 
em seu art. 3º, a obrigatoriedade de candidatura de, no mínimo, 
30% e, no máximo, 70% de cada sexo, possibilitando o cum-
primento efetivo das “cotas por sexo”. O cálculo dos percentu-
ais deve levar em conta o número de registros de candidaturas 
efetivamente requerido por partidos e coligações partidárias. 
Dessa forma, o partido que não conseguir número suficiente de 
candidatos homens e mulheres, em observância à cota eleitoral 
de gênero, não poderá preencher com candidatos de um sexo 
as vagas destinadas ao sexo oposto, o que representa um ganho 
para a participação das mulheres na política (BRASIL, 2009).

Outras medidas de grande relevância instituídas pela minirrefor-
ma eleitoral que alteram a Lei nº 9.504, de 1997, foram a reserva 
de 10% do tempo de propaganda eleitoral gratuita para candi-
datas mulheres e a destinação de 5% do fundo partidário para a 



29

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
16

  | 
 N

úm
er

o 
26

  | 
 ag

o/
de

z 2
01

4criação e a manutenção de programas de promoção e difusão da 
participação política das mulheres, ambas presentes no art. 2º da 
Lei nº 12.034, de 2009. Nesse caso, o partido político que descum-
prir esse dispositivo deverá, no ano subsequente, acrescer o per-
centual de 2,5% do Fundo Partidário para essa destinação, fican-
do impedido de utilizá-lo para finalidade diversa (BRASIL, 2009).

A partir dos dados disponibilizados pelo Tribunal Superior Elei-
toral (TSE) sobre as eleições municipais de 2012, percebe-se que, 
pela primeira vez, houve o cumprimento da obrigatoriedade das 
cotas, sendo que as mulheres representaram 32,6% das candi-
daturas aos legislativos municipais, considerando a média geral 
de candidaturas. No entanto, esses mesmos dados mostram que 
as mulheres permanecem sub-representadvas, pois constituem 
apenas 13,3% do total de vereadores eleitos no Brasil. Ademais, 
verifica-se que nas eleições de 2012 as mulheres representaram 
apenas 13,4% das candidaturas ao cargo de prefeito.

Essa situação pode ser explicada pelo fato de que a Lei de Co-
tas não contempla o Poder Executivo, tendo em vista que está 
limitada a cargos escolhidos por sistema proporcional, ou seja, 
vereadores e deputados estaduais e federais.

Pode-se inferir, a partir disso, que há ainda resistência em re-
lação à participação feminina na política brasileira, e que as 
mudanças observadas quanto ao cargo de vereador não repre-
sentam necessariamente uma mudança na estrutura do poder 
político, mas um mero cumprimento de uma imposição legal.

Além disso, tais ações não foram suficientes para alterar o percen-
tual de participação feminina na política brasileira, tendo em vista 
que, atualmente, o Parlamento brasileiro é composto de apenas 
12,3% de mulheres, sendo 8,6% deputadas e 16% senadoras, de 
acordo com dados da União Interparlamentar (IPU, 2012).

Observa-se dessa forma que, não obstante os avanços percebi-
dos na condição das mulheres na vida política brasileira – como 
a obtenção do direito de votar e ser votada, a inserção delas nos 
espaços políticos e os direitos advindos da Constituição de 1988 



30

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
16

  | 
 N

úm
er

o 
26

  | 
 ag

o/
de

z 2
01

4 – persistem várias barreiras para a efetivação de tal participa-
ção, tendo em vista que a distribuição de poder entre homens e 
mulheres não é igualitária.

Assim, Sow (2010, p. 92) afirma que “a despeito dos avanços ju-
rídicos, os dados da realidade brasileira mostram que existe uma 
enorme distância entre as conquistas legais e as práticas sociais”. 
Bourdieu (2011) argumenta, ainda, que as próprias mudanças pe-
las quais as mulheres vêm passando acabam obedecendo à mes-
ma lógica do modelo tradicional. Segundo o autor, essa situação é 
fruto de um contexto trans-histórico, no qual os homens são as-
sociados aos espaços públicos e as mulheres, ao mundo privado.

Para Bourdieu (2011), as mudanças visíveis que afetaram a con-
dição feminina ao longo do tempo mascaram a permanência de 
estruturas invisíveis que só podem ser esclarecidas por um pen-
samento relacional, capaz de contrapor a divisão de trabalho e 
de poderes e os diferentes setores do mercado de trabalho em 
que estão situados homens e mulheres.

3 – A persistência das barreiras

Ao longo do século XX, mulheres em torno do mundo se orga-
nizaram no sentido de buscar maior igualdade de direitos ao 
mesmo tempo que se desprendiam das opressões, privações e 
segregações a que eram submetidas, buscando, acima de tudo, 
se identificar como sujeito.

Crampton e Mishra (1999) argumentam que a discriminação das 
mulheres pode ocorrer através de estruturas organizacionais, 
políticas, de redes informais e de cultura dominadas pelos ho-
mens, que impõem barreiras para o crescimento das mulheres.

No que tange à participação feminina na política brasileira, mui-
tos são os obstáculos que ainda persistem. De acordo com Matos 
(2009, p. 2), “são muitas as ‘pedras no caminho’ e elas tem in-
fluenciado o jogo político-democrático brasileiro na direção do 
exercício político por chaves, regras e atores majoritariamente 
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4masculinos”. Crampton e Mishra (1999) afirmam que o maior 
obstáculo para que as mulheres alcancem postos de poder de-
ve-se a constrangimentos impostos a elas pela sociedade, pela 
família e por elas mesmas. Muitos desses constrangimentos 
configuram-se como esteriótipos, mitos, ideias preconceituosas 
e noções sem sustentação sobre a mulher. Por exemplo, mulhe-
res são frequentemente vistas como dependentes, frágeis, sem 
competitividade e ambição, sensíveis, subjetivas e intuitivas.

De acordo com Codato e Costa (2011), existem mecanismos de 
seleção das lideranças políticas e daqueles que ocuparão cargos 
políticos que funcionam como filtros (sociais, culturais, simbó-
licos, institucionais e profissionais) para operar no processo 
de seleção da classe política. Assim, é importante estudar não 
apenas o caminho percorrido pelos que chegam ao poder, mas 
também as barreiras que impedem outros de lá chegarem.

Nesse sentido, Matos (2009) afirma que existe um conjunto de 
obstáculos para a participação feminina na política. De uma ma-
neira geral esses obstáculos podem ser consolidados em três ní-
veis – micro, sociológico e político – que, embora didaticamente 
separados, atuam de forma simultânea e complementar.

A figura 1 representa as principais barreiras relacionadas a cada 
um desses níveis.

Barreira da 
ambição 
política

Barreira das 
estruturas 

do sistema  
político-

-partidário

Barreira da 
elegibilidade

Eleição
de uma
mulher

Barreira da 
reeleição/

permanência

Con�ito
Nível 1
Micro

Confronto
Nível 2

Sociológico

Contestação
Nível 3

Político-�losó�co

Figura 1 – A corrida de obstáculos: principais barreiras à eleição de candidatas 
femininas ao Legislativo brasileiro – Fonte: Matos (2009).
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4 No nível micro, destacam-se elementos relacionados a uma per-
cepção individual/subjetiva a respeito da possibilidade de con-
correr e obter uma vaga no Parlamento. Assim, a ambição políti-
ca das mulheres é prejudicada pela avaliação que elas próprias 
fazem acerca de suas possibilidades de competir a um cargo 
político. Sejam relacionadas à limitada abertura do sistema po-
lítico ou por questões particulares, as barreiras de nível micro 
dificultam a concorrência e o sucesso eleitoral das mulheres. De 
acordo com Matos (2009, p. 4), “trata-se de um nível que reflete 
o quão amigável ou refratário o ambiente político imediato se 
coloca àquela candidatura em questão, bem como o quanto há, 
de fato, pela estimativa das candidatas/eleitas, de recursos sub-
jetivos/pessoais, econômicos e coletivos a serem destinados ou 
gerados para auxiliar na já antecipada difícil disputa”.

Tem-se ainda, no nível micro, a limitada autonomia feminina 
para se engajar na disputa por um cargo eletivo. Essa autonomia 
refere-se tanto àquela própria e pessoal, ligada ao uso do pró-
prio corpo, quanto ao esteriótipo da mulher cuidadora, atrelado 
ao ambiente doméstico e privado (MATOS, 2009).

Tal situação é corroborada por Bourdieu (2011), que afirma que, 
historicamente, as mulheres são associadas às funções que se si-
tuam no prolongamento das funções domésticas, como ensino, 
cuidado e serviço. Esse autor afirma que “ser ‘feminina’ é essen-
cialmente evitar todas as propriedades e práticas que podem fun-
cionar como sinais de virilidade; e dizer de uma mulher de poder 
que ela é ‘muito feminina’ não é mais que um modo particular-
mente sutil de negar-lhe qualquer direito a este atributo caracte-
risticamente masculino que é o poder” (BOURDIEU, 2011, p. 118).

Matos (2009) afirma que o resultado dessa situação é a carência 
de autoconfiança e autoestima das mulheres para concorrer a 
um cargo eletivo, além da falta de apoio e sustentação familiar 
para a entrada e a permanência delas em um cargo político. Nes-
se nível, ressalta-se ainda a escassez de recursos econômicos, 
muitas vezes oriundos da forte desigualdade salarial a que as 
mulheres ainda se submetem (BOURDIEU, 2011).
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4Destaque-se, também, que a ausência das mulheres em níveis 
mais elevados de poder e renda das instituições políticas e par-
tidárias as colocam em posições mais distantes dos meios de 
financiamento das campanhas. Araújo (2010) argumenta que 
a dimensão financeira das campanhas se define como um dos 
aspectos mais importantes, quando se trata de candidaturas e 
chances de eleição de políticos, configurando-se como um filtro 
de passagem e definindo o sucesso das candidaturas.

De acordo com o Pnud (2011a), os partidos políticos possuem 
papel importante nesse contexto, já que podem possibilitar a in-
serção das mulheres em posições de lideranças nas campanhas 
eleitorais, assegurando visibilidade nos meios de comunicação 
e, consequentemente, recursos para financiamento de campa-
nhas. No entanto, os partidos políticos também são espaços do-
minados por homens, gerando um ciclo vicioso de barreiras à 
candidatura, eleição e reeleição das mulheres (MATOS, 2009).

Superadas essas barreiras relacionadas à decisão de se candidatar 
a um cargo político, destacam-se os obstáculos de nível sociológi-
co, no qual se encontram desigualdades na distribuição de poder e 
na possibilidade de tomada de decisão por parte das mulheres em 
diferentes âmbitos, que vão desde o doméstico até o político-ins-
titucional (MATOS, 2009). Nesse nível destacam-se ainda ações de 
discriminação e opressão nos planos pessoal, social e institucio-
nal, evidenciando questões como assédio moral, ausência de voz 
e desinteresse, além da descrença acerca do sucesso das candida-
turas femininas. Trata-se, portanto, de questões relacionadas às 
interações sociais e à relação das mulheres com terceiros, seja fa-
mília, sejam vizinhos, eleitores e outros partidários ou candidatos.

Em termos de participação das mulheres nas questões políticas, 
a bibliografia que trata das relações entre associativismo e demo-
cracia sugere que faz diferença o tipo de participação associativa 
no que concerne aos seus impactos na capacidade de se consti-
tuir em porta de entrada na política institucional, fenômeno que 
também vem sendo confirmado por algumas pesquisas. Estudos 
com recorte por gênero revelam diferenças significativas na atua-
ção associativa das mulheres quando comparadas à dos homens.
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4 Ao resgatarem os estudos sobre a participação feminina, Caia-
zza e Putnam (2005) apontam algumas especificidades quanto 
aos temas e aos vínculos associativos: as mulheres gastam mais 
energia e tempo atuando em questões como educação e estão 
mais envolvidas em grupos focados em ajudar os mais pobres, 
os idosos e os sem-teto, por exemplo. Segundo eles, também 
conhecem melhor os seus vizinhos e são mais propensas a se 
engajar em atividades religiosas.

Voltado para dados sobre a realidade brasileira, o estudo de Sac-
chet (2009) também corrobora essas diferenças por gênero no 
perfil associativo da população. Enquanto os homens apresen-
tam maior vinculação com associações relacionadas à esfera pú-
blica, referentes ao mundo da política e do trabalho, por exem-
plo, as mulheres estão mais ligadas a associações que lidam com 
assuntos voltados aos cuidados, à religiosidade, à família e à co-
munidade. De acordo com a autora, em que pesem os benefícios 
na constituição de laços pessoais, de solidariedade comunitária, 
de potencial politização de temas e de demandas pela gramática 
dos direitos, essa participação periférica não gera capital polí-
tico suficiente para alimentar um retorno político-eleitoral. Os 
homens, por seu turno, “associam-se mais em grupos ligados à 
esfera pública, os quais auxiliam na formação de redes interpes-
soais mais heterogêneas, que criam incentivos políticos e geram 
recursos político e financeiro” (SACCHET, 2009, p. 324).

Interessante notar, porém, que a organização societal das mu-
lheres, sua capacidade de mobilização, bem como seu capital 
associativo, não se transformam em capital político formal e, 
consequentemente, em maior possibilidade de participação na 
vida política. Ainda nesse aspecto, cabe destacar que entre as 
próprias mulheres há um perfil para potencial elegibilidade, que 
são mulheres geralmente entre 30 e 50 anos, separadas ou viú-
vas, o que pode demonstrar ausência de compromisso com filhos 
pequenos, e profissionais liberais (MATOS, 2009). Esse perfil se 
aproxima dos traços característicos de elegibilidade dos homens.

Nesse aspecto, há, portanto, um constante conflito entre a pre-
ocupação com o âmbito profissional e o ambiente doméstico, 
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4considerando que este último tem sido socialmente construí-
do como o espaço feminino (BOURDIEU, 2011). Nesse aspecto, 
Bourdieu (2011, p. 126) afirma que:

As mulheres que atingiram os mais altos cargos (che-
fe, diretora em um ministério, etc.) têm que ‘pagar’, de 
certo modo, por esse sucesso profissional com um me-
nor sucesso na ordem doméstica (divórcio, casamento 
tardio, celibato, dificuldades ou fracassos com os filhos, 
etc.); ou, ao contrário, que o sucesso na empresa domés-
tica tem muitas vezes por contrapartida uma renúncia 
parcial ou total a maior sucesso profissional.

No terceiro nível, o político-filosófico, têm-se as dificuldades re-
lacionadas ao próprio jogo político-partidário, se configurando, 
portanto, como obstáculos formais e institucionais encontrados 
na própria luta e na competição política, relacionando-se às re-
gras do jogo político que são construídas e mantidas, sobretudo, 
por homens. Nesse nível, então, destacam-se, segundo Matos 
(2009), os critérios pouco claros de seleção de candidaturas es-
tabelecida pelos partidos.

Matos (2009, p. 7) revela, de maneira prática, tal dificuldade a 
partir da seguinte fala:

A situação brasileira é de um carreirismo político baixo, 
individualista e frequentemente extralegislativo, onde 
as lideranças partidárias nacionais possuem pouco con-
trole sobre as carreiras legislativas, sendo então que os 
partidos políticos, do ponto de vista eleitoral, demons-
tram uma condição de fragilidade diante de personali-
dades onipresentes. A autosseleção (associada ao apoio 
dos ‘caciques’ partidários) é o critério que costuma pre-
sidir o processo de nomeação das candidaturas dentro 
de todos os partidos. E nesse contexto as mulheres estão 
inseridas, mais uma vez, adversamente: elas são conside-
radas como os ‘tampões’ para as cotas, suas candidaturas 
não são legitimadas e, de fato, tratadas como efetivamen-
te competitivas por parte significativa do staff partidário.

De acordo com Matos (2009), os espaços político-partidários 
são vistos pelas mulheres muito mais como um obstáculo do 
que como um ambiente democrático e de apoio. Nessa questão, 
distingue-se também a persistência de forte elemento político 
tradicional, clientelista, conservador e patrimonial.
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4 O ambiente político, assim como o social e econômico, é mar-
cado pela dominação masculina e pela realidade construída so-
cialmente de que uma mulher não pode ter autoridade sobre 
homens. Tem, portanto, todas as possibilidades de, sendo todas 
as coisas em tudo iguais, ver-se preterida por um homem para 
uma posição de autoridade ou de ser relegada às funções subor-
dinadas e de auxiliar (BOURDIEU, 2011).

Esse contexto referenda a discriminação das mulheres no am-
biente partidário, condição que, muitas vezes, é justificada pela 
liderança partidária como uma exclusão promovida pelo pró-
prio eleitorado, que, em última instância, é quem decide e esco-
lhe o político. Embora, de fato, o eleitor prefira muitas vezes não 
optar por uma mulher para um cargo político em função dessas 
questões discutidas anteriormente, Matos (2009, p. 8) lembra 
que “as consequências disso são eleitoras e eleitores em geral 
com baixíssimo senso de responsabilidade em relação ao pró-
prio voto, o que se reflete numa baixa legitimidade dos próprios 
representantes eleitos e quase nenhuma consciência crítica das 
diferenças e discriminações de gênero em todo este processo”. 
Além disso, Alves (2007, p. 52) afirma que “o eleitorado tende a 
ser um aliado das mulheres, mas as direções partidárias misógi-
nas restringem as oportunidades das candidatas”.

Com base nos conceitos de Bourdieu (2011), a dominação mas-
culina está inscrita na objetividade das estruturas sociais, sob 
formas de divisões objetivas entre homens e mulheres, e na sub-
jetividade das estruturas cognitivas, que organizam a percepção 
dessas divisões objetivas, e têm como resultado uma violência 
simbólica, que é insensível e invisível. Essa violência simbólica, 
no entanto, não se apresenta como meramente ‘espiritual’ e ir-
real, mas possui efeitos reais sobre as mulheres e sua condição.

A violência simbólica, que também se caracteriza pela “adesão 
que o dominado não pode deixar de conceder ao dominante e, 
portanto, à dominação” (BOURDIEU, 2011, p. 47), é reforçada 
pelas próprias práticas das mulheres. Elas percebem tal diferen-
ciação como natural e possuem esquemas para avaliação dessa 
diferenciação que refletem a dominação masculina.
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4No nível político-filosófico, destacam-se também dificuldades en-
contradas pelas mulheres já eleitas dentro dos espaços políticos 
institucionais. De acordo com Matos (2009), elas raramente são in-
dicadas para ocupar posições nas mesas diretoras e nos cargos de 
liderança dos partidos. E, ainda, participam de comissões muitas 
vezes pouco prestigiadas e que acabam sendo consideradas típi-
cas das mulheres, como as de Segurança e Família; Saúde; Direitos 
Humanos; e Educação, entre outras. Isso, em última instância, sig-
nifica menor possibilidade de impacto nas agendas parlamentares.

Essas áreas relacionam-se com as funções de ensino, cuidados 
e serviço social, historicamente destinadas às mulheres (BOUR-
DIEU, 2011). A percepção é notória nas pesquisas sobre o Brasil 
realizadas por Pinheiro (2006), sobre outros países da América 
Latina por Schwindt-Bayer (2010) e sobre os Estados Unidos 
por Carroll e Fox (2006). Tais pesquisas mostraram, por exem-
plo, que a atuação político-institucional feminina, em compara-
ção com a masculina, tende, de forma geral, a priorizar deter-
minados grupos – como as crianças, os idosos, os portadores de 
necessidades especiais e as próprias mulheres.

De acordo com pesquisa realizada por Matos (2009, p. 9), as 
mulheres que logram tal posição reconhecem que a alcançaram 
por apresentar, muitas vezes, um comportamento semelhante 
ao “que se espera de um bom líder”, ou seja, uma personalidade 
associada à dos homens.

No âmbito das instituições políticas, tem-se, portanto, a existên-
cia de um “teto de vidro” que se configura como uma barreira 
para que as mulheres alcancem os postos mais altos (BENCHOP, 
BROUNS, 2004; CRAMPTON, MISHRA, 1999). Trata-se de barrei-
ras invisíveis que impedem que elas avancem além de um certo 
nível, não porque são incapazes de lidar com um trabalho de está-
gio superior ou porque não possuem capital cultural e social, mas 
simplesmente porque são mulheres. E esse conceito, muitas vezes, 
é utilizado para otimizar a forma de funcionamento das organi-
zações, sem questionar essa situação e, consequentemente, sem 
mudança. No entanto, é preciso compreender as possibilidades de 
resistência e os poderes subjacentes (BENCHOP, BROUNS, 2004).
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4 O conceito “teto de vidro” representa uma diferença de gênero 
que não é explicada por outras características relevantes para 
o trabalho do empregado, o que implica discriminação; é maior 
nos níveis mais elevados do que nos níveis mais baixos; e au-
menta ao longo de uma carreira (BENCHOP, BROUNS, 2004).

Quanto a isso, Bourdieu (2011, p. 78) afirma que:

Para chegar realmente a conseguir uma posição, uma 
mulher teria que possuir não só o que é explicitamen-
te exigido pela descrição do cargo, como também todo 
um conjunto de atributos que os ocupantes masculinos 
atribuem usualmente ao cargo, uma estatura física ou 
aptidões, como a agressividade, a segurança, a ‘distân-
cia em relação ao papel’, a autoridade dita natural, etc., 
para as quais os homens foram preparados e treinados 
tacitamente enquanto homens.

Na esfera política, tais mulheres relatam ainda que, muitas ve-
zes, precisam fazer parcerias com parlamentares masculinos 
para obterem aprovação em seus projetos e sentem que são 
mais interrompidas em seus discursos, obtendo menor espaço 
e possibilidade de uso da palavra. De acordo com Matos (2009), 
esse círculo vicioso e a ausência das mulheres na política se fe-
cham à medida que se observou, na pesquisa feita pela autora, 
que a maioria das mulheres não deseja se reeleger, sob o argu-
mento de que já prestaram sua contribuição.

Percebe-se, portanto, que os desafios se iniciam de maneira 
pessoal/individual e permanecem mesmo após se elegerem a 
algum cargo político.

Todos esses desafios se refletem em dados e indicadores, publica-
dos por diferentes instituições, relacionados à equidade de gênero. 
Uma dessas importantes fontes é a Social Watch, que se constitui 
em uma rede internacional de organizações civis que lutam pela 
erradicação da pobreza e a busca por maior igualdade, visando eli-
minar todas as formas de racismo e discriminação, almejando, em 
última instância, a distribuição equitativa da riqueza e a satisfa-
ção dos direitos humanos. Dentre os objetivos dessa entidade está 
também a busca pela equidade de gênero (SOCIAL WATCH, 2012).
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4Nesse contexto, um dos dados gerados pela Social Watch é o 
Índice de Equidade de Gênero, que identifica a brecha existen-
te entre homens e mulheres quanto a três aspectos: educação, 
atividade econômica e empoderamento político. Com respeito à 
educação, o índice avalia a lacuna de gênero referente à matrí-
cula em todos os níveis educacionais e os níveis de alfabetiza-
ção. A participação econômica calcula as lacunas relacionadas 
ao ingresso no mercado de trabalho. E o aspecto do empodera-
mento mede as diferenças referentes à ocupação de cargos de 
alta qualificação, de cargos parlamentares e de participação em 
cargos e funções relacionados à cúpula econômica.

Cada um desses componentes é avaliado a partir de uma escala 
que vai de zero a 100, sendo zero o máximo de desigualdade, 
com favorecimento dos homens em relação às mulheres, e 100, 
o máximo de igualdade. O índice, por sua vez, é calculado a par-
tir da média simples dos valores desses três componentes.

Assim, o índice de equidade de gênero do Brasil é 72, o que o 
coloca na 51ª posição mundial e na última entre os países do 
Mercosul, conforme relatório de 2012.

É importante destacar a pontuação do Brasil nos três diferentes 
aspectos: na educação, possui índice de 98; na atividade eco-
nômica, de 75; e o índice relacionado ao empoderamento da 
mulher é de 43. Diante disso, conclui-se que o aspecto crítico 
no Brasil refere-se, de fato, ao empoderamento da mulher, no 
qual está inserida a participação feminina na política, sobretudo 
a ocupação de cargos políticos. De acordo com a Social Watch 
(2012), essa situação representa que as mulheres realmente 
não possuem as mesmas oportunidades que os homens para 
participar do processo de tomada de decisões econômicas e 
políticas. Elas permanecem em segundo plano quando se trata 
de empoderamento, enquanto alcançam grandes conquistas no 
que se refere à educação e à participação econômica.

Essa, porém, é uma situação que não se manifesta apenas no Bra-
sil. De acordo com os dados disponibilizados pela Social Watch, no 
relatório de 2012, em todo o mundo a maior lacuna refere-se de 
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4 fato ao aspecto do empoderamento. Se observados os valores mé-
dios dos países para cada aspecto, tem-se 71 para educação – que é 
considerado baixo segundo os parâmetros do índice – 42 para par-
ticipação econômica – tido como muito baixo – e 17 para o empo-
deramento da mulher, considerado crítico (SOCIAL WATCH, 2012).

Outro importante índice relacionado ao gênero refere-se ao Ín-
dice de Desigualdade de Gênero (IDG), do Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (Pnud). O Pnud é a agência líder 
da rede global de desenvolvimento da ONU e trabalha com ques-
tões como o combate à pobreza e a busca do desenvolvimento 
humano. O Pnud atua em 166 países, em parceria com governos, 
iniciativa privada e sociedade civil, encorajando a proteção dos 
direitos humanos e a igualdade de gênero e raça.

O IDG se constitui em “uma medida composta que reflete a de-
sigualdade de realizações entre mulheres e homens em três 
dimensões: saúde reprodutiva, capacitação e mercado de tra-
balho” (PNUD, 2011b, p. 148). O IDG mostra a perda no desen-
volvimento humano potencial resultante da desigualdade entre 
as realizações femininas e masculinas nesses três âmbitos. O 
indicador varia entre zero, quando há igualdade entre homens 
e mulheres, e um, quando um dos gêneros possui a pior situa-
ção possível em relação ao outro. Entre outros pontos, reflete a 
participação política das mulheres nos espaços políticos e a sua 
influência nas decisões políticas (PNUD, 2011b).

A figura 2 apresenta os indicadores e os índices de dimensão 
que compõem cada uma das três dimensões do IDG:
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Índice de 
Desiqualdade
de Gênero (IDG)

Saúde CapacitaçãoDimensões

Índice de Desigualdade de Gênero (IDG)

Mercado de trabalho

Indicadores

Indíce de dimensão

Taxa de  
mortalidade

materna

Taxa de  
fer lidade
dolescente

Índice de saúde
reprodu va feminina

Índice do 
capacitação feminina

População feminina e 
masculina com, pelo menos, 

educação secundária

Proporção feminina e 
masculina com dos assentos 

parlamentares

Taxas de par cipação 
feminina e masculina 
na força de trabalho

Índice de gênero feminino Índice de gênero masculino

Índice de capacitação 
masculina

Índice de mercado de 
trabalho feminina

Índice do mercado 
de trabalho masculino

Figura 2: Cálculo dos índices de desenvolvimento humano – representação gráfi-
ca – Fonte: Relatório do Desenvolvimento Humano, Pnud, 2011, p. 173.

De acordo com o Relatório de Desenvolvimento Humano de 
2011, elaborado pelo Pnud, a situação do Brasil no que tange ao 
IDG também não é boa. Dentre os 146 países avaliados, o País 
encontra-se em 80ª posição, com um índice de 0,449. Para via-
bilizar uma comparação, o país com melhor IDG é a Suécia, com 
índice de 0,049, e o pior, o Iémen, cujo índice é 0,769. Cabe des-
tacar que, quanto mais próximo de um, piores as condições do 
país, e quanto mais próximo de zero, melhores.

Interessante notar, ainda, que, de acordo com o Relatório do De-
senvolvimento Humano de 2011, todos os países com IDH baixo 
apresentam uma desigualdade de gênero elevada em diversas 
dimensões. Dos 34 países com IDH baixo incluídos no IDG de 
2011, todos têm uma classificação de IDG no quartil mais baixo, 
com exceção de quatro. Em contraste, só um país com IDH muito 
elevado e outro com IDH elevado, incluídos no IDG, apresentam 
um desempenho igualmente mau (PNUD, 2001b, p. 64). Desta-
ca-se, portanto, a relação existente entre o Índice de Desenvolvi-
mento Humano e a igualdade entre homens e mulheres.

Por fim, os dados da União Interparlamentar (IPU, 2012) também 
confirmam a posição crítica na qual se encontra o Brasil no que se 
refere à participação feminina na política brasileira. A instituição 
é uma organização internacional dos parlamentos dos Estados 
soberanos, cuja sede localiza-se em Genebra, na Suíça. Foi criada, 
em 1889, com os seguintes objetivos: favorecer a coordenação e a 
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4 troca de experiências entre os parlamentos e os parlamentares de 
todos os países; examinar as questões de interesse internacional 
e se pronunciar sobre elas, a fim de suscitar uma ação dos parla-
mentos; contribuir para a defesa e a promoção dos direitos huma-
nos; e contribuir para o melhor conhecimento do funcionamento 
das instituições representativas. O IPU integra mais de 140 par-
lamentos e trabalha em parceria com a Organização das Nações 
Unidas (ONU), com a qual compartilha objetivos (IPU, 2012).

De acordo com dados disponibilizados pela IPU, atualizados em 
31 de dezembro de 2012, dentre todos os países avaliados quanto 
ao percentual de mulheres nas câmaras legislativas e no Senado, o 
Brasil ocupa a 119ª posição, sendo que apenas 8,6% das vagas de 
deputado federal e 16% das de senador são ocupadas por mulhe-
res, considerando os resultados das eleições de 2010 (IPU, 2012).

Essa colocação situa o Brasil como antepenúltimo colocado en-
tre os países da América Latina, perdendo apenas para o Pana-
má e o Haiti.

Dessa forma, assim como os demais indicadores anteriormente 
apresentados, esse também demonstra uma posição crítica do 
Brasil no que tange à participação feminina na política brasileira.

No entanto, essa sub-representação não é observada apenas no 
Brasil. Conforme afirma Bourdieu (2011, p. 107), a condição femi-
nina tem passado por profundas transformações, sobretudo para 
aquelas mulheres que estão em categorias sociais mais favorecidas, 
destacando-se mudanças como o “aumento do acesso aos ensinos 
secundário e superior, ao trabalho assalariado e, com isso, à esfera 
pública; além do distanciamento em relação às tarefas domésticas 
e às funções de reprodução”. No entanto, este autor afirma que:

A igualdade formal entre os homens e as mulheres tende 
a dissimular que, sendo as coisas em tudo iguais, as mu-
lheres ocupam sempre as posições menos favorecidas. 
Por exemplo, sendo embora verdade que as mulheres 
estão cada vez mais representadas em funções públicas, 
são sempre as posições mais baixas e mais precárias que 
lhes são reservadas (BOURDIEU, 2011, p. 110).
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4Não obstante, a persistência das barreiras que dificultam a 
maior participação das mulheres na política brasileira, sinali-
zada pelos indicadores já mencionados, observa-se um relativo 
progresso, que pode ser constatado na tabela 1. Ela demonstra 
o crescimento total do percentual de mulheres que ocupam a 
posição de deputada estadual, se consideradas as eleições des-
de 1998 até 2010.

Tabela 1

Brasil: percentual de deputados  
estaduais e distritais eleitos segundo o sexo 

1998, 2002 e 2010

Sexo
Ano Feminino Masculino
1998 10,11 89,89
2002 13,35 86,65
2006 11,66 88,34
2010 13,02 86,98

Fonte: elaborado pela autora, a partir de dados do TSE.

Há ainda que se destacar que, pela primeira vez na história brasi-
leira, a presidente da República é uma mulher, o que sinaliza uma 
situação positiva e um relativo avanço na temática em questão.

Além desse crescimento já observado, existe uma expectativa de 
maior participação das mulheres em espaços de poder e deci-
são, pelo menos se for considerada a percepção da população 
brasileira sobre a importância disso. É o que revela a pesquisa 
intitulada Mulheres na política, realizada em 2009, pelo Institu-
to Patrícia Galvão, com o apoio da Secretaria Especial de Política 
para as Mulheres da Presidência da República.

Dentre os principais resultados apresentados estão os seguin-
tes: 94% dos entrevistados afirmam que votariam em uma mu-
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4 lher; 83% , que a presença de mulheres melhora a política e os 
espaços de poder, sendo que 75% concordam que só há demo-
cracia com a presença de mulheres na política, e 73% acreditam 
que a população brasileira ganha com a eleição de um maior nú-
mero de mulheres; 69% dos entrevistados acreditam que a pre-
sença de mais mulheres na política significaria mais autoridade 
no meio político, 74%, que significaria maior honestidade, com-
promisso com os eleitores e capacidade administrativa e 75%, 
maior competência na política; 55% dos entrevistados acham 
que a lista de candidaturas deveria ter um número igual de mu-
lheres e homens; 80% dos entrevistados defendem a adoção de 
leis que reduzam as desigualdades entre os sexos na política 
brasileira (INSTITUTO PATRÍCIA GALVÃO, 2009).

Nesse sentido, vê-se que mudanças vêm ocorrendo tanto na 
mentalidade dos eleitores quanto em suas ações, quando se ob-
serva a relativa ampliação da participação feminina na política 
brasileira, embora muitos e grandes são ainda os desafios e as 
barreiras a serem superados.

Tomando como base Bourdieu (2011, p. 106), “a maior mudan-
ça está, sem dúvida, no fato de que a dominação masculina não 
se impõe mais como a evidência de algo que é indiscutível”. No 
entanto, é necessário buscar, além da igualdade formal, já obti-
da, a efetiva igualdade entre homens e mulheres quanto à con-
dição de sujeito político, econômico e social.

4 – Considerações finais

Não obstante o fato de que as mulheres são maioria da popula-
ção e do eleitorado, elas continuam a ser sub-representadas na 
política brasileira, seja em âmbito municipal, seja estadual ou fe-
deral. De acordo com Alves (2007), tal desigualdade persiste em 
função de uma discriminação histórica e da falta de experiência 
das mulheres nesse âmbito de atuação –, que se manifesta como 
consequência, inclusive, da primeira questão – e da resistência 
dos tradicionais ocupantes do poder político em compartilhá-lo 
com as mulheres.
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4A política brasileira encontra-se ainda fortemente influenciada pelo 
homem, reforçando, nesse campo, a situação de dominação mas-
culina presente também no campo social, econômico e religioso. 
Bourdieu (2011) afirma que a força da ordem masculina se eviden-
cia no fato de que ela dispensa justificação. Configura-se, portanto, 
uma visão androcêntrica que se impõe como neutra e não tem ne-
cessidade de se enunciar em discursos que visem a legitimá-la.

A dominação masculina do campo político gera a permanência 
de diversas barreiras de níveis micro, sociológico e político-filo-
sófico para a inserção e a manutenção das mulheres na política 
brasileira (MATOS, 2009).

Embora seja verdade que se encontram mulheres em todos os 
níveis do espaço social, político e econômico, suas oportunida-
des de acesso e seus índices de representação diminuem à me-
dida que se atingem posições mais raras e mais elevadas (BEN-
CHOP, Y.; BROUNS, 200; BOURDIEU, 2011).

A ampliação da participação feminina na política brasileira 
torna-se imperativa, pois, muito mais do que corrigir uma dis-
criminação história, é elemento fundamental na consolidação e 
aperfeiçoamento da democracia brasileira.

Assim, somente uma ação política – que leve realmente em con-
ta todos os efeitos da dominação masculina e todas as contradi-
ções inerentes às diferentes estruturas objetivas e instituições 
que realizam e produzem a ordem masculina – poderá, a longo 
prazo, contribuir para o desaparecimento progressivo dessa su-
premacia e, consequentemente, para a ampliação da participa-
ção efetiva das mulheres na política brasileira.
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4Democracpa Participativa e Deliberativa: 
congruências ou modelos em disputa?

Thales Torres Quintão
Mestrando em Ciência Política pela UFMG

Resumo: O presente artigo tem como finalidade discutir a teoria democrática 
participativa e a deliberativa, demonstrando os pontos de convergência, as 
diferenças principais entre elas, e as próprias críticas feitas a uma e a outra. 
Ambas contestam o envolvimento político atribuído ao cidadão por parte da 
democracia liberal representativa. Porém, enquanto a democracia participa-
tiva evoca mais espaços de incidência direta e reconhece a importância do 
confronto e do ativismo para a diminuição das desigualdades, a deliberativa 
volta sua atenção para os pressupostos do debate público, que deve ser livre 
e sem coerção, respeitada a justificação pública. Assim, compreendemos que 
a interligação desses dois modelos teóricos é vital para o incremento da inclu-
são social e política, e de tomada de decisões mais equânimes, o que geraria 
alargamento e aprofundamento da democracia.

Palavras-chave: Participação política. Deliberação pública. Democracia par-
ticipativa e deliberativa.

Abstract: This article aims to discuss the participatory democratic the theory and 
deliberative, showing the points of convergence, the main differences between 
them, and their own criticisms of each other. Both will contest the political invol-
vement attributed to the citizen on the representative liberal democracy. Howe-
ver, participatory democracy evokes more spaces of direct impact, and recognizes 

Democracia par ticipativa e deliberativa: 
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4 the importance of confrontation and activism for reducing inequalities. Already, 
the deliberative turns his attention to the conditions of public debate, in which it 
must be free and without coercion, and respected the public justification. Thus we 
understand that the interconnection of these two theoretical models is vital to in-
crease the social and political inclusion, making more equitable decisions, which 
would generate a broadening and deepening of democracy.

Keywords: Political participation. Public deliberation. Participatory and delibe-
rative democracy.

1 – Introdução

A teoria democrática envolve vários princípios, correntes, confi-
gurações e modelos; porém, um modelo democrático designado 
como liberal representativo associado à ordem econômica capi-
talista adquiriu tons hegemônicos e ganhou maior notoriedade, 
principalmente com a obra Capitalism, socialism and democracy 
(1943), de Joseph Schumpeter. De maneira geral, essa corrente 
se baseia na representação e agregação dos interesses decor-
rentes do processo eleitoral, em que a democracia perderia o 
seu caráter valorativo e seria considerada mais como um méto-
do (democracia minimalista). Seria combinada uma restrição à 
participação política dos cidadãos, restrita à escolha dos candi-
datos durante as eleições periódicas, juntamente com uma en-
genharia institucional dentro das instituições políticas formais 
capazes de gerar decisões mais racionais e técnicas.

Todavia, duas teorias democráticas principais contestam o tal 
modelo democrático representativo e elitista: a participativa e 
a deliberativa. Essas duas correntes buscam ampliar os espaços 
de envolvimento do cidadão na arena política, consolidando a 
noção de cidadania. No entanto, cada uma “atua” de forma dife-
rente e foca em construções democráticas variadas. Nesse sen-
tido, o presente artigo busca justamente mostrar as diferenças e 
similitudes entre essas duas correntes democráticas, bem como 
as críticas a cada uma delas. Partimos do pressuposto de que 
participação e deliberação democráticas não são conceitos si-
nônimos, e que a prevalência de uma dessas esferas pode com-
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4prometer a outra (HILLER, 2008; MENDONÇA e CUNHA, 2014; 
MUTZ, 2006; PATEMAN, 2012).

A primeira seção deste artigo procura analisar a democracia 
participativa, fazendo uma revisão da literatura sobre as suas 
principais preocupações por uma democracia mais maximalista. 
Na segunda seção, foi feita uma caracterização da democracia 
deliberativa, demonstrando o seu campo conceitual e seus pres-
supostos. Na terceira seção, procurou-se apontar as principais 
críticas a essas duas correntes e estabelecer incongruências e 
congruências entre elas. Por fim, procurou-se tecer algumas pro-
postas alternativas que estão sendo desenvolvidas e que procu-
ram estabelecer uma espécie de integração e complementarida-
de entre os polos teóricos participacionistas e deliberacionistas.

2 – Democracia participativa: origens e conceituações

O maior inspirador da vertente teórica da democracia participa-
tiva é Jean- Jacques Rousseau, com o seu clássico livro O Contra-
to Social, publicado em 1762. Para Rousseau, o poder político é 
proveniente da soberania popular, advindo da instituição de um 
contrato social. “O contrato social, considerado como um ato de 
associação, produz um corpo moral e coletivo. E se dá pela von-
tade geral dos cidadãos1” (ROUSSEAU, 1968, p. 30). Por meio do 
contrato social, estabelece-se uma condição de igualdade (con-
dição igual para todos), e concretiza-se a sociedade como um 
único corpo político.

1 De acordo com Rousseau, a configuração do termo povo é destrinchada 
de duas formas: cidadãos, que são aqueles que atuam como partícipes da 
autoridade soberana; e súditos, meramente sujeitos às leis do Estado. “Os 
súditos elogiam a tranquilidade pública, os cidadãos, a liberdade dos pri-
vados; um prefere a segurança das posses, e o outro, a das pessoas; um 
pretende que o melhor governo é o mais severo, outro sustenta que é o 
mais brando; este quer que os crimes sejam punidos e aquele que sejam 
prevenidos; um é de opinião que se deva ser temido pelos vizinhos, outro 
prefere ser ignorado por eles; um fica contente quando o dinheiro circula, 
outro exige que o povo tenha pão” (ROUSSEAU, 1968, p. 97).
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4 O conceito de “vontade geral” se refere ao interesse público, e seu 
fim último é o alcance do bem comum. A vontade geral possui 
como valor intrínseco à soberania popular, ou seja, ela somente 
é instituída com o exercício desse tipo de soberania oriunda da 
autogestão, que, para Rousseau, é o valor essencial da democra-
cia2. A vontade geral é alcançada quando se tem a subtração das 
vontades particulares, as quais em maior ou menor grau se des-
troem reciprocamente. Desse resultado, se teria a vontade geral, 
que seria o interesse comum entre os cidadãos, ou seja, se teria 
o ponto de convergência (ROUSSEAU, 1968, p. 41)3.

Rousseau identifica o processo de formação da vontade geral 
como um processo da vontade da maioria, que é alcançado du-
rante atividade deliberativa na assembleia popular, e, dessa for-
ma, se tem uma proposta de concepção de democracia baseada 
nos seguintes elementos: a decisão como elemento central do 
processo deliberativo; a ideia de que, uma vez aferida à vonta-
de da maioria, a posição perdedora nada mais representa um 
erro. Aquele que não acompanhou o voto da maioria não estava 
acompanhando a vontade geral, sendo que Rousseau considera 
que é possível enganá-la, mas nunca extingui-la. Portanto, tem-
se que a deliberação nesse contexto está associada a uma carac-
terística decisionística (AVRTIZER, 2000, p. 26).

O modelo participativo de democracia surge como herdeiro dos 
movimentos populares contestatórios, principalmente os estu-

2 Para Rousseau (1968, p. 80), um governo democrático requer quatro re-
quisitos básicos: 1) Estado muito pequeno, para que o povo possa conhe-
cer uns aos outros; 2) simplicidade de costumes; 3) igualdade material; 4) 
pouco ou nenhum luxo, como forma de evitar o corromper político. Porém, 
Rousseau acredita que esses requisitos são altamente dificultosos e, por 
isso, para ele nunca tinha existido uma verdadeira democracia, e nunca 
existirá. Nota-se que a democracia é compreendida como sinônimo de par-
ticipação ampliada e do envolvimento dos cidadãos na coisa pública (um 
grande número governa e que poucos sejam governados), e para isso ocor-
rer, ela deve se dar em um âmbito local, em territórios pequenos, e com 
maior proximidade à população.

3 (Vontade Geral = ∑ (Vontades Particulares (interesse privado) – Vontades 
reciprocamente destrutivas).
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4dantis, ocorridos na década de 1960 nos países europeus desen-
volvidos (HELD, 1987; NOBRE, 2004). Esse movimento, conhe-
cido como a Nova Esquerda, possuidora de inspiração marxista, 
procurava recolocar a posição dos indivíduos dentro dos concei-
tos de liberdade, igualdade e democracia. Nesse contexto, essa 
corrente voltou suas atenções para as desigualdades sociais e 
econômicas cristalizadas pelo mercado (relação entre os deten-
tores dos meios de produção e os que são obrigados a vender a 
sua força de trabalho). Assim, a democracia participativa deveria 
se atentar para as desigualdades materiais, que poderiam atuar 
como um empecilho para ampliar a participação da sociedade 
nos processos decisórios (HELD, 1987). A Nova Esquerda aparece 
como forma de contrapor ao modelo “legal” (constitucionalista) 
de democracia, denominado como movimento da Nova Direita4.

Todavia, foi com Carole Pateman, ao publicar a obra seminal 
Participation and democratic theory, em 1970, que a democracia 
participativa ganhou mais contornos e notoriedade dentro da 
teoria política contemporânea. Pateman (1992) contesta a ideia 
schumpeteriana de que a prática democrática deveria restringir 
a participação política ao voto, uma vez que, para ele, a partici-
pação ampliada geraria instabilidade e riscos políticos ao regi-
me democrático5. Segundo a autora, a apatia política ocorrida 

4 A Democracia Legal defende as liberdades negativas perante os indivíduos, 
com a mínima intervenção do Estado na sociedade civil e na vida privada, 
e entende o livre mercado como um valor essencial da vida social (NOBRE, 
2004). “Para que a vida política, como a vida econômica, seja uma questão 
de liberdade e iniciativas individuais, o governo da maioria, para funcio-
nar justa e sabidamente, deve ser circunscrito pelo governo da lei” (HELD, 
1987, p. 227). Para essa corrente teórica a democracia não é fim em si mes-
mo, e sim um meio para salvaguardar a liberdade pessoal, que no caso seria 
o seu fim último. O governo democrático deve ser regido e restringido pelo 
império da lei, ou seja, dentro dos marcos constitucional e legal da política 
(rule of law). A Nova Direita é representada por pensadores como Hayek 
(O Caminhão da Servidão, 1944; The Constitution of Liberty, 1960) e Robert 
Nozik (Anarquia, Estado e Utopia, 1974).

5 Pateman (1992) ironiza a ideia “paradoxal” difundida por Schumpeter de 
que os cidadãos seriam aptos e suficientemente inteligentes para escolher 
os governantes mais “tecnicamente qualificados”, mas sem capacidades 
cognitivas para poder participar no processo decisório e na construção de 
políticas públicas.
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4 na “democracia real” era consequência da falta de oportunida-
de de participação efetiva das pessoas nas decisões relativas às 
suas vidas diárias.

Para construir uma teoria democrática participativa, a autora uti-
liza e reconstrói a leitura dos seguintes teóricos clássicos: Jean 
Jacques Rousseau, John Stuart Mill e G. D. H. Cole. De Rousseau, 
Pateman (1992) se apropria da ideia de que a participação polí-
tica acontece como um processo direto na tomada de decisões, e 
que atua como um modo de proteger os interesses privados e de 
assegurar um bom governo, sendo associada à ideia do controle 
político. A participação é compreendida também como possuido-
ra de um efeito educativo e de aprendizado para com o indivíduo, 
em que se há o caráter de integração e do senso de pertencimento 
à comunidade, e da garantia de sua liberdade. Todavia, para que 
esta se realize, seria necessário certo nível de igualdade econô-
mica, uma vez que a teoria de Rousseau não exige uma igualdade 
absoluta, mas destaca que as diferenças existentes não deveriam 
configurar em desigualdade política. Já em Mill, a autora se apo-
dera da sua defesa na democratização dos espaços laborais, mais 
especificamente das indústrias. Nesse sentido, a participação so-
mente gerará o seu efeito educativo nos indivíduos quando o sis-
tema democrático se estabelecer, a partir de todas as estruturas 
de autoridade político-econômicas da sociedade, e não somente a 
do sistema político. A participação política se iniciaria no âmbito 
mais próximo do indivíduo, ou seja, no nível local: “(...) de nada 
servem o sufrágio universal e a participação no governo nacio-
nal, se o indivíduo não foi preparado para essa participação a um 
nível local; é neste nível que aprende a se autogovernar” (PATE-
MAN, 1992, p. 46). Por fim, em Cole, Pateman revisita a sua “teoria 
associativa”. Cole argumenta que os homens precisam cooperar 
em associações para satisfazer as suas necessidades, e que essas 
associações deveriam possuir um poder político equiparado. O 
princípio democrático deveria ser expandido e aplicado a todas 
as esferas da sociedade, incluindo a esfera econômica e o espaço 
industrial, pois as desigualdades sociais e de status entre os indi-
víduos atuariam como empecilhos para as pessoas “aprenderem 
a democracia” de cunho mais participativa.
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4A teoria participacionista democrática de Pateman (1992, p. 
61-62) refere-se à “participação” como um processo igual de to-
mada de decisões, e “igualdade política” se dá na igualdade de 
poder na determinação das consequências e resultados das de-
cisões. Dessa maneira, a participação não se limita a estar pre-
sente numa atividade política e nem de mera influência.

O surgimento de uma democracia participativa necessita, antes 
de tudo, da emergência de uma sociedade participativa. Para 
isso, Pateman (1992) foca suas análises no âmbito local dos cida-
dãos, mais especificamente no âmbito do trabalho (leia-se as in-
dústrias), devido à centralidade que tal esfera representa na vida 
dos indivíduos quanto às estruturas de autoridade e de poder de 
decisão envolvidos6. De acordo com a autora, existem três tipos 
de “participação” que podem ocorrer dentro do labor: a pseu-
doparticipação, quando a “participação” é utilizada como uma 
técnica de persuasão para os empregados somente ratificarem 
decisões já tomadas por seus superiores; a participação parcial, 
que se dá por um processo no qual duas ou mais partes (o que 
já indica uma situação de oposição de lados) influenciam-se mu-
tuamente na tomada de decisões, mas a decisão final pertence 
somente a uma delas7; e a participação plena, conceituada como 

6 A participação nas áreas alternativas capacitaria o indivíduo a avaliar me-
lhor a conexão entre as esferas públicas e privadas. O homem comum po-
deria ainda se interessar por coisas que estejam próximas de onde mora, 
mas a existência de uma sociedade participativa significaria que ele estaria 
mais capacitado para intervir no desempenho dos representantes em nível 
nacional, estaria em melhores condições para tomar decisões de alcance 
nacional quando surge oportunidade para tal, e estaria mais apto para 
avaliar os impactos das decisões tomadas pelos representantes nacionais 
sobre sua própria vida e sobre o meio que o cerca. No contexto de uma 
sociedade participativa o significado do voto para o indivíduo se modifica: 
além de ser um indivíduo determinado, ele disporia de múltiplas oportu-
nidades para se educar como cidadão público” (PATEMAN, 1992, p. 146). 
Somente com a participação direta no processo decisório e na escolha dos 
representantes nos momentos circunscritos a isso, é que o cidadão pode 
ter o controle real da sua vida ou do ambiente em que ele está inserido. 
Nesse trecho, fica evidente a inspiração rousseauniana de Pateman, pois 
esse autor dizia que a participação pode aumentar o valor da liberdade 
para o indivíduo: ele “ser o seu próprio senhor” (ROUSSEAU, 1968, p. 40).

7 Para Pateman (1992), a maior parte das experiências da participação dos 
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4 um processo no qual cada indivíduo tem igual poder para deter-
minar o resultado final das decisões (PATEMAN, 1992, p. 96-98).

A concepção de Estado para Pateman (1985) é aquela contrária 
ao liberalismo político, cuja crença é na clara separação entre 
“sociedade civil” e o “ente estatal”. Devido à sua inspiração mar-
xista, em sua avaliação o Estado está inevitavelmente preso para 
a manutenção e para reprodução das desigualdades da vida 
diária, o que pressupõe a conservação dos interesses da elite 
dominante dentro do aparato político. Diante da não separação 
desses espaços, há um grave problema no que tange na opera-
cionalização do poder público, nas suas relações entre o público 
e o privado e na efetiva realização de um governo democrático, 
que poderia garantir que os cidadãos fossem “livres e iguais”. 
Diante disso, as instituições representativas e o próprio gover-
no devem ser compreendidos como meios de incidência direta 
para a realização da vontade dos cidadãos, com uma combina-
ção entre o sistema representativo e os espaços de participação 
direta, que resultaria na chamada democracia participativa8.

A teoria de Pateman sustenta que as qualidades morais e 
cognitivas dos cidadãos podem ser desenvolvidas caso eles 
se envolvam em experiências participativas no âmbito local 
(efeito psicológico e educativo), e assim se teria a criação de 
uma sociedade participativa – pessoas que levam em conta o 
interesse público e a justiça, com a busca pelo senso de eficá-

trabalhadores na gestão das fábricas se dá por esse tipo de configuração 
denominada de participação parcial.

8 Cabe salientar que Pateman (2012) atualiza a sua teoria, e tece quatro ele-
mentos que são os mais importantes dentro da democracia participativa: 1) 
a participação se torna possível quando há inter-relação das capacidades, 
habilidades e características dos indivíduos com as estruturas autoritárias 
(aspecto educativo da participação); 2) democratização da democracia (os 
cidadãos participam do processo decisório e do sistema político de manei-
ra mais ampla); 3) a emergência de uma sociedade participativa que ainda 
precisa ser criada; 4) as mudanças são estruturais, o que significa a reforma 
das estruturas não democráticas e autoritárias (PATEMAN, 2012, p. 10).
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4cia política9 – condição necessária para o funcionamento da 
democracia participativa. Entretanto, há um problema de cau-
salidade que adentra nesse meio, uma vez que as pessoas que 
se envolvem nessas experiências participativas podem ser jus-
tamente aquelas que já demonstram uma predisposição prévia 
a se caracterizar como um animal político. Há uma dificuldade 
de se demonstrar empiricamente que exista uma clara relação 
causal entre tomar parte em processos participativos e desen-
volver atributos morais e cognitivos na teoria da democracia 
participativa, em que o desenvolvimento da cognição política 
se dá justamente em pessoas que não tinham um interesse an-
terior no campo do publicus.

Também na década de 1970, Macpherson (1978) desenvolve 
um modelo de democracia participativa na qual haveria uma 
combinação mútua entre os partidos políticos, que competiam 
entre si, e mecanismos de democracia direta. Mas tais partidos 
deveriam ser operados com base em um status de menor hie-
rarquia, e que atuassem de maneira democratizada e de acor-
do com pressupostos da democracia direta, com a incidência 
genuína da participação entre os seus atores. De forma seme-
lhante às ideias de Pateman (1992), teria uma combinação de 
princípios de representação política, com as de participação di-
reta. Para esse autor, a liberdade e o desenvolvimento individual 
só podem ser plenamente atingidos com o envolvimento direto 
e contínuo dos cidadãos na regulação da sociedade e do Esta-
do. De maneira geral, Macpherson aponta uma relação estreita 
entre a incidência da baixa participação e as injustiças sociais 
existentes. Segundo ele, haveria uma espécie de ciclo vicioso na 
relação existente entre a diminuição das desigualdades sociais 
e uma democracia mais participativa, em que cada uma dessas 
duas variáveis estabeleceria uma relação causal direta com con-
sequências para ambas as esferas:

9 A ideia de eficácia política “corresponde ao sentimento que o indivíduo tem 
de que sua ação tem impacto sobre o processo político, sentimento que 
geralmente corresponde à sua sensação de eficiência no próprio cotidiano, 
aspecto psicológico da participação” (ALMOND e VERBA apud PATEMAN, 
1992, p. 66-67).
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4 (...) não podemos conseguir mais participação demo-
crática sem uma mudança prévia da desigualdade so-
cial e sua consciência, mas não podemos conseguir as 
mudanças da desigualdade social e na consciência sem 
um aumento antes da participação democrática (MAC-
PHERSON, 1978, p. 103).

Macpherson (1978) considera que o aumento da consciência 
política por parte dos cidadãos se daria no âmbito local: com 
a participação em movimentos comunitários e nos processos 
decisórios do trabalho. Ele sugere, assim, a implementação de 
um sistema de conselhos em formato de pirâmide, em que esses 
conselhos democráticos perpassariam em diversos níveis políti-
cos, compostos de delegados, que tomariam as decisões sucessi-
vamente. Seria basicamente: “um sistema piramidal com demo-
cracia direta na base e democracia por delegação em cada nível 
depois dessa base” (MACPHERSON, 1978, p. 110). A escolha dos 
delegados se daria “(...) sequenciado para cima, com organiza-
ção de conselhos de cidades, de região, até o topo da pirâmide, 
com a organização de um conselho nacional” (MACPHERSON, 
1978, p. 110).

De maneira geral, durante essa década de 1970, a democracia 
participativa era compreendida como uma teoria que “prevê a 
máxima participação dos cidadãos na sua autogovernança, espe-
cialmente em esferas da sociedade, para além daquelas que são 
tradicionalmente conhecidas como política (por exemplo, o local 
de trabalho e a família)” (HILLER, 2008, p. 3; tradução livre).

Outro autor da corrente participacionista a ser mencionado é 
Benjamim Barber (1984), com a sua formulação de Democracia 
Forte (Strong Democracy). Em sua obra, o autor considera que, 
de maneira geral, o campo da política é constituído pelas seguin-
tes dimensões: ação; publicidade; necessidade; escolha; razoa-
bilidade; conflito; e ausência de uma base independente. Nesse 
sentido, Barber desenvolve uma teoria democrática capaz de res-
ponder diretamente a essas sete dimensões citadas acima. Essa 
teoria democrática seria denominada como Strong Democracy:
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4A “Democracia Forte” no modo participativo soluciona o 
conflito, quando na ausência de uma base independen-
te, por meio de um processo participativo de autolegis-
lação contínua, e aproxima a criação de uma comunida-
de política capaz de transformar indivíduos particulares 
dependentes em cidadãos livres, e interesses parciais e 
privados em bens públicos (BARBER, 1984, p. 151; tra-
dução livre).

De acordo com esse autor, o seu modelo participativo permite 
com que o conflito seja transformado, através de um método 
epistêmico, em que o pensamento deva ser publicizado e com 
pressupostos de razoabilidade10. O princípio de publicização e 
de razoabilidade dos conflitos de interesses envolvidos na arena 
política prevê uma deliberação pública. Esse tipo de deliberação 
ocorre por meio de uma participação pública dos cidadãos, que 
se dá através de deliberações e ações comuns. A partir dessas 
deliberações, é possível estabelecer alguns efeitos que permi-
tam que os interesses previamente constituídos mudem de po-
sição e de forma ao longo desses processos participativos.

O princípio de troca argumentativa pode transformar as prefe-
rências, e possui papel fundamental no alcance do bem comum. 
A deliberação nesse arranjo participativo possibilita que seja es-
tabelecido o axioma do “nós”, em contraposição à configuração 
das demandas do “eu” ou do “outro”, o que em si já pressupõe 
uma situação de dicotomia e oposição de difícil transposição. 
Em outras palavras, esse modelo participativo procura estabe-
lecer um agir comunicativo de maneira conjunta, o pensamento 
e a ação em comum.

A Democracia Forte demonstra a intensa interligação entre a 
participação e o senso de comunidade, que é fortalecida nessa 
relação. A participação e a comunidade para serem concretiza-
das dependem, segundo o autor, de outro modo de vida social, 
que é a ideia de cidadania. Nesse sentido, a Strong Democracy é 
edificada em três pilares principais: participação, comunidade e 
cidadania. Deste modo, o autor propõe que esse tipo de atividade 

10 Nesse momento já se percebe uma dimensão deliberativa na teoria de 
Barber.
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4 deliberativa ocorra em pequenas assembleias locais, que com-
plementariam as instituições formais de representação política.

Comunidade se desenvolve a partir da participação, e 
ao mesmo tempo, torna a participação possível; ativi-
dade cívica educa os indivíduos a como pensar publica-
mente como cidadãos, assim como a cidadania informa 
a atividade cívica com o requerido senso de caráter pú-
blico e de justiça. Política se torna a sua própria uni-
versidade, a cidadania a sua base de treinamento, e a 
participação, o seu tutor. A liberdade é o que sai deste 
processo, não o que se insere nele. (...) “Democracia 
Forte” é a política dos amadores, onde cada homem é 
compelido a encontrar todos os outros homens sem a 
intermediação de especialistas (expertises) (BARBER, 
1984, p. 152; tradução livre).

A corrente democrática participativa, a partir dos anos 1990, co-
meçou a entrar em declínio, principalmente na ciência política 
norte-americana (HILLER, 2008). Mansbridge (1995) argumen-
ta que o declínio da teoria da democracia participativa se dá por 
três motivos: 1) o próprio desaparecimento de práticas partici-
pativas, após ter ocorrido o seu boom durante as décadas de 1960 
e 1970; 2) a falta de evidência empírica que pudesse comprovar 
o possível efeito educativo que a participação política pode gerar 
nos indivíduos; 3) a questão política que impera nesse meio, uma 
vez que seriam necessários financiamentos em experiências par-
ticipativas, o que dificilmente um órgão desse tipo faria.

A democracia participativa passa, assim, a ganhar maior pro-
pulsão em países de transição e que passavam pelo processo 
de redemocratização, principalmente nos países da América 
Latina. Nesse contexto, destacam-se as ideias de Boaventura 
de Souza Santos (2003), pesquisador português, mas que em 
muitos de seus trabalhos se volta para o processo democrático 
dos países latino-americanos. Esse autor defende a radicali-
zação da democracia participativa e a politização das esferas 
sociais da vida11. Por meio da radicalização democrática, seria 

11 Esse tipo de visão contraria toda uma tradição liberal que, de forma crí-
tica, quer que as relações sociais sejam cultivadas por questões políticas. 
Milbrath (1965), que foi um dos primeiros teóricos a tratar do fenômeno 
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4possível pensar um projeto de emancipação social, construído 
com base em princípios de comunidade, que se dá pelas cate-
gorias da participação política e da solidariedade. Tal princí-
pio se encontraria em um relacionamento contínuo junto ao 
Estado e ao mercado, em que este se sobrepõe ao Estado e às 
categorias da participação política e da solidariedade, sendo, 
de certa forma, a base do processo de modernidade globaliza-
da referente ao modelo neoliberal, que acentua as exclusões 
sociais já existentes.

Para Santos (2003), existem seis modos de produção de poder, 
que ocorrem em espaços sociais diferenciados e que podem ser 
contestados tomando como base o princípio de comunidade, são 
eles: o doméstico, que estrutura o poder patriarcal; o da produ-
ção, que é constituído como um espaço de exploração; o do mer-
cado, que cabe o fetichismo dos produtos; o da comunidade, que 
corresponde às diferenças desiguais; o da cidadania, cuja forma 
de poder é a de dominação; e o mundial, que se dá pelas trocas 
marcadas pela desigualdade. Desse modo, movimentos contes-
tatórios visando à radicalização da democracia participativa 
iriam atuar diante desses seis espaços estruturais de poder.

A ideia de democracia passa a ser vista como um conceito em 
aberto e em constante desenvolvimento, o que implica “ruptu-
ra com as tradições estabelecidas e, portanto, na tentativa de 
instituição de novas determinações, novas normas e novas leis” 
(SANTOS; AVRITZER, 2002). Nesse sentido, são dois os elemen-
tos constitutivos necessários para pensarmos um modelo de-
mocrático participativo: o procedimentalismo e as dimensões 
societárias. O elemento procedimental desenvolvido rompe com 
aquele da tradição liberal da democracia, que era compreendido 
como as regras do jogo, e as eleições para a formação e autoriza-
ção do governo representativo, ao acentuar a relação de comple-
mentaridade entre o procedimentalismo e a participação, reco-
nhecendo a pluralidade social existente na vida contemporânea. 

da participação política, defende que a participação se realize em seu nível 
moderado, e critica o processo de politização das esferas sociais. Para ele, 
uma alta participação não significa uma melhor democracia.
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4 O procedimentalismo passa a ter uma dimensão social, cultural 
e participativa; e não se constitui apenas como um método para 
constituição de governos. As dimensões societárias se caracteri-
zam no reconhecimento do papel dos movimentos societários na 
institucionalização da diversidade cultural. Os movimentos so-
ciais permitem que o espaço político se amplie, tendo uma trans-
formação da relação presente entre Estado e sociedade, com o 
advento do reconhecimento de direitos e deveres dos cidadãos 
(“direito a ter direitos”), por atores até então excluídos da políti-
ca. A democracia passa a ser entendida como “uma gramática de 
organização da sociedade e da relação entre o Estado e a socieda-
de” (SANTOS; AVRITZER, 2002). O processo de democratização, 
por sua vez, se pauta pela inclusão de novas temáticas dentro do 
sistema político, pela redefinição de identidades e pelo aumento 
da participação, principalmente dentro do nível local. Portanto, 
a democracia é “um projeto de inclusão social e de inovação cul-
tural que se coloca como tentativa de instituição de uma nova 
soberania democrática” (SANTOS; AVRITZER, 2002).

Os teóricos participacionistas examinados, Pateman, Macpher-
son, Barber e Santos, procuram debater as situações de parti-
cipação política para além do momento eleitoral, ampliando os 
espaços de participação e focando em situações principalmen-
te dentro do âmbito local. Além disso, demonstram que, para 
que fosse possível uma democracia participativa, seria necessá-
rio que as desigualdades socioeconômicas fossem diminuídas; 
apontam para o seu caráter educativo; trabalham a ideia de in-
terligação entre democracia direta e representativa; e ressaltam 
a integração entre os atores inseridos, entendida como a cons-
trução do sentimento de comunidade. Ou seja, a emancipação 
social se daria pela emancipação política. Além disso, Santos faz 
um “acréscimo” ao dizer que a participação se relaciona com o 
processo de reconhecimento da identidade social e cultural de 
grupos societários, em um mundo repleto de pluralismos nas 
formas de vida e de diversidades identitárias, que se processa 
na a construção de novos direitos, baseados em lutas políticas.

Entretanto, Pateman, Macpherson e Santos concentram suas 
análises no aumento quantitativo da participação nos meca-
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4nismos de incidência direta, com a preocupação do fenômeno 
de inclusão social no processo decisório e no aumento de es-
paços de participação. Esses autores pecam em não investigar 
como se dá a construção das preferências em relação a disputas 
ocorridas dentro do campo político. Não há uma tentativa de 
se entender como ocorre o processo de formação, construção 
e transformação das preferências e motivações individuais, as 
considerando como previamente dadas. Diferentemente de Bar-
ber, que acentua a importância da deliberação para a constru-
ção das preferências dos atores envolvidos, ou seja, demonstra 
a importância da discussão e da deliberação12 para a tomada 
de decisões coletivas. Ressalta-se que Santos e, mais tardiamen-
te, Pateman13 reconhecem, em seus estudos, a importância da 
institucionalização comunicativa e das demandas provenientes 
dos arranjos participativos, o que geraria uma relação mais pró-
xima e direta com o Estado (procedimentalismo participativo).

3 – Democracia deliberativa: emergência e conceituações

A ideia de democracia deliberativa parte do paradigma da lin-
guagem e das trocas comunicativas presentes entre os atores 
envolvidos na deliberação pública. Essa teoria centra sua análi-
se no processo comunicativo de formação da opinião e das pre-
ferências que vêm antes do pleito eleitoral. A grande influência 
para a constituição dessa vertente democrática é advinda dos 
estudos de Habermas14.

12 Entendida inicialmente no seu caráter decisório, mas também como uma 
troca discursiva e de argumentação pública, cuja percepção é mais presen-
te na democracia deliberativa (AVRITZER, 2000).

13 Pateman (2012) utiliza como exemplo de democracia participativa o Orça-
mento Participativo, ao dizer que essa instância democratiza e muda a es-
trutura de poder, em que fundamentalmente todos os cidadãos têm a opor-
tunidade e o direito de participar em uma área vital do governo municipal: 
o orçamento público. Tem-se que a autora também admite a importância de 
espaços participativos institucionalizados para o desenvolvimento da de-
mocracia participativa, não se limitando ao âmbito do trabalho e da família.

14 Segundo Marques (2009), os estudos de Habermas ganharam grande acei-
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4 A democracia deliberativa habermasiana se baseia na razão da 
comunicação entre os cidadãos, permeada por uma conexão 
interna entre as “considerações pragmáticas, compromissos, 
discursos de autoentendimento e discursos de justiça” (HA-
BERMAS, 1997, p. 19) que visam alcançar resultados racionais 
e equitativos. Portanto, Habermas assimila tanto elementos da 
perspectiva da democracia liberal quanto da republicana, ao 
centrar na questão do discurso e na necessidade da institucio-
nalização da comunicação e da deliberação, e das opiniões pú-
blicas que são formadas de maneira informal. Nesse contexto, 
se tem o modelo procedimental da democracia (HABERMAS, 
1995) baseado na argumentação racional entre os cidadãos, em 
que a racionalidade política se dá por meio do discurso.

As trocas discursivas entre os cidadãos aconteceriam na esfe-
ra pública, e tal debate visaria como objetivo final à produção 
de consensos, parciais ou não, em que somente operaria nessas 
trocas discursivas a “força do melhor argumento”. A esfera pú-
blica deve ser compreendida como: “uma rede adequada para 
a comunicação de conteúdos, tomadas de posição e opiniões; 
nela os fluxos comunicacionais são filtrados e sintetizados, a 
ponto de se condensarem em opiniões públicas enfeixadas em 
temas específicos” (HABERMAS, 1997, p. 92). Seria basicamente 
o locus da comunicação, os espaços onde as pessoas discutem 
questões de interesse comum e formam opiniões e/ou plane-
jam ações. Nesse aspecto, a esfera pública engendra a formação 
da opinião pública, que, transformada em poder comunicativo, 
direciona o poder administrativo em sua ação e, assim, estabe-
lece relações de processos de inputs e outputs com o Estado. 
Para Habermas, a esfera pública autônoma é constituída pela 
sociedade civil, sendo que esta se estabelece como uma terceira 
arena, ao largo do sistema econômico (mercado) e do Estado – 
a sociedade civil seria a responsável por transmitir tais fluxos 

tação dentro da corrente deliberativa por enxergar dois processos, ante-
riormente vistos como opostos, como algo articulado: o discurso institu-
cional e a conversa cívica entre os cidadãos, estabelecendo articulações 
discursivas entre esses dois âmbitos.
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4comunicativos com o poder administrativo15. A esfera pública é 
uma arena de percepção, identificação e discussão dos proble-
mas da sociedade16, além de atuar como uma forma de controle 
democrático sobre as instituições complexas e formais.

No entanto, Cohen (2007) irá estender a atuação da esfera pú-
blica de Habermas, deixando de se referir a determinadas oca-
siões dentro da rotina do poder político oficial17, para uma so-
cialmente dispersa e heterogênea. A esfera pública passa a ser 
mais radicalmente extensa e profunda. Para isso, ele aponta 
três condições necessárias para a sua realização: 1) permitir e 
encorajar inputs que reflitam experiências e preocupações que 
podem não ocupar a agenda normal; 2) oferecer avaliações dis-
ciplinadas das propostas oriundas das deliberações; 3) oferecer 
ocasiões mais contínuas e institucionalizadas para os cidadãos 
participarem da decisão coletiva (FARIA, 2000, p. 55).

A democracia deliberativa para Cohen (2007) não se limita às 
pessoas refletirem sobre suas preferências, mas também decidir, 
à luz das razões, o que fazer. Além disso, a construção de uma 
democracia mais deliberativa não se restringe em ser um projeto 

15 De acordo com “a densidade da comunicação, da complexidade organiza-
cional e do alcance” (p. 107), podemos diferenciar a esfera pública de três 
maneiras: a primeira dita episódica (bares, cafés, encontros de rua); a outra 
chamada de presença organizada (encontro de pais, público que frequenta 
o teatro, concertos de rock, reuniões de partido ou congressos de igrejas); e 
por fim a esfera pública abstrata, produzida pela mídia (leitores, ouvintes e 
espectadores singulares e espalhados globalmente). Percebe-se que somen-
te este último tipo de esfera pública abrange uma nova dinâmica das rela-
ções sociais, indo além das relações face a face e do mesmo espaço-tempo.

16 Fraser (1996) critica essa visão de esfera pública unitária, uma vez que, para 
a autora, seria necessário reconhecer outros espaços públicos que seriam 
preenchidos principalmente por minorias étnicas, raciais, de gênero, dentre 
outros, marcados por assimetrias e desigualdades de poder. Nesse sentido, 
deveriam existir esferas públicas (multiplicidade), e não somente uma esfe-
ra pública, devido à pluralidade existente no “mundo da vida”. Esses espaços 
públicos podem ser distinguidos em fortes (possibilitam a formação de to-
mada de decisões), e os fracos (não resultam em decisões vinculantes).

17 Habermas (1997) também limita a prática discursiva da esfera pública 
para os Poderes Legislativo e Judiciário do sistema político.
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4 político, uma vez que, para ele, a democracia deliberativa requer 
a atenção para encorajar capacidades deliberativas, que estão in-
seridas no campo da educação, da informação e da organização. 
Como o termo democracia deliberativa já acentua, tem-se a ideia 
de que a deliberação, entendida como trocas argumentativas 
para a tomada de uma decisão, deve ser democrática e os atores 
envolvidos nessa decisão devem ser tratados como iguais e, desse 
modo, não é somente uma conversa entre cidadãos, mas sim en-
volve o respeito a princípios e pressupostos para que ela ocorra.

Em Bohman (2009, p. 36), a definição de deliberação pública é 
a de “um processo dialógico de troca de razões com o propósito 
de solucionar situações problemáticas que não podem ser re-
solvidas sem coordenação e cooperação interpessoais”. Há uma 
mudança de análise do discurso para o diálogo, o que, por si só, 
já mostra as diferenças teóricas entre ele e Habermas.

(...) a análise do discurso diz respeito a quais argumen-
tos ou tipos de justificação podem ser publicamente 
convincentes; ao contrário, a análise do diálogo diz res-
peito a como a interação pública produz esses efeitos 
práticos nos participantes que tornam as razões convin-
centes (BOHMAN, 2009, p. 43).

O diálogo é a mera troca de razões. Diferentemente do discurso, 
o diálogo não se fundamenta em procurar alcançar e produzir 
argumentos e demandas de validade com pretensões altamen-
te justificadas, e sim produzir “demandas que são amplas o su-
ficiente em escopo e suficientemente justificadas para serem 
accountable diante de um público indefinido de concidadãos” 
(BOHMAN, 2009, p. 69). Além disso, esse autor pontua que no 
diálogo há movimento, em que há interpretações e reinterpre-
tações por parte dos participantes sobre as contribuições dos 
mesmos. Faria (2010) aponta que esse deslocamento do discur-
so em Habermas para o diálogo em Bohman visa dar uma di-
mensão mais inclusiva dentro da deliberação pública, ao ampliar 
as condições e as chances de participação dos cidadãos. Essa 
maior inclusão social se dá justamente ao diminuir as “exigên-
cias epistêmicas” dentro da prática da deliberação democrática.
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4Outro aspecto de diferenciação entre Habermas e Bohman diz 
respeito ao objetivo final da deliberação pública. Em Bohman, 
a deliberação pública não visa sobretudo a produzir consensos, 
como era acentuado na teoria habermasiana, mas sim restau-
rar a cooperação e coordenar os seus resultados. A deliberação 
alcança sucesso quando os participantes dessa atividade reco-
nhecem que contribuíram para ela e influenciaram os seus re-
sultados, mesmo não estando de acordo com eles. Portanto, a 
finalidade da deliberação é tanto solucionar um problema en-
tre os agentes que possuem perspectivas distintas quanto o seu 
compartilhamento para mais de um indivíduo.

Bohman (2009) destaca dois elementos como essenciais para 
que a deliberação de fato ocorra de forma democrática: a igual-
dade política e a publicidade. A igualdade política pressupõe 
que o processo de deliberação dialógico esteja sempre aberto 
e com a expansão de oportunidades, para que as vozes dos in-
terlocutores sejam levadas em conta durante a troca argumen-
tativa. A publicidade é necessária tanto no espaço social onde 
ocorre a deliberação quanto nas razões oferecidas pelos partici-
pantes que estão inseridos nesse espaço. Além disso, por meio 
dela, é possível formatar padrões para julgar os acordos, quanto 
de justificação. A publicidade pode ser distinguida em dois sen-
tidos: forte e fraca. A publicidade forte procura assegurar que 
todos os participantes possam participar efetivamente na arena 
do debate e diz respeito às decisões e respostas alcançadas nes-
se espaço. Já a publicidade fraca se refere a tornar conhecido as 
intenções e as suas tentativas de cooperação por todos os “deli-
beradores”, ou seja, seria algo que contribua para a deliberação, 
em que os participantes teriam “informações completas” (con-
dições procedimentais mínimas).

Por fim, Guttman e Thompson (2007) ressaltam a provisoriedade 
da democracia deliberativa, visto que seu processo tem por objetivo 
a produção de uma decisão circunscrita a certo período de tempo. 
O processo da democracia deliberativa é dinâmico, ou seja, a sua 
decisão deve ser provisória no sentido de permitir questionamen-
tos em algum momento no futuro, o que propicia corrigir erros em 
decisões anteriores e expandir o conhecimento sobre determinada 
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4 temática. Ao reconhecer que os resultados são provisórios, têm-se 
duas situações intrínsecas: o processo de tomada de decisão é im-
perfeito e a maioria das decisões não é consensual. Neste último 
aspecto, os dois autores também não consideram que o objetivo da 
deliberação democrática seja o consenso, o que contraria as pro-
posições habermasianas, e sim que possui vistas a atingir acordos. 
Segundo eles, a ideia do consenso pode promover situações tirâni-
cas e até mesmo exercer situações de “ditadura da maioria”. Dryzek 
(2004) chega a dizer que o fundamento final da deliberação é o de 
atingir os chamados “acordos exequíveis”. Para Guttman e Thomp-
son, a democracia deliberativa é uma forma de governo na qual ci-
dadãos livres e iguais, bem como seus representantes, raciocinem 
juntos e justifiquem publicamente as suas decisões, em um proces-
so em que há a apresentação para uns e outros os motivos que são 
mutuamente aceitos e geralmente acessíveis.

A ênfase dada na justificativa pública das decisões expressa o 
aspecto moral na política, uma vez que operam dentro da ra-
zão e indica o valor do respeito mútuo nesse processo, e o mé-
rito moral das preferências dos outros atores envolvidos. Desse 
modo, o conceito deliberativo se apoia em princípios explicita-
mente morais, em vez dos tradicionais métodos da democra-
cia agregativa, que pregam a neutralidade como sua exigência. 
Todavia, esses dois métodos não são incompatíveis entre si. Os 
autores reconhecem que, devido a recursos escassos envolvidos 
no processo político (principalmente o tempo), a democracia 
deliberativa pode utilizar a lógica de agregação das preferências 
(voto) por meio da regra da maioria, desde que anteriormente 
seja respeitado o princípio da justificação pública.

De maneira geral, a deliberação democrática parte do pressupos-
to de valores fundamentais e princípios necessários para a sua 
operacionalização (moralidade da democracia). Tais princípios 
podem ser tanto do tipo procedimental – se referem aos proces-
sos e às condições necessárias para que as decisões tomadas se-
jam justas – quanto substantivos – reiteram a ideia dos direitos 
e princípios que devam vir antes do procedimento a ser tomado 
no processo deliberativo e que irão gerar consequências junto as 
decisões tomadas (CUNHA, 2009; GUTMAN e THOMPSON, 2007).
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4Independentemente de a democracia deliberativa ser proce-
dimental ou substantiva, Cunha (2009, p. 96-97), ao fazer uma 
vasta revisão da literatura democrática deliberativa, identificou 
11 princípios que dizem respeito a ela: 1) igualdade de partici-
pação: se assegura a igual oportunidade de todos os cidadãos de 
uma comunidade política de influenciar o poder político; 2) in-
clusão deliberativa: todos aqueles que sofraram consequências 
ao poder político e às decisões tomadas devem ter seus interes-
ses e razões considerados no processo deliberativo; 3) igualdade 
deliberativa: todos os participantes da deliberação devem ter a 
mesma oportunidade de apresentar suas razões; 4) publicidade: 
o espaço social onde deve ocorrer a deliberação, bem como os 
seus procedimentos, o formato do debate e da decisão e o con-
teúdo das razões oferecidas nessas arenas, devem ser públicos; 
5) reciprocidade/razoabilidade: se tem ideia do respeito mútuo 
entre os participantes, sendo que as razões oferecidas durante 
o debate necessitam ser compartilhadas, potencialmente acei-
tas e justificadas; 6) liberdade: diz respeito a assegurar as liber-
dades fundamentais (de opinião, de consciência, de expressão) 
aos sujeitos envolvidos, e que eles não sofram constrangimen-
tos advindos por normas e requerimentos; 7) provisoriedade: 
as regras da deliberação e os seus resultados são provisórios e 
podem ser contestados; 8) conclusividade: a deliberação deve 
decorrer de aspectos racionais que irão incidir nas decisões e na 
persuasão; 9) não tirania: cuja decisão não deva ser influenciada 
por questões extrapolíticas, como assimetrias de poder, riqueza, 
situações de coerção, dentre outras desigualdades sociais, e sim 
decorrente das razões apresentadas e discutidas no espaço cole-
tivo; 10) autonomia: sejam estabelecidas condições que permi-
tam a participação igualitária e estimulem a troca deliberativa, 
ou seja, as opiniões dos cidadãos sejam determinadas por eles 
mesmos, e não por circunstâncias externas que tragam relações 
assimétricas, hierárquicas e de subordinação; 11)  accountability: 
os argumentos utilizados devem conter razões morais de publi-
cidade, para assim serem julgados a sua validade por todos e que 
também possam ser revisados (provisoriedade).

Diante de todos esses princípios necessários e exigidos para que 
ocorra a deliberação democrática, alguns autores a consideram 
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4 como uma atividade com problemas de consistência teórica e 
de validação empírica (MUTZ, 2006, 2008). É apontado que a 
democracia deliberativa não lida bem com o conflito que pode 
ser gerado entre as partes opostas nesse processo discursivo; 
dá um peso muito forte ao discurso racional, ignorando outras 
formas de comunicação; não procura desenvolver mudanças 
estruturais políticas, mantendo intactas no seu processo deli-
berativo as desigualdades de poder previamente existentes; e 
não busca sobremaneira em propiciar um aumento da inclusão 
política (DRYZEK, 2000, 2004; MIGUEL, 2013; MOUFFE, 2000, 
2005;  PATEMAN, 2012; SHAPIRO, 1999; SUSTEIN, 2003;  YOUNG, 
2014). Esses pontos serão mais bem explorados na seção seguin-
te do artigo. Além disso, será estabelecida uma discussão acerca 
da possibilidade de complementaridade e das incongruências 
entre as democracias deliberativas e participativas.

4 – Participação e deliberação: tensões entre esses dois campos

O número de pesquisas a respeito da democracia deliberativa ad-
quiriu uma alta expansão na Ciência Política. Dryzek (2007) chega 
a dizer que a democracia deliberativa hoje constitui a mais ativa 
área da teoria política como um todo e não somente da teoria de-
mocrática. Ocorreu não somente um crescimento rápido da lite-
ratura sobre a área, mas também novas experiências empíricas 
de fóruns deliberativos para além dos muros das universidades. 
Pateman (2012) critica o fato de a democracia deliberativa pas-
sar a ser enxergada como uma renovação da própria democracia 
participativa. Desse modo, há uma confusão conceitual envolvida 
nesse contexto, em que exemplos de democracia participativa são 
tratados como se fossem exemplos da deliberativa.

A confusão semântica se dá muito também pela polissemia ad-
quirida pela expressão “participação” ao longo dos anos. A ideia 
da participação dentro do processo político decisório, iniciado 
nos anos 1960, defendido pelos movimentos populares, é total-
mente diferente da que é atualmente proferida, com a sua cons-
tante defesa feita por ONGs, governos e instituições internacio-
nais (BANCO MUNDIAL; ONU, etc.).
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4Paoli (2002) faz um estudo de caso ao analisar as fundações de 
filantropia empresarial no Brasil e demonstra a tentativa de se 
apropriar uma linguagem de cidadania e de participação camu-
fladas por uma ideologia mercantil. O discurso de “responsabi-
lidade e de marketing social” pode esvaziar o conceito de demo-
cracia participativa ao inseri-la dentro dos interesses do capital. 
A sociedade civil pode ser cooptada, silenciando a respeito do 
processo de políticas públicas, o que pode aumentar a exclusão 
social, ocasionando o que Dagnino (2004) denomina como con-
fluência perversa. A autora demonstra a existência, no Brasil, de 
disputas acerca das noções de sociedade civil, participação e ci-
dadania, em dois projetos distintos: o democratizante participa-
tório, fomentado pela Constituição de 1988; e o neoliberal, cuja 
emergência se deu nas eleições de Collor em 1989. No primeiro, 
a participação se dá na criação de espaços públicos e na demo-
cratização das decisões. No segundo, a participação é associada 
com o encolhimento do Estado na garantia dos direitos, trans-
ferindo para a sociedade civil (ideia do terceiro setor) a presta-
ção de serviços e ocasionando um esvaziamento da dimensão 
política da cidadania e reforçando a supremacia do mercado ao 
tratar o cidadão como consumidor ou usuário dos serviços pú-
blicos. Nesse sentido, há um paradoxo, em que ambos requerem 
um papel ativo da sociedade civil, porém com conceitos políti-
cos totalmente diferentes. Dessa forma, no modelo neoliberal, o 
elemento contestatório da participação seria minimizado, não 
atuando de maneira contrária diante das desigualdades socioe-
conômicas existentes. Seria basicamente o que Pateman (1992) 
denominaria pseudoparticipação.

A mudança do conceito de participação foi algo observado no 
Brasil ao longo dos anos, se considerarmos o nosso país como 
uma estrutura integrante (e por que não precursora?), que se 
inter-relaciona com as transformações globais dentro do cam-
po teórico da participação política. Segundo Teixeira (2013), 
essa mudança se deu em três estágios: a participação como 
uma forma de emancipação social (1975-1990), que se baseia 
na educação popular e cidadã com vistas à transformação so-
cial, representada pelos conselhos populares e pelas Comunida-
des Eclesiais de Base (CEBs); a participação como deliberação 
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4 (1991-2002), que se configura na discussão para a definição de 
uma agenda de política pública (gestão compartilhada), o que 
demonstra um novo formato relacional entre Estado e socieda-
de, que se traduz nos conselhos de políticas públicas e no orça-
mento participativo; e a participação como escuta (2003-2010), 
de caráter mais consultivo, que implica o pluralismo da repre-
sentação de interesses e demandas da sociedade civil.

A grande questão é qual a dimensão participativa que se inse-
re na perspectiva deliberativa. A emergência da democracia 
deliberativa está associada à Teoria Crítica, oriunda do legado 
da Escola de Frankfurt, cuja emancipação do sujeito e a auto-
determinação humana eram as aspirações precípuas da escola. 
Porém, acreditamos que a guinada empírica de parte dos de-
liberacionistas no deliberative turn enfraqueceu o tom crítico 
dessa corrente (YOUNG, 2014; MOUFFE, 2000, 2005) e, assim, o 
envolvimento dos cidadãos nos espaços de deliberação se con-
formou a episódios pontuais e não vistos como direitos e, desse 
modo, não fazem parte do ciclo regular da política pública (PA-
TEMAN, 2012)18. Pois, a preocupação empírica marcada pela 
preocupação científica positivista se concentra em descrever as 
realidades dos minipúblicos, o que acaba alterando alguns dos 
próprios propósitos da democracia deliberativa19.

Outros autores irão apontar o problema da inclusão política 
como limitações da democracia deliberativa. Essa inclusão deve 
ser compreendida como a capacidade efetiva de apresentação 
de demandas e exigência de atenção às suas necessidades (MI-
GUEL, 2013, p. 71). Sustein (2003) salienta que, diante do plura-
lismo e das heterogeneidades existentes, indivíduos com status 

18 Alguns autores chegam a dizer que a democracia deliberativa não estaria 
interessada em readequar as características estruturais da sociedade. As 
estruturas das instituições políticas se mantêm intactas, o mesmo aconte-
cendo com o significado político da democracia: “a democracia deliberativa 
se curvou para o Estado Liberal”.

19 Para saber mais sobre a dimensão crítica da democracia deliberativa e sua 
relação com a Escola de Frankfurt, ver: Mendonça, R. Teoria Crítica e Demo-
cracia Deliberativa: diálogos instáveis. Revista Opinião Pública, Campinas, 
v. 19, n. 1, p. 49-64, 2013.
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4social mais elevado, com maior capital educacional e financei-
ro e até mesmo motivação política tendem a ser mais ouvidos 
na deliberação pública. Suas opiniões seriam mais levadas em 
conta durante esse processo, enquanto aqueles com baixo status 
social teriam mais dificuldades em se manifestar e apresentar 
as suas demandas, sendo possível inclusive receber algum tipo 
de represália pelos outros participantes. Shapiro (1999) aponta 
que o debate e a discussão poderiam acentuar a divisão de gru-
pos, revelando as diferenças ocultas entre eles. Ter-se-ia uma 
polarização dos grupos, e os atores tenderiam a manter suas po-
sições antagônicas como forma de reputação pessoal. Esses dois 
autores chamam a atenção para o conflito político, que pode 
emergir quando se tem uma democracia discursiva com graves 
diferenças sociais inseridas nesse contexto.

Mouffe (2000) considera que a teoria deliberativa não foi capaz 
de superar o modelo agregativo e elitista da democracia, por fo-
car sua atenção para os mecanismos que produzam outro tipo 
de racionalidade que não a instrumental: a racionalidade na 
ação comunicativa ou a razão pública e livre. Para ela, a mera 
substituição de uma racionalidade de meios e fins para uma ra-
cionalidade de cunho mais deliberativa não é capaz de resolver 
os problemas referentes ao conflito político, do pluralismo e da 
lealdade política. A questão central para a teoria democrática 
não é a de como tentar alcançar um consenso sem exclusão, pois 
isso acarretaria a exclusão da categoria do político20. A ideia é 
de superar essa dicotomia entre o nós e os eles, na forma de não 
pensar o outro como inimigo, mas como adversário, ou seja, al-
guém cujas ideias são combatidas, mas cujo direito de defender 

20 Com político, a autora refere-se à “dimensão do antagonismo que é ineren-
te às relações humanas, um antagonismo que pode tomar muitas formas e 
emergir em diferentes tipos de relações sociais” (MOUFFE, 2000, p. 25; tra-
dução livre). Já por política, Mouffe conceitua como o “conjunto de práticas, 
discursos e instituições que procuram estabilizar certa ordem e organizar a 
coexistência humana em condições que são sempre conflituosas porque são 
afetadas pela dimensão do político” (idem). Para ela, somente quando enten-
dermos que a política consiste em dominar a hostilidade e tentar conter o 
potencial antagonismo nas relações humanas, e reconhecermos a dimensão 
do político, é que se teria uma formulação de uma teoria democrática mais 
“completa”.
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4 tais ideias não é colocado em questão. Assim, faz-se necessário 
reconhecer as paixões na esfera do público e, assim, esta não 
deve ser eliminada, mas, ao contrário, mobilizar tais paixões 
para os desígnios da democracia. A autora formula o conceito 
de consenso conflituoso em oposição à ideia de consenso amplo 
dos deliberacionistas, uma vez que cada “interpretação de cida-
dania” está em conflito e em disputa, cada um dos polos tentan-
do alcançar um tipo diferente de hegemonia. Portanto, não seria 
possível chegar a um consenso sem exclusão.

Como já fora apontado, os deliberacionistas já procuraram 
responder a essas questões levantadas por Mouffe. Primeira-
mente, há uma superação do alcance do consenso no processo 
discursivo, passando para atingir os ditos “acordos exequíveis” 
 (DRYZEK, 2004), ou na tentativa de resolver situações proble-
máticas ou de conflitos, com a função de restabelecer a coopera-
ção e coordenar os seus resultados (BOHMAN, 2009).

Outro ponto constantemente criticado em relação à democracia 
deliberativa é a exclusividade do argumento racional no proces-
so discursivo, que poderia gerar potenciais exclusões sociais, e 
assegurar o tom conservador da teoria (MIGUEL, 2013). Dian-
te disso, tal exclusividade foi flexibilizada, decorrente do giro 
da democracia deliberativa (deliberative turn), reconhecendo 
como legítimas a introdução de outras formas de comunicação 
no debate político, como a barganha, o testemunho, a retórica, 
a contação de estórias e até mesmo a fofoca (DRYZEK, 2000). 
Mansbridge et al. (2009), em um esboço inicial ensaístico, reco-
nhecem o conflito de interesses e o autointeresse como parte do 
processo de deliberação pública, e assim os tipos de discursos 
que o representa, como a barganha e a negociação. Para eles, o 
autointeresse desempenha um importante papel na deliberação 
se pensado como uma fonte de informação sobre o bem comum 
ou sobre o conflito. Deve se levar em conta o interesse de to-
dos para a adoção de uma decisão coletiva. Assim, esses autores 
pontuam que o próprio princípio da deliberação seria tornar o 
conflito mais claro e evidente, e uniformizá-lo até mesmo para 
perceber que tal resolução não depende exclusivamente de me-
canismos de deliberação, podendo posteriormente se utilizar da 
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4agregação das preferências (voto), desde que nesse momento 
se tenha firmado a justificação pública e a troca argumentati-
va. O cidadão perseguir o seu interesse dentro da deliberação 
deve ser visto como algo autêntico, que auxilia na formação da 
democracia deliberativa e na sua busca pela equidade, pela coo-
peração e pelo respeito mútuo. Para esses teóricos, os dois pres-
supostos principais da deliberação seriam a justificação mútua 
e a ausência de poder coercitivo. Todavia, Mandsbridge et al. 
(2009) parecem não atentar ao longo do artigo que tais formas 
de comunicação também podem gerar assimetrias e, conse-
quentemente, a exclusão política, não questionando a interação 
que poderia ser estabelecida e seus respectivos bloqueios.

Além dessas outras formas de comunicação citadas – a retóri-
ca, a narrativa, o testemunho, etc. –, Young (2014) destaca a im-
portância das ações diretas (boicotes, manifestações, passeatas, 
piquetes, panfletagem, etc.) para a construção democrática. Em 
um diálogo hipotético entre uma democrata deliberativa e um 
ativista, a autora estabelece quatro críticas diferentes sobre a 
teoria deliberativa: 1) a percepção que os procedimentos deli-
berativos são excludentes, cuja entrada nesse ambiente é bas-
tante limitada; 2) o processo deliberativo apenas reforça uma 
inclusão formal, privilegiando os atores com maior centralidade 
de recursos; 3) as decisões tomadas nessas arenas democráticas 
se restringem a resolução de problemas “micro”, ou seja, o esco-
po de deliberação não se expande para a discussão das políticas 
públicas de forma mais ampla (alternativas restritas); 4) a não 
teorização dos denominados “consensos falsos”, que podem re-
sultar em discursos hegemônicos.

 Convites para que representantes de movimentos sociais en-
gajem em uma discussão racional e respeitosa, com outros que 
eles discordam frontalmente, podem implicar a legitimação de 
instituições injustas, e levar a desmobilização do próprio mo-
vimento. Enquanto a deliberação do mundo real ocorreria em 
uma sala no interior de um prédio, entre grupos dominantes, 
os ativistas, sendo grupos dominados, estariam do lado de fora 
procurando interromper tal deliberação com a adoção de me-
didas imediatas. Mais do que estabelecer acordos, que possi-
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4 velmente teriam um valor desigual de poder atribuído, seria 
necessário confrontá-los. Assim como Pateman (2012) ressalta, 
a deliberação democrática não rompe com as desigualdades es-
truturais já existentes na sociedade (YOUNG, 2014). O diálogo 
hipotético estabelecido por Young concentra a sua análise para 
o conflito político, e, assim, demonstra que essas duas correntes 
– ativismo e a democracia deliberativa – são válidas para a com-
preensão política cujo fim máximo é a justiça social. Portanto, 
o objetivo dessa dialética não é recomendar um lado em detri-
mento do outro, e sim buscar fazer uma análise crítica entre 
essas abordagens, e recomendar ambas e reconhecer a tensão 
entre elas. Seria o princípio que Fung (2005) denomina como o 
de ativistas deliberativos. Tal princípio reconhece a deliberação 
democrática, que, combinada com ação direta, representaria a 
criticidade a um mundo desigual, uma vez que se deve ter ciên-
cia que nem sempre o debate e o discurso com vistas ao melhor 
argumento pode nos levar a situações mais equitativas.

O objetivo comum dos democratas deliberativos e participativos 
é a tentativa de expandir os espaços de participação e envolvi-
mento político, em contraposição a tradição liberal, que se res-
tringe ao momento eleitoral. Além disso, essas duas correntes 
visam à melhoria da qualidade de vida e à justiça social. Porém, 
elas fazem por métodos diferentes. Os participativos voltam sua 
atenção para o confronto político e a contestação, e criticam o 
modelo liberal ao levantar questões sobre o seu caráter instru-
mental, individualista e competitivo. Sua preocupação é mais 
inclusiva e comunitarista, defendendo a participação e envolvi-
mento direto pelos cidadãos nos assuntos públicos. Já os deli-
berativos demonstram as fragilidades do modelo elitista quanto 
à redução da legitimidade do processo decisório ao resultado 
eleitoral e, por isso, centram o seu prisma para a qualidade das 
razões apresentadas, tomando como base a fala e o discurso que 
irão gerar as decisões finais.

De acordo com Cohen e Fung (2004), a combinação de elementos 
participativos e deliberativos pode contestar o modelo de repre-
sentação competitiva em três aspectos: responsabilidade e contro-
le público; igualdade política; e autonomia. A igualdade política, 



81

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
16

  | 
 N

úm
er

o 
26

  | 
 ag

o/
de

z 2
01

4por exemplo, é desenvolvida por mecanismos distintos pelos de-
liberativos e participativos. Para os deliberativos, porque a força 
se centra no melhor argumento, diminuindo os outros recursos de 
poder envolvidos. Já para os participativos, se deve ao fato da con-
testação se deslocar do dinheiro para a organização das pessoas, 
sendo um antídoto para a influência da riqueza nesse processo. Por 
outro lado, esses autores reconhecem três tensões presentes entre 
participação e deliberação: 1) desenvolver a qualidade da delibera-
ção produz um custo para a participação pública (menor número 
de pessoas, por exemplo); 2) e inversamente, expandir a partici-
pação quantitativamente (número de assuntos ou de pessoas) irá 
diminuir a qualidade da deliberação; 3) a complexidade social e as 
escalas sociais limitam a extensão de práticas deliberativas e par-
ticipativas. Diante disso, deve-se ter ciência do objetivo central do 
espaço público de tomada de decisão e que, para que tal objetivo 
seja alcançado, o desenho institucional passa a ter um papel rele-
vante nesse contexto. De acordo com Fung (2003), a participação e 
deliberação dos cidadãos nesses espaços públicos são importantes 
para a obtenção de três valores democráticos: legitimidade, justiça 
e efetividade da ação pública. E a escolha do design irá demonstrar 
qual o objetivo principal nesses fóruns, pois esses três objetivos, 
muitas vezes, não se convergem entre si, assim, ao privilegiar um 
desses, consequentemente, se tem o sacrifício dos outros dois.

 O problema de escala e do escopo participativo-deliberativo é 
algo que atualmente vem sendo muito discutido na teoria demo-
crática. Dryzek (2004) desenvolve a sua proposta de democracia 
discursiva, como forma da representação dos interesses e para 
qiue as demandas dos sujeitos não seja feita de forma pessoal, e 
sim por meio de discursos. A representação seria discursiva (Câ-
mara dos Discursos). O importante é menos a capacidade numéri-
ca de apoio que determinada proposta pode arregimentar, e mais 
a reflexão entre aqueles envolvidos gere uma competição em uma 
constelação discursiva ampla. Esse tipo de formato configuraria 
um novo tipo de accountability: a accountability discursiva.

Os conceitos participação e deliberação devem ser vistos de ma-
neira complementar para a extensão da democracia. A delibera-
ção deve ser compreendida como mais uma forma de participa-
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4 ção política, como já fora salientado por Hiller (2008) e Teixeira 
(2013). Esse tipo de pressuposto demonstra uma maior inte-
gração entre democracia participativa e deliberativa. Por outro 
lado, como ressaltam Mendonça e Cunha (2014), muitas vezes, a 
participação depende da atividade deliberativa a ser desenvolvi-
da nos espaços públicos, para jogar luz no surgimento de novos 
problemas e soluções, visando atingir decisões mais equânimes. 
Dessa forma, nossa perspectiva vai contra o trabalho de Mutz 
(2006), no qual existiria uma espécie de trade off entre partici-
pação e deliberação, em que a deliberação resultaria em menor 
participação21. Deste modo, tem a necessidade de reconhecer as 
polaridades de ambas correntes, para não confundir e misturar 
conceitualmente esses dois termos ao utilizá-los como se fossem 
sinônimos, como foi feito nos estudos de Fung (2004) 22; mas, ao 
mesmo tempo, de ter ciência que ambos os modelos democrá-
ticos são vitais para que demandas, principalmente de grupos 
historicamente esquecidos, possam ser refletidas em políticas 
públicas, e assim se ter maior garantia dos direitos humanos.

21 Para Mutz (2006), a participação política ocorre somente em grupos ho-
mogêneos e, por isso, potencializa as divergências políticas e os extremis-
mos. Porém, há uma limitação do conceito de participação dentro da teoria 
da democracia participativa utilizado pela autora, uma vez que os espaços 
participativos dentro da democracia participativa são mais extensos do 
que aqueles citados por ela (referendo no âmbito nacional e instituições 
de comunidades locais), atingindo as esferas familiares, educacionais e de 
trabalho. Para os participacionistas, a participação não se restringe à esfera 
pública tradicional, mas também alcança as esferas econômicas e sociais. 
Além disso, a autora não reconhece a importância das ações contestatórias, 
de mobilização e de confronto para o aprofundamento democrático.

22 Fung (2004) analisa um minipúblico a respeito do policiamento comunitá-
rio no município de Chicago, sob a ótica do desenho institucional. Todavia, 
em seu texto, implicitamente, ele assume a deliberação como equivalente 
à participação, usando esses termos em uma mesma frase como se fossem 
iguais, sem distinção dos repertórios de ação, o que, de certa forma, res-
tringe o fenômeno da participação política somente para as instituições 
participativas locais.
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45 – Considerações finais

O presente texto procurou debater duas teorias democráticas 
constantemente confundidas e, muitas vezes, utilizadas como 
sinônimos: a participativa e a deliberativa. Buscou-se discutir 
os principais pressupostos e princípios de cada uma delas, bem 
como as principais críticas e limitações apontadas pelos auto-
res. Ambas procuram questionar o modelo liberal representa-
tivo, visando ampliar o envolvimento dos cidadãos no campo 
político para além das eleições periódicas, e tem como fim má-
ximo a busca da justiça social. Essas correntes procuram dar 
maior autonomia ao cidadão, ao questionar o processo político 
e dar o poder de se envolver nas tomadas de decisões (maior 
liberdade de ação).

A teoria participativa se apropria da concepção de soberania 
popular (plebiscito, referendo, assembleia popular) e da von-
tade geral, iniciada em Rousseau, e se preocupa em ampliar a 
inclusão social e política (quantitativo) por parte dos cidadãos, 
tomando como referência inicial o domínio do poder local. Seu 
objetivo é transformar o domínio do poder e as desigualdades 
sociais estruturantes. Entretanto, as principais críticas feitas 
à corrente participacionista é que se limita a ser um processo 
agregativo (regra da maioria), sendo que os cidadãos são consi-
derados como seres isolados. Não há uma discussão de como se 
dá a preferências dos cidadãos: estas são consideradas como já 
existentes e dadas. Os deliberacionistas criticam essa corrente 
por tratar a participação como algo agregativo, não tendo uma 
preocupação com o aspecto reflexivo da decisão. O que não ocor-
re em Barber, que insere nos seus estudos, para a construção da 
Democracia Forte, o formato de deliberação pública, no qual os 
cidadãos estariam presentes dentro dos conselhos populares.

Por outro lado, de forma geral, a democracia deliberativa se 
preocupa com a qualidade da decisão, sendo esta coordenada 
com base na fala e no discurso. A tomada de decisões deve ser 
um intercâmbio de argumentos entre os participantes, que du-
rante esse momento discursivo devem respeitar os pressupos-
tos da imparcialidade, da ausência de coerção e do respeito mú-
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4 tuo. Digamos que o grande “êxito” da corrente deliberativa é a 
preocupação de incorporar novas vozes no processo político, ou 
seja, dar maior visibilidade às demandas de grupos marginali-
zados e excluídos do processo político, refletindo-as para dentro 
da comunicação institucional. Essa preocupação não se limita 
a uma ideia de envolvimento político “numérico e agregativo”, 
e sim de elucidar pontos de vistas anteriormente negligencia-
dos. Procurou-se mostrar as próprias divergências dentro dessa 
corrente democrática; além das principais críticas feitas à deli-
beração democrática. As principais críticas se referem ao tom 
conservador e ao baixo teor crítico que essa teoria adquiriu, não 
possuindo um caráter reformista da política tradicionalmente 
injusta. Por centrar na prática discursiva, essa corrente falha ao 
lidar com as assimetrias e desigualdades envolvidas, pois o dis-
curso está inserido nessa lógica desigual e, muitas vezes, reforça 
aqueles com maior centralidade de recursos. A democracia de-
liberativa passou a se apresentar mais como elemento proce-
dimental, para a legitimação das decisões coletivas, olvidando 
muito a sua característica substantiva e, por isso, põe de lado 
todo o mundo material e a contestação da ordem econômica e 
política, quer queira ou não, está mais presente na democracia 
participativa. Além disso, autores apontam que a deliberação 
democrática demonstra deficiências ao lidar com o conflito po-
lítico e com a distribuição do poder.

Por fim, procurou-se debater novas configurações democráticas 
que buscam readequar e dar um tom de complementariedade 
entre os princípios participativos e deliberativos, como fora ini-
ciado na democracia desenvolvida por Barber (1984). Interessa 
reafirmar que os julgamentos estabelecidos por cada um dos 
campos teóricos entre eles próprios (democracia participativa 
e deliberativa) têm a função de desenvolver mais a democracia 
tanto no sentido mais quantitativo quanto qualitativo, visando 
reformar os sistemas democráticos, apontando para uma maior 
criticidade para o modelo democrático liberal elitista. Este, por 
se localizar em uma ponte muita estreita com a autocracia, pode 
terminar sendo confundindo com o “governo por si próprio”.
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Resumo: O objetivo principal deste trabalho é evidenciar que a elaboração 
de uma metodologia de gerenciamento de riscos fiscais vai ao encontro da 
sustentabilidade das contas públicas. Assim como o principal instrumento de 
normatização de gestão de riscos, a ISO 31000:2009, são tratadas no texto as 
principais normas relativas às finanças públicas brasileiras. A reforma geren-
cial brasileira determinou mudanças de paradigmas no que tange ao alcance 
e manutenção do equilíbrio das contas públicas. Nesse sentido, a governan-
ça corporativa se insere como elemento alinhado à Nova Gestão Pública e às 
práticas de uma gestão fiscal responsável. A administração pública tende a 
se fortalecer com o desenvolvimento de metodologia de gerenciamento de 
riscos fiscais, uma vez que tal ferramenta vai ao encontro da modernização, 
austeridade, e da consolidação das contas públicas.

Palavras-chave: Gerenciamento de riscos fiscais. Governança corporativa. Lei 
de Responsabilidade Fiscal

Abstract: The main objective of this work is to highlight that the construction 
of a methodology for managing tax risks corroborates to the sustainability of 
public finances. Just as the main instrument of standardization of risk manage-
ment, ISO 31000: 2009, are treated in the text the main rules concerning brazilian 
public finances. The brazilian managerial reform determined paradigm shifts re-
garding the achievement and maintenance of the balance of public accounts. 

Gerenciamento de riscos fiscais como 
instrumento de sustentabilidade das 
contas públicas
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4 In this sense, corporate governance emerges as an element aligned to the New 
Public Management and to the practices of a responsible fiscal management. 
The public administration tends to strengthen with the development of tax risk 
management methodology, as this tool meets the modernization, austerity, and 
the consolidation of public accounts.

Keywords: Tax risk management. Corporate governance. Lei de Responsabili-
dade Fiscal

1 – Introdução

O desajuste fiscal inviabiliza a provisão de bens e serviços de 
qualidade pelo governo, tornando-se mister o estudo sobre 
instrumentos que corroboram o equilíbrio das contas públicas. 
Conceitos como “gestão fiscal responsável”, “transparência”, 
“prestação de contas”, entre outros, já foram permeados na sea-
ra pública brasileira desde meados da década de 1990, quando 
o País iniciava seu movimento no sentido da busca pelo equilí-
brio fiscal. Concomitantemente, as teorias da Nova Gestão Pú-
blica e da governança corporativa, que passam a ser aplicadas 
em solo brasileiro, reforçam tais valores.

Muito se discute acerca da qualidade do gasto das unidades fe-
derativas do Brasil. A trajetória da economia brasileira é mar-
cada ora por momentos de glória, como a década do milagre 
econômico em 1970, ora por momentos de crise, como a década 
perdida de 1980.

Anteriormente, ferramentas de planejamento não eram utiliza-
das na formulação do orçamento, o que corroborava o desequi-
líbrio fiscal dos entes federados. O histórico de má gestão dos 
governos também foi fator decisivo para a crise das décadas de 
1980 e 1990, que se caracterizaram por aumentos dos níveis 
inflacionários, elevação da dívida pública em relação ao PIB e 
queda na taxa de crescimento brasileiro. O cenário se estendeu 
ao longo das décadas, resultando em queda do bem-estar das 
famílias brasileiras, que sofriam as consequências da hiperinfla-
ção e da instabilidade econômica (BRESSER-PEREIRA, 2006c).
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4O legislador constituinte, atentando para os aspectos deficitá-
rios das contas públicas, implantou instrumentos inovadores 
de planejamento, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária Anual. Tais instrumentos repre-
sentam formas de diminuir a dispersão entre o planejamento e 
orçamento, contribuindo para a qualidade da gestão fiscal dos 
entes federados.

Entretanto, a solução para a grave crise fiscal da década de 1990 
transpassava a questão financeira, tornando-se mister a aplica-
ção de aspectos da reforma gerencial em todos os níveis de go-
verno para transformar a máquina pública deficitária.

Os preceitos da Nova Gestão Pública estão alinhados aos padrões 
de uma gestão fiscal eficiente, os quais pautaram instrumentos 
normativos voltados para o controle dos gastos públicos, com 
destaque para a Lei de Responsabilidade Fiscal, em 2000. Esse 
instrumento corrobora a manutenção do equilíbrio das contas 
públicas, por meio de indicadores de desempenho que revelam 
a saúde fiscal dos entes e medidas corretivas para o caso de má 
gestão comprovada.

Neste trabalho, por meio da revisão bibliográfica, pretende-se 
apontar um instrumento que vai ao encontro da sustentabilida-
de fiscal dos entes federados. Como objetivo principal, busca-
-se evidenciar a necessidade (iminente) de o Estado de Minas 
Gerais formular uma metodologia de gerenciamento de riscos 
fiscais, no sentido de robustecer seu arcabouço institucional, no 
que tange à manutenção do equilíbrio das contas públicas. 

Minas Gerais, atentando para as novas tendências, se insere 
como um estado brasileiro que busca honrar seus compromis-
sos e alcançar o equilíbrio fiscal de forma sustentável. Para isso, 
suas ações estão voltadas para a austeridade fiscal, semeando 
uma cultura de gestão que almeja equilibrar receitas e despesas. 
Dessa forma, a construção de uma metodologia de gerenciamen-
to de riscos fiscais faz-se necessária, por ser um instrumento que 
complementa as ações já efetivadas pelo governo mineiro que 
atentam para a manutenção do equilíbrio das contas públicas.
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4 2 – A crise da burocracia e a ascensão da nova gestão pública

Com o advento do Estado de Direito, a administração pública 
não poderia permanecer patrimonialista. As reformas do ser-
viço público no século XIX promoveram a passagem do modelo 
patrimonialista para o burocrático, por ser este mais adequa-
do ao capitalismo, que se firmava como nova ordem econômica 
mundial (BRESSER-PEREIRA, 2001).

O modelo burocrático é racional e supõe uma visão completa so-
bre as organizações. A burocracia possui a premissa da eficiên-
cia organizacional, sendo a racionalidade a base para o alcance 
dessa eficiência. Weber (1922, apud SECCHI, 2009), a partir do 
modelo de dominação racional-legal, elenca as principais carac-
terísticas do modelo burocrático, que se desdobram em outras 
regras burocráticas, a saber: a formalidade, a impessoalidade 
e o profissionalismo. A obediência às normas é colocada como 
fundamental para o alcance da eficiência organizacional.

A burocracia foi posta como a instituição administrativa que vai 
de encontro ao nepotismo e à corrupção (BRESSER-PEREIRA, 
2006c). Contudo, as disfunções da burocracia evidenciaram 
pontos frágeis da teoria, levando ao seu questionamento e a 
propostas de novos modelos organizacionais.

Na administração pública, a burocracia também mostrava seus 
entraves, e a demanda por reformas era latente a partir de 1970. 
Segundo Abrucio (2005, apud MELLO, 2006), a reforma geren-
cial foi a alternativa implantada a partir da década de 1980 pela 
administração pública de vários países.

No que se refere à organização política, o Estado de Bem-Estar 
Social – ou welfare state, adotado após o fim da Segunda Guerra 
Mundial, em 1945 – teve suas premissas colocadas em xeque 
com o advento da recessão mundial. O marco foi a crise do pe-
tróleo em 1973, revelando problemas fiscais em vários países 
(ABRUCIO, 2006).



97

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
16

  | 
 N

úm
er

o 
26

  | 
 ag

o/
de

z 2
01

4A crise fiscal era derivada principalmente do inchaço estatal e 
da má gestão dos recursos públicos existentes, gerando déficits 
gigantescos. Salienta-se ainda o impacto da globalização: a mu-
dança nos modos de produção, a alteração dos fluxos financeiros 
e a nova dinâmica econômica revelaram a perda de parcela de 
poder do Estado, principalmente no que tange às políticas eco-
nômicas (ABRUCIO, 2006). Dessa forma, a reforma do Estado se 
fazia necessária, e a reforma da administração pública se inseriu 
como um dos elementos que compuseram a reforma do Estado.

A crise do modelo burocrático induziu a literatura a propor al-
ternativas ao modelo decadente. A influência da administração 
privada no setor público se fez notável nesse processo: o mo-
delo gerencial que era aplicado nas organizações privadas foi 
adaptado para o âmbito estatal.

O modelo gerencial, também conhecido como New Public Ma-
negament (NPM) ou Nova Gestão Pública (NGP), diz respeito à 
administração, e não à política (BEVIR et al., 2003, apud MELLO, 
2006, p. 63), se baseando em valores de eficiência, eficácia e 
competitividade. Conforme Bresser-Pereira (2006a, p. 242-
243), os contornos da NGP são delimitados a seguir: (i) des-
centralização do ponto de vista político; (ii) descentralização 
administrativa; (iii) organizações com poucos níveis hierárqui-
cos; (iv) controle a posteriori, e (v) administração voltada para o 
atendimento do cidadão.

Dado o contexto de déficits orçamentários estatais, a NGP incita 
uma gestão com princípios associados à proteção, e não ao gas-
to (KELLY; VANNA, 2001, apud MELLO, 2006). Além disso, a NGP 
é orientada para resultados. No modelo weberiano anterior, a 
burocracia atentava para os processos (BRESSER-PEREIRA, 
2006c), engessando o serviço público, por fixar regras e impor 
procedimentos rígidos. Com a mudança, o corpo da administra-
ção pública se torna um sistema baseado em contratos por de-
sempenho, totalmente distinto do sistema anterior, baseado na 
autoridade (BRESSER-PEREIRA, 2006a).
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4 2.1 – O histórico brasileiro

O Brasil passou pela sua primeira reforma administrativa em 
1936, numa tentativa de transformar a administração pública, 
com fortes traços patrimonialistas e clientelistas, em uma admi-
nistração pública burocrática.

A segunda reforma administrativa brasileira se deu em 1967, em 
meio à ditadura militar. Tal reforma apresenta os primeiros tra-
ços do gerencialismo, por meio da promulgação do Decreto-Lei 
Federal nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a or-
ganização da administração federal e estabelece diretrizes para 
a reforma administrativa, além de outras providências. Contudo, 
a reforma de 1967 não conseguiu atingir todos os seus objeti-
vos, principalmente por permitir que práticas patrimonialistas 
e clientelistas sobrevivessem, em grande medida pela possibi-
lidade de contratação de colaboradores sem concurso público. 
Mesmo com a existência de agências insuladas, patrimonialismo 
e corporativismo eram frequentes. Além disso, as crises política 
e fiscal decorrentes da ditadura militar e da situação econômica 
brasileira levaram à necessidade da reforma do Estado, incluin-
do-se a reforma administrativa (BRESSER-PEREIRA, 2006b).

A crise do Estado desenvolvimentista se intensificou na déca-
da de 1980, com o País imerso em uma grave crise econômica. 
A crise do Estado contribuiu para a crise de sua burocracia. A 
reforma gerencial foi iniciada em 1995, no primeiro mandato 
do presidente Fernando Henrique Cardoso. Foi criado o Minis-
tério da Administração e Reforma do Estado (Mare) para gerir a 
transição do modelo burocrático para o gerencial, no âmbito da 
administração pública federal.

No intuito de prover um serviço público moderno e eficiente 
para a sociedade, foi promovido o aumento da discricionarieda-
de dos gestores públicos, que passaram a ser mais autônomos 
em suas decisões. Com a promoção de tal discricionariedade, 
mecanismos de monitoramento e controle foram implantados, 
atentando para os resultados e não para os processos. (BRES-
SER-PEREIRA, 2001).



99

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
16

  | 
 N

úm
er

o 
26

  | 
 ag

o/
de

z 2
01

4 A crise fiscal brasileira era um dos elementos que compunham a 
crise do Estado a partir da década de 1980. A grave crise econô-
mica que levou o Brasil à recessão e à hiperinflação contribuiu 
substancialmente para a perda de crédito público e poupança 
pública negativa (BRESSER-PEREIRA, 2006b). O desequilíbrio 
fiscal àquela época era evidente.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bus-
cando reafirmar os ideais burocráticos e pautando-se no plane-
jamento, instituiu o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Com 
vistas ao planejamento orçamentário, o legislador elaborou tais 
instrumentos de médio e curto prazos de forma harmônica e 
complementar, para possibilitar a construção de um orçamento 
fidedigno ao plano de governo.

Logo após a promulgação da CRFB/88, havia, ainda, um desco-
lamento entre planejamento e gestão, o que contribuía para o 
desequilíbrio das contas públicas. A partir da reforma gerencial 
brasileira da década de 1990, houve uma mudança de postura 
em relação ao equilíbrio fiscal, no sentido da busca pela susten-
tabilidade das contas governamentais.

Para a efetividade da autonomia dos entes subgovernamentais, 
o legislador constituinte redefiniu as competências tributárias, 
repactuando os parâmetros das transferências intergoverna-
mentais constitucionais e legais. Contudo, o tempo demons-
trou que o novo pacto federativo expresso na CRFB/88 não foi 
suficientemente capaz de equilibrar os recursos financeiros às 
responsabilidades resultantes do processo de descentralização 
dos estados e municípios. O descontrole fiscal dos entes subna-
cionais tornou a situação bastante grave no final da década de 
1990, com a falta de controle do endividamento desses entes. O 
País ainda carecia de uma norma regularizadora das finanças 
públicas. Essa norma seria a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 – a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

A LRF é a norma que leva os gestores públicos a atuarem com 
austeridade fiscal. Os mecanismos de controle possuem foco 
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4 nos resultados, além de aprimorar os mecanismos de planeja-
mento (PPA, LDO e LOA) na busca pela eficiência, pela eficácia e 
pela efetividade desses instrumentos, além de preocupação com 
o equilíbrio das contas públicas.

Para que a NGP seja efetivada, pressupõem-se várias trans-
formações nos âmbitos político, administrativo e gerencial. 
A reforma administrativa é o meio pelo qual se torna viável a 
implantação de mecanismos de governança no âmbito estatal 
(MELLO, 2006). Os pressupostos de governança corporativa es-
tão alinhados à reforma gerencial, corroborando a sustentabili-
dade das contas governamentais.

3 – Governança corporativa

A lógica capitalista modificou o modo de organização mundial 
desde o século XVIII. Sustentada pela doutrina liberal, o sistema 
capitalista emergiu com novos parâmetros em relação às inte-
rações entre os agentes econômicos e ao modo de organização 
da produção.

As corporações também sofreram transformações notáveis na 
era capitalista, principalmente no século XX. Inicialmente, antes 
do processo de agigantamento das empresas, os indivíduos con-
centravam as qualidades de proprietário e gestor da organização. 
Ao longo dos séculos XIX e XX, esse cenário foi sendo modificado, 
e administradores (ou agentes) passaram a exercer a gestão das 
ações de proprietários (denominado principal) por meio de con-
tratos. O proprietário passa a fornecer recursos ao gestor e a re-
munerá-lo pelos seus serviços. Em contrapartida, o detentor das 
ações espera que os gestores maximizem seu retorno. Contudo, 
o gestor possui seus próprios interesses e busca maximizá-los: 
está posto o trade off entre os interesses do gestor e do acionista.

A divergência de interesses entre os proprietários e gestores 
justifica a regulação dos contratos e a elaboração de medidas 
de controle, culminando no desenvolvimento de práticas que 
apontam para a preservação da companhia. A governança cor-
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4porativa começou a ser tratada em meados da década de 1970, 
com foco principal na mitigação das consequências perversas 
advindas dos conflitos de agência.

A governança corporativa pode ser entendida como um sistema 
pelo qual as empresas são dirigidas e controladas (ANDRADE, 
2009). A temática da governança corporativa é colocada como 
a melhor ferramenta de gestão capaz de minimizar os conflitos 
de agência do ambiente corporativo. Contudo, a governança 
corporativa vai além da relação principal-agente, uma vez que 
existem outras partes interessadas (também conhecidas como 
stakeholders) envolvidas em uma corporação (SLOMSKI, 2008).

O Brasil acompanhou as transformações ocorridas em grande 
parte do globo. A reestruturação das organizações brasileiras a 
partir da década 1990, imersas no cenário nacional de privatiza-
ções, por meio da abertura de mercado e fusões, fomentou o de-
senvolvimento da governança corporativa brasileira (ANDRADE, 
2009). Assim, o Brasil acompanhou as tendências mundiais de 
privatizações, globalização e desregulamentação da economia.

Sob o pilar sólido da ética, o Código das Melhores Práticas de 
Governança Corporativa (INSTITUTO BRASILEIRO DE GOVER-
NANÇA CORPORATIVA, 2009) elencou os princípios básicos da 
governança corporativa: transparência, equidade, prestação de 
contas (accountability) e responsabilidade corporativa.

O êxito da Nova Gestão Pública necessita da aplicação das boas 
práticas de governança corporativa, uma vez que um de seus pre-
ceitos é a maior liberdade do gestor público. Além disso, a NGP 
permite a inserção da governança corporativa nesse ambiente 
público, que é totalmente distinto do ambiente privado (MELLO, 
2006). Nesse sentido, a principal distinção se dá na forma como 
ocorrem os conflitos de agência. No setor público, os principais 
são os cidadãos, que repassam recursos para que a máquina es-
tatal funcione. Os gestores se encontram na posição de agentes, 
pois capitalizam os recursos fornecidos pelos cidadãos para que 
sejam gerados bens e serviços públicos (MELLO, 2006).
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4 Dessa forma, a governança corporativa aplicada ao setor públi-
co se legitima como forma a complementar os mecanismos cita-
dos – de controle interno e externo existentes, mas insuficientes 
–, por ser uma ferramenta eficaz na mitigação dos efeitos per-
versos produzidos pelos conflitos de agência.

No trato das finanças públicas, as regras válidas são encontra-
das nas leis, nos decretos ou em quaisquer regulamentos legais. 
Dessa forma, torna-se necessário o estudo acerca dos dispositi-
vos legais que coordenam o gasto dos recursos públicos.

4 – As principais normas de finanças públicas brasileiras antes 
da promulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal

O arcabouço legal que trata das finanças públicas é formado por 
quatro elementos, a saber: a Lei Federal nº 4.320, de 1964; a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; a Lei 
Federal nº 9.496, de 1997; e a Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000 (a Lei de Responsabilidade Fiscal).

4.1 – Marcos normativos dos instrumentos de planejamento 
orçamentário

A Lei Federal nº 4.320 foi promulgada em 17 de março de 1964 
e instituiu normas de Direito Financeiro para a elaboração e o 
controle dos orçamentos dos órgãos da administração direta da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Possui 
caráter geral, sendo um complexo de regras que disciplina des-
de a proposta orçamentária até a sua execução, incluindo tam-
bém os conceitos fundamentais da contabilidade pública.

Segundo essa norma, a Lei do Orçamento deve explicitar os ob-
jetivos da política econômico-financeira do ente. Para isso, colo-
ca a observância aos princípios da unidade, da universalidade e 
da anualidade.
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4Com a Constituição da República de 1988 e a definição de um 
novo marco legal no País, a Lei nº 4.320 foi apenas em parte re-
cepcionada, pois a Constituição promulgada introduziu novos ins-
trumentos de planejamento financeiro-orçamentário, conceitos e 
princípios, visando principalmente a uma aproximação maior do 
planejamento com o orçamento, aspecto reforçado pela LRF.

Assim, o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Ordinárias 
(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) tornam-se compulsó-
rios após a CRFB/88, devendo estar em consonância, de forma a 
expressar e a distribuir os recursos públicos.

O PPA é um documento de duração de quatro exercícios finan-
ceiros, ou seja, um instrumento de planejamento de médio 
prazo. Ele contempla as ações governamentais de caráter mais 
estratégico, estruturado a partir de programas delimitados no 
plano de governo do chefe do Executivo. Como a LDO e a LOA 
são instrumentos de curto prazo, elas devem seguir as diretrizes 
elaboradas no PPA.

A LDO, por sua vez, compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração 
da Lei Orçamentária Anual, disporá sobre as alterações na legis-
lação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agên-
cias financeiras oficiais de fomento (art. 165, §2º, da CRFB/88), 
além de definir parâmetros para a majoração dos gastos com 
pessoal (art. 169, § 1º, I, da CRFB/88).

Com a promulgação da LRF, foram acrescentados à LDO vários 
atributos importantes para reforçar o seu papel de ligação entre 
o PPA e a LOA, ao compatibilizar os planos previstos no PPA às 
estimativas de caixa do exercício. A LDO tem a duração de um 
exercício financeiro, assim como a LOA.

A Lei Orçamentária Anual é o documento que estima as receitas 
e fixa as despesas em termos monetários, compreendendo um 
exercício financeiro. A LOA deve estar em consonância com as 
diretrizes da LDO, assim como com as estratégias presentes no 
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4 PPA, sem dispositivo estranho à previsão de receita e à fixação 
de despesa – não se incluindo na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de operações 
de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos do 
art. § 165, § 8º, da CRFB/1988.

A LOA também sofreu alterações com a promulgação da LRF. 
Para a elaboração da proposta da LOA, devem ser observadas 
as metas de resultado primário e nominal que constam na LDO, 
além do cálculo da reserva de contingência, previamente calcu-
lada como porcentagem da Receita Corrente Líquida na LDO. 
Além disso, existem, no mesmo dispositivo, instrumentos de 
controle e transparência na gestão e na prestação de contas.

Contudo, PPA, LDO e LOA funcionavam, na prática, como meros 
instrumentos de planejamento. Não havia o esgotamento de to-
das as possibilidades de esses instrumentos funcionarem como 
ferramentas de sustentabilidade fiscal. Tornava-se mister aten-
der ao disposto no art. 163 da Constituição Federal (formular lei 
complementar que disponha sobre o trato de finanças públicas 
de forma geral), o que será tratado no próximo capítulo.

4.2 – O Programa de Ajuste Fiscal dos estados por meio da Lei 
Federal nº 9.496, de 1997

O descontrole fiscal e o aumento da dívida pública foram pro-
blemas enfrentados tanto pela União quanto pelos estados, pe-
los municípios e pelo Distrito Federal, ao longo das décadas de 
1980 e 1990. O quadro macroeconômico começou a se reverter 
ao longo dos anos 1990, com medidas de estabilização da moe-
da e controle inflacionário.

Em 1995, com a posse dos novos governadores, os estados se 
encontravam com dívidas mobiliárias praticamente impagáveis, 
devido, principalmente, a dois fatores. Primeiramente, com o 
advento do Plano Real, as receitas inflacionárias que o setor pú-
blico usava a seu favor foram extintas. Em segundo lugar, mes-
mo com a estabilização, os estados continuaram a elevar suas 
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4despesas (principalmente com pessoal) no mesmo ritmo de um 
cenário de inflação elevada (PIANCASTELLI; BOUERI, 2008).

A crise das unidades federativas caminhava na direção de uma 
crise macroeconômica, devido à sua magnitude. Dessa forma, 
era inevitável a intervenção da União para a reversão do quadro 
(MORA; GIAMBIAGI, 2005).

Em 1996, a União propõe o Programa de Apoio à Reestrutura-
ção e ao Ajuste Fiscal, também denominado como Programa de 
Ajuste Fiscal (PAF), elaborado por meio da Lei Federal nº 9.496, 
de 11 de setembro de 1997 (MORA; GIAMBIAGI, 2005). A refe-
rida lei permitia à União o refinanciamento de grande parte da 
dívida pública estadual. Em contrapartida, as unidades federa-
tivas deveriam implementar a reforma do Estado de cunho for-
temente gerencial, ao se comprometerem ao programa, com a 
previsão de pagamento da dívida ao longo de 30 anos.

Conforme Mora e Giambiagi (2005), o PAF se baseava em três 
pilares: ajuste fiscal, vendas de ativos, principalmente relativos 
à desestatização de concessionárias estaduais de distribuição 
de energia elétrica, e privatização ou liquidação dos bancos es-
taduais, principais financiadores dos déficits estaduais. Seu ob-
jetivo principal foi induzir a sustentabilidade fiscal e financeira 
do Estado de forma permanente, determinando para todos os 
estados o cumprimento de metas e compromissos até a liquida-
ção do débito.

Os estados passaram a atuar na direção da construção da sustenta-
bilidade fiscal de suas contas, através do cumprimento das metas 
propostas e das sanções decorrentes do não cumprimento delas.

A promulgação da LRF seguia os mesmos preceitos do progra-
ma, mas também introduziu novas ferramentas de controle que 
foram incorporadas ao PAF (PIANCASTELLI; BOUERI, 2008). 
Dessa forma, a Lei de Responsabilidade Fiscal foi uma norma 
que se sobrepôs ao programa, dando complementaridade aos 
instrumentos supracitados (MORA; GIAMBIAGI, 2005).
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4 5 – A Lei de Responsabilidade Fiscal

Considerando o contexto de reforma gerencial no setor público 
brasileiro, em que a atenção se volta para a discricionariedade 
do gestor público, e medidas de accountability, a LRF foi pro-
mulgada em maio de 2000. Essa lei assume um caráter de nor-
ma geral de Direito Financeiro voltada para a gestão fiscal, que 
preconiza que os gastos sejam avaliados pela sua qualidade, e 
não quantidade.

Giuberti (2005, p.17) ressalta:

A LRF foi introduzida como um instrumento para con-
ter os déficits públicos e o endividamento crescente das 
unidades da federação. Entretanto, ela não se restringe 
apenas a impor limites ao gasto e ao endividamento, 
mas também contempla o orçamento como um todo, ao 
estabelecer diretrizes para a sua elaboração, execução e 
avaliação, o que a torna o instrumento de controle fiscal 
mais abrangente já instituído no País.

Nota-se que a LRF se baseia na responsabilidade da gestão 
fiscal, sustentada por quatro pilares, a saber: planejamento, 
transparência, controle e responsabilização (accountability). A 
efetivação desses pilares passa pela concretização dos três ins-
trumentos que compõem o sistema de planejamento orçamen-
tário – PPA, LDO, LOA –, elo entre o planejamento e a operacio-
nalização e a execução dos recursos públicos.

Nesse sentido, a LDO recebeu novas ferramentas de planeja-
mento e controle com o advento da LRF, com a introdução do 
Anexo de Metas Fiscais e do Anexo de Riscos Fiscais. O Anexo 
de Metas Fiscais avalia a política fiscal de exercícios anteriores 
e evidencia como será a política fiscal dos exercícios seguintes. 
O Anexo de Riscos Fiscais é um instrumento que corrobora a 
sustentabilidade das contas públicas, ao avaliar os possíveis fa-
tos que podem impactar nos resultados fiscais estabelecidos no 
exercício (GIUBERTI, 2005).
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4Além dos novos instrumentos supracitados, que se baseiam em 
planejamento, controle, transparência e responsabilização, a LRF 
ainda impõe a obrigatoriedade da divulgação de outros dois ins-
trumentos, corroborando os pilares citados: o Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária (RREO) e o Relatório de Gestão Fiscal.

Como principais medidas de responsabilização, a LRF aplica 
uma série de sanções para o descumprimento de suas regras, 
como suspensão de transferências voluntárias, suspensão de 
antecipação de receita orçamentária (ARO) e proibição de as-
sunção de operações de crédito até que sejam trazidos à nor-
malidade os dispositivos que se encontram fora dos padrões 
ditados por essa lei complementar.

Dessa forma, deve-se atentar para o cumprimento dos preceitos 
trazidos pela lei. No que se refere à construção do Anexo de Riscos 
Fiscais, devem-se possuir ferramentas que envolvam a identifica-
ção, a análise, a avaliação e as opções de tratamento dos riscos 
fiscais. Assim, o processo de gestão de riscos com foco em riscos 
fiscais deve ser aplicado. A próxima seção tratará especificamente 
da gestão de riscos, baseando-se no conteúdo da ISO 31000:2009.

6 – A gestão de riscos sob a perspectiva da ISO 31000:2009

A gestão de riscos é um fator que contribui para o sucesso das 
organizações. As boas práticas de governança corporativa aten-
tam para a aplicação do processo de gestão de riscos, uma vez 
que sua implementação garante a sustentabilidade organizacio-
nal e a gestão eficiente.

A International Organization for Standartization (ISO) é uma 
organização internacional voltada para o desenvolvimento de 
normas padronizadoras nas diversas áreas de conhecimento 
(INTERNATIONAL ORGANIZATION FOR STANDARTIZATION, 
2012). Em 2009, atentando para fatores que possam influenciar 
o desempenho econômico ou a reputação de uma organização, 
foi elaborada a ISO 31000:2009, fornecendo um guia para a ges-
tão de riscos.
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4 O ambiente organizacional é repleto de incertezas. A gestão de 
riscos é uma ferramenta de governança, pois, se aplicada de ma-
neira eficaz, auxilia o bom desempenho de uma organização, re-
duzindo as incertezas e possibilitando ações rápidas e eficazes 
em cenários não promissores.

Para a descrição do processo de gestão de riscos, faz-se neces-
sária a conceituação de risco. Risco é a chance de algum evento 
futuro gerar algo que irá impactar os objetivos da organização. 
Esse impacto pode ir de encontro aos objetivos da organização, 
gerando resultados negativos, ou ir ao encontro dos objetivos 
dela, gerando resultados positivos. A incerteza é uma particu-
laridade inerente ao risco e se refere ao grau de conhecimento 
utilizado para a descrição e análise dos riscos.

O processo de gestão de riscos se aplica a todos os tipos de or-
ganização, em todos os seus níveis, uma vez que o risco é ine-
rente a toda atividade ou processo. Além disso, o processo de 
gestão de riscos deve englobar todas as partes interessadas – os 
stakeholders.

O foco da gestão de riscos é minimizar as ameaças e potenciali-
zar as oportunidades, buscando o equilíbrio entre o custo para 
controlar o risco – potencializando oportunidades e minimizan-
do ameaças, – e os benefícios a serem conquistados.

A redução de surpresas é a primeira consequência da gestão de 
riscos eficaz, uma vez que são planejadas ações para eventos 
que possam acontecer, tanto no sentido de evitar o evento quan-
to no sentido de minimizar as consequências negativas, caso o 
evento ocorra. No trato das oportunidades, há o aproveitamento 
delas, pois são detectadas e potencializadas. O planejamento, o 
desempenho e a eficácia são aprimorados, já que a gestão de ris-
cos é uma ferramenta de gestão estratégica, voltada para evitar 
custos desnecessários, além de melhorar as relações da organi-
zação com os stakeholders e a tomada de decisão pelos diretores 
e gerentes.
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4A gestão de riscos é uma ferramenta advinda das boas práticas 
de governança corporativa, pois, além de melhorar o desempe-
nho das organizações, faz com que as ações (estratégicas, geren-
ciais, táticas e operacionais) sejam tomadas visando ao melhor 
cenário possível, com o devido grau de diligência.

6.1 – Panorama do processo

O processo de gestão de riscos pode ser visualizado através do 
panorama geral do processo, como evidencia a figura 1. Deve-se 
salientar que o processo é dinâmico e retroalimentado, e os pro-
cessos de “comunicação e consulta” e “monitoramento e análise 
crítica” são efetuados de forma contínua. Ressalte-se que a fase 
de avaliação de riscos é composta pelas atividades de identifica-
ção de riscos, análise de riscos e avaliação de riscos.

O processo de comunicação e consulta visa à construção do diá-
logo entre a organização e suas partes interessadas (internas e 
externas). A comunicação e a consulta devem ocorrer em todas 
as fases do processo de gestão de riscos, uma vez que melhoram o 
entendimento do processo como um todo e dos riscos em si, além 
de garantir que as diversas visões das partes interessadas sejam 
consideradas. Elas promovem a conscientização e o entendimento 
de questões relevantes e o aprendizado com as partes envolvidas.

Os contextos organizacionais são estabelecidos por meio de um 
estudo histórico da organização, com a enumeração de seus 
eventos realizados. A série histórica da organização é analisada 
para identificar todos os elementos capazes de influenciar ou 
alterar o potencial organizacional de alcance dos seus objetivos.

Ao se estabelecerem os contextos organizacionais, interno e ex-
terno, são evidenciados os objetivos da organização e o ambiente 
no qual esses objetivos serão alcançados, o que possibilita a de-
finição do escopo principal e do foco da gestão de riscos, assim 
como a explicitação dos resultados que deverão ser atingidos. 
São gerados o escopo da gestão de riscos, o relatório dos objeti-
vos organizacionais e os critérios específicos a serem seguidos.
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4 O processo de identificação de riscos engloba as três próximas 
atividades da gestão de riscos: identificação de riscos, análise de 
riscos e avaliação de riscos. O objetivo principal dessas ativida-
des é a construção de uma lista completa dos riscos que podem 
interferir nos objetivos organizacionais. A lista também deve 
evidenciar reações em cadeia, efeitos cumulativos e em cascata, 
para que as formas de tratamento a serem desenvolvidas sejam 
as melhores possíveis.

Após a listagem dos riscos encontrados, a natureza e o nível des-
ses riscos devem ser evidenciados, para que sejam estabeleci-
das prioridades e alternativas de tratamento. É a fase em que o 
foco gira em torno da compreensão dos riscos. Nessa etapa, po-
dem ser usadas análises qualitativas e/ou quantitativas, quan-
do serão estudados os elementos encontrados na etapa anterior, 
como as fontes, as probabilidades e as consequências dos riscos.

Na análise de riscos, também podem ser utilizadas Tabelas de 
Probabilidades ou Tabelas de Consequências, que buscam ilus-
trar a situação em questão. Nesse caso, a escala corresponderá 
ou às probabilidades ou às consequências dos riscos. As tabelas 
serão construídas conforme os objetivos da organização, evi-
denciando os tipos das consequências ou a sua gravidade.

Na Tabela de Consequências, são alocados os riscos conforme 
a gravidade de suas consequências. A tabela pode conter um 
nível mais refinado de intervalos conforme a necessidade da 
organização. A Tabela de Probabilidades, por sua vez, seleciona 
os riscos conforme sua possibilidade de ocorrência. Mais uma 
vez, o grau de refinamento irá depender dos dados disponíveis e 
também do objetivo da análise.
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4

Figura 1 – Panorama do processo de gestão de riscos
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Tratamento de riscos
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• Preprarar e implementar os planos de tratamento
• Analisar e avaliar os riscos residuais

Não
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os riscos?

• Comparar com critérios
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Fonte: Adaptado de International Organization for Standardization. 
Risk management – principles and guidelines on implementation. Draft 
International Standards, ISO/DIS 31.000. Genebra, 2008.
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4 Por meio da ponderação entre consequências e probabilidades 
dos riscos, o objetivo da etapa de análise de riscos é atingido, 
qual seja o delineamento do nível de risco. Nesse momento, de-
vem-se considerar as hipóteses utilizadas, assim como a incer-
teza. Os riscos altos ou muito altos devem gerar planos de ação 
imediatos, com atenção máxima da direção executiva da organi-
zação. Os riscos classificados como médios devem gerar planos 
de ação e monitoramento, conforme definido pela direção da 
organização. Já os riscos baixos devem ser geridos através de 
monitoramento, não sendo necessária, na maioria dos casos, a 
aplicação de recursos em seu tratamento.

O processo de análise de riscos pode ser levemente modificado 
para que seja efetuada análise de possibilidades, ou seja, análise 
de riscos que impactam positivamente os objetivos organizacio-
nais. A mudança no processo direciona-se a captar e explorar os 
riscos positivos, e não a evitá-los ou mitigá-los.

Riscos positivos devem ser captados com planos de ação imediatos 
elaborados pela alta gerência da organização. Oportunidades altas 
devem promover atenção da gerência, que irá delegar responsa-
bilidades para a captação dessas oportunidades. As oportunida-
des médias devem ter procedimentos de respostas e devem ser 
geridas através de monitoramento específico. As oportunidades 
baixas devem ser geridas através de procedimentos de rotina, não 
gerando custos específicos de tratamento na maioria dos casos.

A avaliação de riscos é a última atividade do processo (de mes-
mo nome) de avaliação de riscos. Nesse momento, o foco é auxi-
liar a tomada de decisão, com base nos resultados encontrados 
na atividade anterior – análise de riscos.

Para facilitar a próxima etapa, denominada tratamento de ris-
cos, a avaliação de riscos pode aglomerar os riscos analisados 
em faixas de avaliação, a saber: faixas superior, intermediária e 
inferior. A faixa superior representa os riscos intoleráveis, que 
são aqueles que devem ser tratados imediatamente, indepen-
dentemente dos custos de redução. Na faixa intermediária se 
encontram os riscos que terão tratamento (ou não) após serem 
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4balanceados os custos de tratamento e os benefícios a serem al-
cançados com tal tratamento. A faixa inferior engloba os riscos 
insignificantes, que são aqueles que não carecem de medidas de 
tratamento de riscos, somente de monitoramento.

As faixas podem ser encontradas pela análise simultânea da 
probabilidade do risco e do seu impacto, conforme a figura 2. 
A faixa superior é ilustrada pela cor vermelha, enquanto a faixa 
intermediária tem como legenda a cor amarela, e a cor verde 
representa a faixa inferior.

Figura 2 – Grau do Impacto do Risco x Probabilidade de 
Ocorrência do Risco
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Fonte: Os autores.

O processo de tratamento de riscos, que deve ser formulado 
pela alta direção da organização, irá desenvolver a estratégia de 
combate a eles. Tal combate deve atingir principalmente as cau-
sas dos riscos, e não somente seus sintomas.

Sob a ótica dos custos, não é válido implementar todos os tra-
tamentos existentes de riscos. É de fundamental importância o 
encontro da melhor combinação entre os tratamentos possíveis. 
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4 A opção que melhor equilibra custo de implementação com os 
benefícios decorrentes da ação deverá ser a combinação esco-
lhida para ser implementada.

Para a seleção das opções de tratamento, os tomadores de de-
cisão devem se questionar em relação a vários pontos que en-
volvem a organização, como aceitabilidade, eficiência, geren-
ciamento, autoridade jurisdicional, efeitos no meio ambiente, 
entre outros. As opções de tratamento escolhidas serão agrupa-
das em planos de tratamento de riscos, também denominados 
planos de ação.

Assim como a etapa de comunicação e consulta, o monitora-
mento deve acontecer em todas as fases e atividades do proces-
so de gestão de riscos, uma vez que a organização está em cons-
tante transformação, pois seus processos são dinâmicos. Como 
são esperadas medidas de desempenho, o monitoramento e a 
análise crítica são as atividades de controle que comparam o de-
sempenho real com aquele que foi programado.

Um exemplo de ferramenta de monitoramento e análise crítica 
são os indicadores de desempenho, que refletem a relevância 
dos resultados ou processos medidos dentro da gestão de ris-
cos. Eles devem focar – mas não se ater – os tratamentos ou pro-
cessos mais importantes e os processos com maior potencial de 
aumento da eficiência.

A documentação registrada durante o processo de gestão de ris-
cos aprimora a transparência e a prestação de contas da organi-
zação, melhora o processo de comunicação com os stakeholders 
e aponta os melhores caminhos para a auditoria.
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47 – O Estado de Minas Gerais

Ao fazermos um recorte do cenário brasileiro, é importante, na 
contextualização do conteúdo, analisarmos o Estado de Minas 
Gerais pelas suas particularidades.

A Constituição do Estado de Minas Gerais, promulgada em 21 de 
setembro de 1989, traz o principal instrumento de planejamen-
to de longo prazo, o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integra-
do (PMDI). O instrumento deve ser elaborado para vislumbrar 
um cenário de ações para 20 anos. Cabe ao PMDI formular dire-
trizes que serão as bases para os demais instrumentos de pla-
nejamento mineiro: o Plano Plurianual Governamental (PPAG), 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Em relação ao cenário fiscal, o Estado de Minas Gerais acompa-
nhou o quadro crítico brasileiro ao longo das décadas de 1980 
e 1990. A inflação elevada e a máquina pública inchada eram os 
principais fatores que contribuíam para o déficit público minei-
ro até o fim do século passado.

Na falta de recursos, os governos mineiros que atravessaram as 
décadas de 1980 e 1990 assumiam dívidas para conseguir arcar 
com o pagamento de obrigações imediatas. A consequência da 
postura desses governos foi o aumento explosivo da dívida minei-
ra, o que ocorria também com a maioria dos estados da Federação.

Em 1998, seguindo a tendência dos demais estados, Minas Ge-
rais formaliza o contrato de refinanciamento da sua dívida com 
a União, nos termos da Lei Federal nº 9.496, de 1997. Vinculado 
ao contrato, o Estado mineiro também se submete às regras do 
Programa de Ajuste Fiscal dos Estados.

Dessa forma, a administração pública mineira em 2002 se en-
contrava em grave situação. Às vésperas da eleição do novo go-
vernador, que tomaria posse em 2003, Minas Gerais apresenta-
va um quadro de déficit orçamentário, falta de investimentos do 
Tesouro, sucateamento da máquina administrativa e cortes nos 
recursos destinados ao custeio (VILHENA, 2006).
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4 Àquela época, Minas apresentava uma série de descumprimen-
tos à Lei de Responsabilidade Fiscal, como despesa com pessoal 
do Poder Executivo acima do limite máximo e dívida consolida-
da líquida superior ao patamar estabelecido na LRF (PROJETO 
AGENDA DE MELHORIAS, 2010).

A população mineira elege, em 2002, Aécio Neves como chefe do 
Poder Executivo de Minas Gerais. Com a percepção de que o es-
tado precisava ser modificado em seu modus operandi, foram re-
alizados, desde 2003, processos de inovação da gestão, na busca 
pela eficiência, pela eficácia e pela efetividade na prestação de 
serviços à população. Somente assim seria possível a melhoria 
não só do quadro fiscal mineiro, mas também de todos os servi-
ços e políticas públicas dos quais a população carecia.

A mudança de paradigmas materializou-se por meio do projeto 
Choque de Gestão, que viria a ser o principal guia do progra-
ma governamental para Minas Gerais àquela época e visava ao 
desenvolvimento de um conjunto de políticas bem formulado e 
integrado (VILHENA, 2006).

O alinhamento das estratégias de governo foi fundamental para 
as mudanças no cenário fiscal e administrativo mineiro. Práticas 
inovadoras de gestão para resultados, melhoria de processos e 
racionalização de recursos, devidamente alinhadas e aplicadas 
com foco nos resultados, além da pactuação de metas, fizeram 
com que a administração pública de Minas Gerais se transfor-
masse, gerando reconhecimento nacional e internacional no 
que se refere a boas práticas de gestão pública.

Assim, no segundo governo Aécio Neves, compreendido entre 
2007 e 2010, foi implantado o programa Estado para Resulta-
dos (EpR), ou a segunda geração do Choque de Gestão, reafir-
mando os fundamentos da Nova Gestão Pública.

Dando continuidade à ideia inovadora, o governador eleito à 
época, Antonio Augusto Junho Anastasia, e sua equipe elabora-
ram, em meados de 2011, o documento Agenda de Melhorias – 
caminhos para inovar na gestão pública, que teve como objetivo 
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4geral encontrar respostas para duas questões: “Como continuar 
a agenda de inovação na gestão pública, que se iniciou em Minas 
Gerais em 2003?” e “Como compartilhar a experiência de Minas 
Gerais com outras unidades federativas do Brasil?” (PROJETO 
AGENDA DE MELHORIAS, 2010).

O projeto se pauta por um sistema de entrega de resultados, 
que, juntamente, com o pilar da manutenção do equilíbrio fiscal, 
alcançado desde 2004, ditam a direção a ser seguida na ação 
governamental.

Com a experiência dos governos anteriores, o projeto Agenda de 
Melhorias busca consolidar as boas práticas da gestão pública, 
gerando valores para a sociedade a partir de um sistema eficien-
te e efetivo de entrega de resultados.

Isso posto, a governança é instrumento essencial para que o 
Estado alcance sua visão de futuro, que se traduz em “tornar 
Minas Gerais o melhor Estado para se viver” (MINAS GERAIS, 
2007). Nesse sistema de entrega de resultados, alguns fóruns de 
decisão foram criados para garantir o alinhamento dos planos 
com as prioridades estratégicas de governo.

O projeto Agenda de Melhorias (2010) elenca os fóruns relacio-
nados à sustentabilidade do equilíbrio fiscal das contas públi-
cas. Os principais são: Junta de Programação Orçamentária e Fi-
nanceira (JPOF); Câmara de Coordenação Geral, Planejamento, 
Gestão e Finanças (CCGPGF); e Comitê de Governança Corpora-
tiva. A Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, 
é a norma jurídica que dispõe sobre as ações e funções dessas 
ferramentas de governança.

A responsabilidade pelo exercício da governança no Estado de 
Minas Gerais fica a cargo primordialmente da CCGPGF, do Comi-
tê de Governança Corporativa e da Diretoria Central de Supor-
te à Governança Corporativa (DCSG), que atua como Secretaria 
Executiva do Comitê. A governança é tratada de forma distinta 
na administração direta, nas empresas públicas, nas sociedades 
de economia mista e nas empresas estatais dependentes.
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4 Nos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional, 
a governança é exercida por meio da identificação e do trata-
mento dos riscos fiscais detectados nesses órgãos. Isso se deve 
ao fato de que o equilíbrio das contas públicas (um dos pilares 
da gestão pública) pode ser seriamente alterado pela materiali-
zação de tais riscos fiscais. Já nas empresas controladas direta 
ou indiretamente pelo Estado, os instrumentos de governança 
incluem a identificação e o tratamento dos riscos fiscais, mas 
também atentam para as alterações da seara empresarial.

Contudo, nota-se que os riscos fiscais são trabalhados de for-
ma pouco detalhada, o que pode acarretar a materialização de 
eventos que contribuem de forma negativa para a sustentabili-
dade fiscal. Nesse sentido, o gerenciamento de riscos fiscais é 
uma ferramenta que auxilia no equilíbrio fiscal do ente.

8 – Gerenciamento de riscos fiscais

A manutenção do equilíbrio fiscal é de fundamental importân-
cia para a devida alocação dos recursos públicos. A saúde finan-
ceira do ente governamental permite a operacionalização dos 
programas de governo por meio de políticas públicas, elabora-
das para promover bem-estar à sociedade.

Segundo o Manual de demonstrativos fiscais válido para o exer-
cício de 2013, elaborado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), os “riscos fiscais podem ser conceituados como a possi-
bilidade da ocorrência de eventos que venham a impactar nega-
tivamente as contas públicas, [...] provenientes das obrigações 
financeiras do governo” (BRASIL, 2012, p. 37).

Diante do exposto, nota-se a importância do gerenciamento de 
riscos fiscais para qualquer ente federado. Os riscos fiscais de-
vem ser gerenciados para que decisões sejam mais assertivas 
até mesmo em situações desfavoráveis, possibilitando agilidade 
nas respostas do ente em cenários de contingenciamento.
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4A gestão de riscos fiscais corrobora os preceitos da LRF em re-
lação a uma gestão eficiente e responsável, contribuindo para a 
manutenção do equilíbrio fiscal em qualquer cenário. Entre as 
medidas normativas que vão ao encontro do gerenciamento de 
riscos fiscais, podem-se citar a reserva de contingência e o limi-
te com despesa de pessoal.

A reserva de contingência deve constar na Lei Orçamentária 
Anual, destinada a atender a eventos fiscais imprevistos, como 
os passivos contingentes. Dessa forma, o ente se programa para 
cenários desfavoráveis, ajustando suas contas e preservando o 
equilíbrio fiscal.

O limite do gasto com pessoal, de maneira especial, é medida 
que auxilia a sustentabilidade das contas públicas, haja vista 
que a despesa com pessoal é uma das principais despesas cor-
rentes dos entes federados e consome grande parte do orça-
mento. Assim, a medida gerencia a possibilidade de tal despesa 
onerar parte excessiva das receitas, inviabilizando programas 
que promovam maiores entregas para a sociedade.

O monitoramento dos limites é efetuado por dois relatórios: 
o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e o 
Relatório de Gestão Fiscal. Conforme determinado pelo art. 
52 da LRF, o RREO deve ser publicado bimestralmente, acom-
panhado por demonstrativos relativos ao desempenho orça-
mentário do ente, como a apuração e a evolução da Receita 
Corrente Líquida (RCL) e os resultados nominal e primário. 
Já o Relatório de Gestão Fiscal deve ser publicado ao final de 
cada quadrimestre, conforme art. 54 da Lei de Responsabili-
dade Fiscal. O relatório conterá comparativo acerca dos limi-
tes de que trata a LRF, como despesas com pessoal e dívida 
consolidada e mobiliária.

Os relatórios mencionados anteriormente são importantes 
como instrumentos de transparência e monitoramento, cor-
roborando o gerenciamento de riscos fiscais. A temporalidade 
desses relatórios permite a apuração de desvios ao longo do 
exercício. Dessa forma, torna-se viável a execução de medidas 
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4 corretivas logo que se detecte a materialização do risco, e não 
somente ao final do exercício, quando o quadro pode estar mais 
grave devido à falta de ação.

Além desses instrumentos, há o Anexo de Riscos Fiscais, que é 
um instrumento de gerenciamento de riscos fiscais, stricto sen-
su. Como já exposto, a LDO deve conter o referido anexo, que 
deverá expor os riscos que podem afetar as contas públicas, com 
as devidas providências, se necessárias. Por representar um va-
lioso instrumento de gerenciamento de riscos fiscais, o anexo 
será tratado na próxima subseção.

Atualmente, existem vários instrumentos que vão ao encontro 
do equilíbrio fiscal, mas eles se encontram fragmentados. A me-
todologia de gerenciamento de riscos fiscais seria a responsável 
por reuni-los e acrescentar novas ferramentas.

A seguir, serão apresentados a padronização do Anexo de Ris-
cos Fiscais sugerida pelo Manual de demonstrativos fiscais para 
o exercício de 2013, elaborado pela STN (BRASIL, 2012), assim 
como alguns indicadores de sustentabilidade fiscal utilizados 
no Programa de Reestruturação e Reajuste Fiscal (PAF).

8.1 – O Anexo de Riscos Fiscais

O Manual de demonstrativos fiscais válido para o exercício de 
2013 foi elaborado pela STN e possui o intuito de estabelecer 
regras de harmonização para a construção dos demonstrativos 
fiscais, quais sejam o Anexo de Riscos Fiscais, o Anexo de Metas 
Fiscais, o Relatório Resumido de Execução Orçamentária e o Re-
latório de Gestão Fiscal, obedecendo aos parâmetros estabeleci-
dos pela LRF (BRASIL, 2012).

As obrigações financeiras do governo podem ser classificadas 
quanto à transparência ou quanto à possibilidade de ocorrência. 
As obrigações classificadas quanto à transparência podem ser 
explícitas ou implícitas: no primeiro caso, as obrigações se en-
contram explicitamente estabelecidas em leis ou contratos; no 
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4segundo caso, a obrigação decorre de expectativa da sociedade 
ou devido à pressão política (BRASIL, 2012).

Nas obrigações financeiras classificadas quanto à ocorrência, 
há uma divisão entre diretas e contingentes. As obrigações com 
possibilidade de ocorrência direta são aquelas de ocorrência 
certa e previsível, enquanto as obrigações com possibilidade de 
ocorrência contingente decorrem de eventos que podem ou não 
acontecer, podendo ou não se transformar em dívida para o ente 
(BRASIL, 2012).

Dada a classificação, as obrigações dos entes podem ser: explí-
citas diretas, explícitas indiretas, implícitas diretas e implícitas 
indiretas. As obrigações explícitas diretas devem constar na Lei 
Orçamentária Anual por serem de ocorrência certa, não se clas-
sificando como risco fiscal. Os passivos contingentes são aque-
les decorrentes de obrigações explícitas contingentes, ou seja, 
de compromissos firmados pelo ente e que só gerarão compro-
misso de pagamento depois que determinado evento ocorrer.

Os passivos contingentes podem ser definidos como:

possível obrigação presente cuja existência será confir-
mada somente pela ocorrência de um ou mais eventos 
futuros que não estão totalmente sob o controle da enti-
dade; ou é uma obrigação presente que surge em decor-
rência de eventos passados, mas que não é reconhecida 
ou porque é improvável que a entidade tenha de liquidá-
-la; ou porque o valor da obrigação não pode ser estima-
do com suficiente segurança (BRASIL, 2012, p. 37).

O Anexo de Riscos Fiscais deve tratar os passivos contingentes 
de forma atenciosa, uma vez que tanto a probabilidade de ocor-
rência quanto a magnitude da despesa dependem de fatores ex-
ternos ao governo, gerando dificuldades em sua mensuração. A 
dificuldade de mensuração acarreta também em dificuldades de 
elaboração de estratégias de tratamento.

Os exemplos mais comuns de passivos contingentes são: de-
mandas judiciais contra a atividade reguladora do Estado, de-
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4 mandas judiciais contra empresas estatais dependentes, de-
mandas judiciais contra a administração do ente, demandas 
trabalhistas contra o ente e órgãos da sua administração indi-
reta, dívidas em processos de reconhecimento pelo ente e sob 
sua responsabilidade e avais e garantias concedidas pelo ente 
a entidades públicas (empresas e bancos estatais), a entidades 
privadas ou a fundos de pensão.

Existem outros riscos fiscais passivos que também devem cons-
tar no Anexo de Riscos Fiscais, a exemplo dos riscos orçamen-
tários. Os riscos orçamentários são aqueles decorrentes de 
desvios nas previsões das obrigações do governo, causando de-
sequilíbrio entra a receita e a despesa. Exemplos desses riscos 
são: frustração na arrecadação de receitas; restituição de tribu-
tos além do previsto nas deduções da receita orçamentária; dis-
crepância entre as projeções de nível de atividade econômica; 
taxa de inflação e taxa de câmbio com o observado, de forma 
a afetar os recursos arrecadados; discrepância entre as proje-
ções de taxa de juros e taxa de câmbio (a incidir sobre títulos) 
e o observado, aumentando o serviço da dívida; e situações de 
calamidade pública, levando o ente a tomar ações emergenciais, 
aumentando suas despesas.

Materializado o risco orçamentário, as ações tomadas devem 
ir ao encontro do reequilíbrio fiscal, atendendo ao art. 165 da 
CRFB, que estabelece o princípio da exclusividade, ao determi-
nar que o orçamento não deve conter dispositivo estranho à 
previsão de receita e à fixação de despesas. Dessa forma, deve-
-se efetuar a reestimativa da receita e a reprogramação da des-
pesa, de forma a ajustá-las ao equilíbrio almejado.

A Secretaria do Tesouro Nacional sugere a formação de uma pla-
nilha que contenha os riscos fiscais e suas respectivas providên-
cias, como ilustra a figura 3. Os passivos contingentes recebem 
destaque na planilha devido à sua importância, seguidos dos 
riscos orçamentários. Destaca-se o caráter gerencial da plani-
lha, que identifica os riscos fiscais, mensura seus valores e ela-
bora decisões estratégicas sobre a opção de tratamento deles.
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4Figura 3 – Demonstrativos dos riscos fiscais e providências

Fonte: BRASIL. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Demonstra-
tivos Fiscais: Aplicado à União e aos estados, Distrito Federal e municí-
pios. Válido para o exercício de 2013. 5ª edição. Brasília, 2012.

A proposta do Anexo de Riscos Fiscais é uma boa ferramen-
ta de gestão de riscos fiscais, além de ser um instrumento de 
transparência, decorrente da exigência de sua elaboração na 
LDO pela LRF.

Além do trato sobre os riscos fiscais, devem-se utilizar indica-
dores que medem a saúde fiscal do ente, pois o descompasso de 
alguns indicadores pode representar riscos que desequilibram 
as contas públicas. Dessa forma, faz-se necessário um mapa de 
indicadores para refinar o gerenciamento de riscos fiscais.
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4 No âmbito da Lei Federal nº 9.496, de 1997, o Programa de Re-
estruturação e Reajuste Fiscal dos Estados (PAF) utiliza uma 
série de indicadores que podem ser utilizados como exemplos 
para a construção da metodologia de gestão de riscos fiscais.

8.2 – Os indicadores utilizados no PAF

Os estados que se submeteram ao PAF nos parâmetros da Lei 
Federal nº 9.496, de 1997, passaram a ter o compromisso de 
cumprir metas que refletissem a saúde fiscal do ente. As metas 
que possuem indicadores da sustentabilidade fiscal são aquelas 
que dizem respeito à relação entre Dívida Financeira e Receita 
Líquida Real, ao resultado primário, ao gasto com pessoal, a re-
ceitas de arrecadação própria, à reforma do Estado, ao ajuste 
patrimonial e à alienação de ativos, e a despesas com investi-
mentos em relação à RLR.

As metas são mensuradas pelos indicadores fiscais, que evi-
denciam o cumprimento ou não do programado. Dessa forma, 
o desequilíbrio de tais indicadores atenta para a fragilidade do 
equilíbrio das contas públicas.

No que se refere à primeira meta, o indicador correspondente é 
a razão entre a Dívida Financeira e a Receita Líquida Real (RLR). 
A meta instituída pelo PAF é evidenciar o comprometimento do 
erário com a Dívida Financeira, estipulando que a Dívida Finan-
ceira não deve ser superior à RLR (conforme § 5º do art. 2º da 
referida lei), o que limita não só o endividamento do ente, mas 
também os desajustes advindos da assunção de dívidas.

O resultado primário é a segunda meta colocada pelo PAF. A ne-
cessidade de geração de resultados primários positivos (superá-
vits) viabiliza a capacidade potencial de pagamentos dos servi-
ços da dívida, sendo então um indicador que revela a habilidade 
do ente em honrar seus compromissos advindos de operações 
de crédito. Além disso, o resultado primário negativo (déficit) 
revela a necessidade de medidas de contingenciamento, sendo 
um instrumento utilizado no gerenciamento de riscos fiscais.
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4A meta referente às despesas com funcionalismo público atenta 
para o uso dos recursos públicos, que não devem ser engessa-
dos com o pagamento da folha de pessoal. O indicador gerado 
encontra a porcentagem relativa à razão entre despesas com 
pessoal e a Receita Corrente Líquida do ente. A meta é a mesma 
daquela atribuída pela LRF, evidenciando a convergência das 
normas. O descumprimento da meta induz a ações de correção 
imediatas elencadas tanto pelo PAF quanto pela LRF, por ser um 
indicativo de desequilíbrio fiscal.

Alguns riscos orçamentários impactam diretamente a arrecada-
ção própria. Dessa forma, a receita de arrecadação própria – não 
computadas as transferências constitucionais – é um indicador 
no que tange à sustentabilidade das contas públicas. A geração 
dessas receitas permite um planejamento eficiente para cená-
rios de contingenciamento, corroborando o gerenciamento de 
riscos fiscais.

8.3 – Minas Gerais e o gerenciamento de riscos fiscais

A administração pública estadual mineira, atenta aos padrões 
delimitados pelas boas práticas de governança corporativa, vem 
aprimorando seus mecanismos acerca do gerenciamento de ris-
cos riscais, uma vez que o Estado está alinhado às boas práticas 
de governança corporativa.

Em relação ao Anexo de Riscos Fiscais presente na LDO minei-
ra, Minas Gerais vem desenvolvendo trabalhos na tentativa de 
robustecer o documento. Ao analisar os documentos a partir da 
LDO 2009, nota-se o desenvolvimento principalmente em rela-
ção aos passivos contingentes.

Nos exercícios de 2009 e 2010, o Anexo de Riscos Fiscais foi 
dividido em apenas três partes: riscos nas receitas, riscos nas 
despesas e passivos contingentes, sendo os riscos nas receitas 
a parte mais desenvolvida. Além disso, os documentos eviden-
ciam uma tabela com os passivos contingentes detectados pela 
Advocacia-geral do Estado. Nos exercícios seguintes, 2011 e 
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4 2012, foi inserida ao documento seção que disserta sobre os 
conceitos relativos aos riscos fiscais, de forma a aprimorar o 
anexo da LDO, complementando-o.

O exercício de 2013 teve destaque no que tange ao aprimora-
mento do gerenciamento dos riscos fiscais do Estado de Minas 
Gerais. Alinhado ao Manual de demonstrativos fiscais da Secre-
taria do Tesouro Nacional, o referido anexo se robusteceu, pas-
sando a classificar os passivos contingentes quanto à probabili-
dade de ocorrência; no caso, probabilidade de perda das ações 
judiciais, assim como a aprimorar a introdução do documento, 
consolidando a base teórica para o desenvolvimento do tex-
to. Em 2014, o avanço se deu em relação à análise dos dados, 
por meio da construção de gráficos gerenciais. Por fim, a LDO 
de 2015 evidenciou o Anexo de Riscos Fiscais ainda mais ro-
busto, com introdução completa e análise acerca das Parcerias 
Público-Privadas – PPPs, por ser tratar de instrumento recente 
no arcabouço legislativo estadual.

O avanço mineiro no aprimoramento da gestão de riscos fiscais 
é notável. Contudo, as ações ainda são fragmentadas e necessi-
tam da construção de uma metodologia de gerenciamento de 
riscos fiscais, baseada na ISO 31000:2009, de forma a direcio-
nar todas as ações de acordo com um único método.
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49 – Considerações finais

O presente estudo teve como objetivo elaborar conceitos para 
justificar o desenvolvimento de uma metodologia de gestão de 
riscos fiscais na administração pública, com foco no Estado de 
Minas Gerais.

Por meio de revisão bibliográfica, a argumentação se deu inicial-
mente pela ascensão da Nova Gestão Pública nos âmbitos na-
cional e estadual. Pôde-se observar que elementos da reforma 
gerencial determinaram mudanças de paradigmas no que tange 
ao alcance e à manutenção do equilíbrio das contas públicas.

Aliada aos preceitos da NGP, a literatura especializada em go-
vernança corporativa desenvolveu-se. Tanto o País quanto o Es-
tado de Minas Gerais, atentos ao contexto mundial, passaram 
a aplicar conceitos de boas práticas de governança corporativa 
aplicados ao setor público.

A LRF se insere nesse contexto como produto da Nova Gestão 
Pública. Anterior à LRF, outras normas versavam sobre finanças 
públicas, atribuindo competências e regras para os entes gover-
namentais. A reforma gerencial passa a dar o enfoque da eficiên-
cia, atribuindo aos gestores públicos o dever de se construir um 
ambiente de sustentabilidade fiscal.

Assim, a LRF aprimora o arcabouço legal que rege as finanças 
públicas brasileiras, sob os pilares do planejamento, da trans-
parência, do controle e da responsabilização. Pela lei, os instru-
mentos de planejamento são aproximados do orçamento, além 
de receberem novos contornos. Nesse sentido, destaca-se a LDO, 
que passa a conter o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 
Fiscais, mecanismos voltados para a sustentabilidade das contas 
públicas. Nesse sentido, o Anexo de Riscos Fiscais deve eviden-
ciar os possíveis cenários nos quais o governo pode atravessar.

O gerenciamento de riscos fiscais corrobora o planejamento, 
uma vez que permite a assertividade nas decisões governamen-
tais. Dessa forma, é possível promover o planejamento para ce-



128

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
16

  | 
 N

úm
er

o 
26

  | 
 ag

o/
de

z 2
01

4 nários de contingenciamento, priorizando programas e ações 
que promovam maior entrega para a sociedade. Destaca-se que 
o Anexo de Riscos Fiscais tende a ficar mais robusto pelo de-
senvolvimento de uma metodologia de gestão de riscos fiscais, 
promovendo cada vez mais a gestão fiscal responsável.

Minas Gerais se insere no contexto nacional como um estado 
que passou por situações fiscais de grave desequilíbrio, mas 
que, por meio da reforma gerencial, conseguiu atravessar um 
cenário fiscal crítico.

Mantendo-se atento aos instrumentos que auxiliam no equilí-
brio das contas públicas, o Estado mineiro passa a implantar 
boas práticas de governança corporativa, aprimorando ainda 
mais a sustentabilidade de suas contas públicas. Contudo, ainda 
assim torna-se necessário um aprofundamento em medidas que 
podem contribuir para manutenção das contas públicas equili-
bradas de forma sustentável.

Nesse sentido, o gerenciamento de riscos fiscais é elencado 
como instrumento que corrobora o equilíbrio fiscal. Desenvol-
vido a partir de uma customização da ISO 31000:2009, que trata 
de gestão de riscos, a metodologia de gerenciamento de riscos 
fiscais irá unir elementos que, no momento, se encontram frag-
mentados nas administrações públicas.

De modo a dar continuidade à discussão, recomenda-se a elabora-
ção de trabalhos que desenvolvam a metodologia de gerenciamen-
to de riscos, principalmente no âmbito do Estado de Minas Gerais.
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Resumo: As organizações necessitam de capital humano para cumprir com 
as suas finalidades. Seria inviável para o Estado exercer as suas atividades 
sem pessoas em suas organizações, razão pela qual é de se esperar que as 
despesas com pessoal sejam significativas no setor público. Contudo, des-
de a Constituição Federal de 1967, há limitações que impedem a execução 
descomedida de gastos dessa natureza. O presente artigo tem o propósito 
de evidenciar a observância do cumprimento dos limites para despesas com 
pessoal, estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, pelos Poderes e ór-
gãos da União, no período de 2000 a 2013. A pesquisa é descritiva quanto 
aos objetivos e documental quanto aos procedimentos. No que se refere à 
abordagem do problema, trata-se de uma pesquisa qualitativa e quantitativa 
(mista), cujo instrumento utilizado é a documentação. Constatou-se que os 

A observância dos limites para despesas com 
pessoal entre Poderes e órgãos da União 
no período de 2000 a 2013

The compliance of  personnel expenses limits 
among powers and union organs in the 
period of  2000 to 2013
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4 Poderes e os órgãos da União cumpriram os limites máximo, prudencial e de 
alerta, em todos os anos analisados. Procedeu-se a um ajuste monetário com 
vistas a verificar a evolução da Despesa Total com Pessoal (DTP) e da Receita 
Corrente Líquida (RCL). Entre 2000 e 2013, a RCL apresentou uma variação de 
99,45%. A DTP, por sua vez, cresceu 42,74%.

Palavras-chave: Despesas com pessoal. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
União.

Abstract: institutions need human capital to fulfill their purposes. There would 
be impracticable for the State to exert their activities without people in their orga-
nizations, reason why it is expected these expenses to be significant in public sec-
tor. Nevertheless, since the Federal Constitution from 1967, there are limits that 
restrain the immoderate execution of such expenses. This article aim to evidence 
the compliance of personnel expenses limits, established by the Fiscal Responsi-
bility Law, by the government Powers and Union organs, from 2000 to 2013. The 
research is descriptive regarding objectives and documentary about procedures. 
Concerning to the problem’s approach, it is qualitative and quantitative, and so 
mixed, in which the used instrument is documentation. It has been noticed that 
the Powers and Union organs obey the maximum, prudential and vigilant limits 
in every analyzed years. An monetary adjustment was proceeded in order to verify 
the evolution of TPE (Total Personnel Expenses) and LCR (Liquid Current Revenue). 
Between 2000 and 2013, the LCR showed a variation of 99,45%. The TPE, on the 
other hand, grew 42,74%.

Keywords: Personnel expenses. Fiscal Responsibility Law. Union.

1 – Introdução

As organizações necessitam do uso de diversos recursos para 
cumprir com as suas finalidades. Entre esses recursos, destaca-
-se o capital humano, imprescindível para o desempenho de 
quaisquer atividades, uma vez que a elaboração e, na maioria 
das vezes, a execução delas requerem ação de pessoas.

Schmidt e Santos (2009, p. 192-193) acreditam que esse tipo 
de capital é composto por pessoas cujas atividades desempe-
nhadas agregam valor à entidade e a seus produtos ou serviços. 
Na esfera pública, Clemente e Dias (2009, p. 30-32) consideram-
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4-no como um recurso de fundamental importância, dada a par-
cela significativa das despesas públicas por ele representada. 
Da mesma maneira, reconhecem que a qualidade dos serviços 
públicos depende dos recursos humanos empregados, especial-
mente no que concerne as suas capacidades técnica e gerencial.

A prestação de serviços públicos fundamenta a necessidade do 
uso de recursos humanos pelo Estado. De acordo com Matias-
-Pereira (2010, p. 33), o Estado existe para promover o bem co-
mum, garantido mediante oferta de bens e serviços. Um serviço 
público eficiente é elemento essencial ao bom atendimento das 
necessidades da população.

Embora o desenvolvimento da informatização no setor público 
torne as ações mais rápidas e reduza as tarefas manuais e repe-
titivas, as entidades públicas ainda necessitam de capital huma-
no para que as atividades fundamentais sejam desenvolvidas. Se 
não existissem pessoas trabalhando nas organizações públicas, 
seria inviável para o Estado atingir os seus objetivos.

Isso posto, é de se esperar que despesas com pessoal sejam 
significativas no setor público. O estudo e a discussão de gas-
tos dessa natureza são vistos por Correia, Flammarion e Valle 
(2001, p. 19) como um tema tão relevante para as finanças pú-
blicas, que, na obra deles, despesas com pessoal são reportadas 
como o elemento-chave em uma gestão fiscal responsável.

No entanto, desde a Constituição Federal de 1967, têm sido 
instituídos limites para a execução dessas despesas. Com isso, 
busca-se evitar que gastos dessa importância comprometam 
significativamente o orçamento público, em detrimento de 
outros dispêndios nescessários, tais como investimentos em 
obras públicas.

Com base nesse contexto, chega-se à questão que suscitou a ela-
boração desta pesquisa: Os Poderes e os órgãos da União cum-
priram os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) no 
tocante às despesas com pessoal, no período de 2000 a 2013? 
Diante do problema apresentado, o presente artigo tem por 
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4 objetivo evidenciar a observância do cumprimento dos limites 
para despesas com pessoal, estabelecidos na LRF, pelos Poderes 
e órgãos da União, no período indicado.

Entre as variáveis coletadas para o estudo, estão a Receita Cor-
rente Líquida (RCL) e a Despesa Total com Pessoal (DTP), cuja re-
lação indica se houve ou não cumprimento da norma pela União, 
no que se refere aos limites impostos pela LRF. No entanto, por 
se tratar de uma série histórica de 14 anos, julga-se conveniente 
observar como essas variáveis evoluíram durante esse período.

Essa pesquisa se justifica pelo modo como o controle social deve 
ser instrumentalizado nas três esferas que abrangem os entes e 
as entidades do setor público. Dado que a União incentiva as po-
líticas de aprimoramento dos demonstrativos e relatórios contá-
beis, de forma que as informações apresentadas sejam relevantes 
e confiáveis, tem-se a perspectiva de que esse ente atua como mo-
delo de conduta para os estados e os municípios. Tal fato só pode 
ser alcançado se o próprio ente cumpre com o que a lei instituir.

2 – Fundamentação teórica

Para que se possa discutir acerca das despesas com pessoal no 
setor público, é fundamental que se conheça a composição e a 
finalidade delas, de modo que as conclusões obtidas e as opi-
niões formadas ocorram com cautela e reflitam a realidade. A 
limitação nos gastos com custeio dessa natureza já foi tratada 
por uma série de normas, tendo ocorrido sua primeira regula-
ção na Constituição Federal de 1967 (CORREIA; FLAMMARION; 
VALE, 2001, p. 79).

Platt Neto (2013, p. 109) destaca as Leis Camata nos I e II, de 
1995 e 1999, respectivamente, que apresentaram detalhes me-
todológicos e alterações nos percentuais dos limites em relação 
à Carta Magna de 1967. A partir de 2000, a Lei Complementar 
no 101, ou Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), passou a ser 
a norma responsável pela limitação das despesas com pessoal.
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42.1 – Despesas com pessoal e seus limites legais

A LRF reforça o controle sobre os gestores, de modo que o equi-
líbrio orçamentário seja mantido, mas que todas as despesas 
necessárias na administração pública sejam contempladas. Em 
seu Capítulo IV, Seção II, a referida lei estabelece o que deve ser 
considerado Despesa Total com Pessoal (DTP). São computados:

os gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos 
e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 
funções ou empregos, civis, militares e de membros de 
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 
como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsí-
dios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vanta-
gens pessoais de qualquer natureza, bem como encar-
gos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às enti-
dades de previdência (BRASIL, 2000, art. 18).

As Despesas Não Computadas (DNC) representam gastos que de-
vem ser deduzidos da Despesa Bruta com Pessoal (DBP), uma vez 
que não integram a DTP. Correspondem às indenizações, demis-
sões voluntárias e outras despesas discriminadas no art. 19 da LRF. 
Além disso, os arts. 19 e 20 tratam dos limites para despesas com 
pessoal, calculados com base na Receita Corrente Líquida (RCL).

São três os limites observados: máximo, prudencial e de alerta, 
embora a lei não se reporte a eles diretamente com essa ter-
minologia. O limite máximo, também conhecido como limite 
legal, é de 50% para a União e 60% para estados e municípios, 
distribuídos entre Poderes e órgãos (BRASIL, 2000, art. 19, I). 
São abrangidos os Poderes e os órgãos do Executivo, Legislativo 
e Judiciário, Ministérios Públicos da União e dos estados, além 
dos tribunais de contas da União, dos estados e dos municípios, 
quando houver (BRASIL, 2000, art. 20).

Os limites de alerta e prudencial têm o objetivo de prevenir o 
ente do risco de se alcançar o limite legal. Isso ocorre por meio 
de aviso formal dos tribunais de contas, no caso do limite de 
alerta, e de restrições na gestão de recursos humanos, para o 
limite prudencial (PLATT NETO, 2013, p. 110).
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4 Entende-se por limite prudencial o percentual de 95% do limite 
máximo, que, uma vez atingido, institui algumas vedações esta-
belecidas no art. 22, como, por exemplo, o veto na admissão de 
novos servidores públicos (BRASIL, 2000).

O termo “limite de alerta” não está expresso na LRF, já que de-
corre de uma interpretação do art. 59 (SOUZA; PLATT NETO, 
2012, p. 70). Caso a DTP alcance 90% do limite máximo, é fei-
ta uma comunicação, por parte do Tribunal de Contas de cada 
ente, como forma de advertência sobre os riscos de se chegar 
aos limites posteriores, os quais instituem sanções legais.

Dado que a verificação do cumprimento dos limites ocorre qua-
drimestralmente (BRASIL, 2000, art. 22), caso o limite legal 
seja ultrapassado, o art. 23 impõe a eliminação de toda parcela 
excedente, sendo ao menos um terço no primeiro quadrimes-
tre. Caso não ocorra essa redução, e enquanto houver a parcela 
excedente, fica proibido ao ente em questão o recebimento de 
transferências voluntárias e garantias de outros entes, além de 
haver limitações na contratação de determinadas operações de 
crédito (BRASIL, 2000, art. 23).

Uma possibilidade de redução permitida pela LRF é a diminui-
ção na carga horária de trabalho dos servidores, com adequa-
ção dos vencimentos (BRASIL, 2000, art. 23). Isso evidencia o 
modo como o descumprimento dos limites se reflete na presta-
ção de serviços públicos.

Além disso, sanção no repasse das transferências voluntárias 
prejudica o desenvolvimento de programas públicos (ROGERS; 
SENA, 2007, p. 105), assim como uma possível redução na car-
ga horária ou no número de funcionários pode afetar os serviços 
fornecidos aos cidadãos, que acabam sendo os principais lesados.

2.2 – Pesquisas anteriores

É possível observar que estudos anteriores relacionados às des-
pesas com pessoal ocorreram com mais frequência em municí-
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4pios. As razões dessa ocorrência se justificam pela possibilidade 
de formação de amostras, que podem demonstrar correlações 
e comportamentos que dificilmente são evidenciados quando 
se estuda um único ente em particular. Além disso, a adminis-
tração pública municipal costuma exercer um papel importante 
como empregadora da população, especialmente quando se tra-
ta de municípios de pequeno porte (SANTOS; DINIZ; CORRAR, 
2006, p. 11).

Entre as pesquisas direcionadas no âmbito municipal, des-
tacam-se os trabalhos de Oliveira et al. (2013), Rogers e Sena 
(2007) e Santos, Diniz e Corrar (2006). Oliveira et al. (2013, p. 
128) estudaram o comportamento da DTP em municípios da 
Região Metropolitana de Natal, entre os anos de 2003 e 2010, 
observando que ela evoluiu acima da média de crescimento da 
RCL na amostra.

Rogers e Sena (2007, p. 99) analisaram as contas públicas dos 
municípios mineiros de grande porte, entre 1998 e 2005, e sua 
adequação à LRF. A pesquisa deles destacou as despesas com 
 pessoal, cujo crescimento no período, embora considerável, 
manteve-se abaixo dos limites da lei.

Santos, Diniz e Corrar (2006, p. 1), na busca pela análise dos 
impactos da LRF, estudaram o comprometimento das receitas 
correntes em relação às despesas com pessoal. A pesquisa foi 
feita em municípios do Estado da Paraíba e teve como base o 
teste não paramétrico de Mann-Withney.

Em estados membros, observa-se a análise do impacto e da evo-
lução desses gastos em pesquisa de Souza e Platt Neto (2012). 
Os autores analisaram a composição e o comportamento das 
despesas com pessoal no Estado de Santa Catarina, entre 2000 
e 2011. Embora as despesas com pessoal no estado catarinense 
tivessem aumentado no período analisado, os autores percebe-
ram que as despesas com juros e encargos da dívida pública fun-
dada elevaram-se mais do que o gasto com o pessoal prestador 
de serviços públicos nesse estado.
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4 Dalmonech, Teixeira e Sant’anna (2011, p. 1.174) observaram 
os 26 estados membros brasileiros e o Distrito Federal por meio 
de uma pesquisa que objetivou analisar o impacto da LRF nas 
finanças públicas estaduais, no que concerne às despesas com 
pessoal do Poder Executivo entre 2000 e 2004. Nesse período, 
verificou-se que os resultados encontrados não demonstraram 
efeitos positivos da LRF sobre as finanças e o crescimento eco-
nômico dos estados membros. Todavia, ela causou um impacto 
positivo nos estados de maior Produto Interno Bruto (PIB), uma 
vez que houve redução nas despesas com pessoal.

Na esfera federal, Garcia (2008, p. 5) evidenciou que a principal 
causa do crescimento nas Despesas Correntes da União, entre 
1995 e 2006, não foi o aumento dos gastos sociais ou com pes-
soal, mas as despesas com encargos e juros da dívida, os quais 
ele considera “os maiores do planeta” (GARCIA, 2008, p. 5).

O próximo capítulo descreve a classificação da pesquisa, os da-
dos coletados e os procedimentos realizados para o seu desen-
volvimento.

3 – Procedimentos metodológicos

3.1 – Classificação da pesquisa

Para Gil (2002, p. 41), a classificação da pesquisa ocorre com 
base em critérios. Dois critérios levantados pelo autor estão 
relacionados aos objetivos da pesquisa e aos procedimentos 
técnicos utilizados (GIL, 2002, p. 41). Além desses, Raupp e 
Beuren (2012, p. 91) sugerem a classificação de acordo com a 
abordagem do problema.

Em relação aos objetivos, a pesquisa é classificada como des-
critiva. Tal classificação se justifica pela proposta em identificar 
o cumprimento dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), instituídos pela relação entre duas variáveis: Despesa To-
tal com Pessoal (DTP)/Receita Corrente Líquida (RCL).
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4Quanto aos procedimentos, utiliza-se de pesquisa bibliográfica 
e documental. A pesquisa bibliográfica consiste na leitura e in-
terpretação de normas, livros e periódicos, com o objetivo de 
obter variadas contribuições disponíveis sobre o tema. A pes-
quisa documental, por sua vez, é baseada em dados oficiais pu-
blicados pela União. Os documentos utilizados são de primeira 
mão, sendo sua fonte primária, ou seja, não receberam trata-
mento científico anterior.

No que se refere à abordagem do problema, ela é qualitativa 
e quantitativa (mista). Considera-se pesquisa qualitativa pela 
análise e descrição da variável “despesas com pessoal” e de sua 
relação com a RCL, e quantitativa pela necessidade de utilização 
de instrumentos de cálculos na avaliação dessas variáveis.

3.2 – Instrumentos e procedimentos de análise dos dados

O instrumento utilizado na pesquisa é a documentação. Os da-
dos selecionados foram coletados do Demonstrativo das Des-
pesas com Pessoal, documento contido no Relatório de Gestão 
Fiscal (RGF), no período de 2000 a 2013. A apresentação do RGF 
– e, consequentemente, dos demonstrativos –, é feita de forma 
separada pelos Poderes e órgãos da União. No Poder Judiciário, 
a pesquisa se limitou à análise do Supremo Tribunal Federal 
(STF), e a justificativa para tal procedimento é apresentada no 
capítulo de resultados, seção 4.1.

Pelo fato de a pesquisa se basear em um único ente – a União –, 
não há uma amostragem selecionada. Em pesquisas conduzidas 
na esfera municipal, é possível observar amostras feitas a partir 
de aspectos comuns nos municípios selecionados. A vantagem 
é justamente apontar relações significativas, haja vista que elas 
geralmente provêm de ações oriundas da gestão pública.

No entanto, considerando a dimensão do que representa a 
União, entende-se como inviáveis os resultados apresentados a 
partir de uma amostragem que abrangesse União, estados e mu-
nicípios conjuntamente. Tal inferência decorre da própria LRF, 
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4 na qual os limites para despesas com pessoal aplicáveis à União 
diferem daqueles referentes aos estados e municípios. Dessa 
forma, uma amostra conjunta com os três entes poderia trazer 
conclusões errôneas no tocante ao tema pesquisado.

Foram coletados e organizados os dados referentes à RCL e à 
DTP. As variáveis foram tabuladas e convertidas em gráficos, a 
partir dos quais foi feita a análise descritiva, com o intuito de se 
verificar e descrever os limites dos gastos com pessoal. Para tal, 
foram observados os seguintes aspectos:

• quais Poderes e órgãos da União apresentaram os Demons-
trativos das Despesas com Pessoal sob o escopo da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), no período de 2000 a 2013;

• quais foram os Limites Máximo (LM), Prudencial (LP) e de 
Alerta (LA) apurados para as despesas com pessoal, com 
base na RCL;

• se os limites apurados respeitaram as determinações da LRF.

Após a etapa da análise descritiva, partiu-se para uma análise 
evolutiva das variáveis pesquisadas, como forma de evidenciar 
seu comportamento no período. De acordo com Oliveira et al. 
(2013, p. 146), mesmo se a DTP estiver dentro dos limites le-
gais, pode não ocorrer o controle buscado pela LRF, especial-
mente se as despesas com pessoal crescerem acima da média 
de crescimento da RCL.

Para que isso fique claro, sem que os efeitos inflacionários afe-
tem essa variação, optou-se por realizar ajustes monetários nas 
variáveis. Tem-se como base para o ajuste o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), disponível no site do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2013).

Além disso, admitiu-se ser conveniente confrontar os gastos 
de pessoal com o PIB federal e com o número de servidores da 
União. Tais comparações provêm da perspectiva de que ambos 
os dados são considerados relevantes pela sua expressividade.
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4Os resultados obtidos na pesquisa são apresentados no Capítulo 
4. Vale enfatizar, porém, que os valores e os percentuais referen-
tes aos LM, LP e LA foram calculados pelos autores com base na 
DTP e na RCL apresentadas nos demonstrativos. Embora neles 
constem o LM e o LP, optou-se por apurá-los, como forma de 
evidenciar a veracidade dos valores apresentados. Organizando 
em etapas, a execução dos procedimentos de pesquisa pode ser 
resumida da seguinte forma:

• 1ª etapa: revisão de literatura das normas que regem os li-
mites de despesa com pessoal aplicáveis na União e de estu-
dos anteriores que contribuíram com os procedimentos da 
pesquisa;

• 2ª etapa: apresentação do ente estudado (União);

• 3ª etapa: coleta dos dados referentes à DTP e à RCL nos se-
guintes Poderes e órgãos da União: Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), Ministério Público da União (MPU), Sena-
do Federal, Câmara dos Deputados, Tribunal de Contas da 
União (TCU) e Supremo Tribunal Federal (STF);

• 4ª etapa: tabulação dos dados em planilha eletrônica, a fim 
de averiguar os dados apresentados nos demonstrativos;

• 5ª etapa: atualização monetária das variáveis, com base no 
IPCA;

• 6ª etapa: conversão dos dados em gráficos, de forma a per-
mitir a visualização e a comparação dos resultados alcança-
dos;

• 7ª etapa: coleta e tabulação de dados referentes ao PIB fe-
deral e ao número de servidores da União junto à STN, ao 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e ao Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).

• 8ª etapa: apresentação dos resultados da pesquisa com a 
utilização de tabelas, textos e gráficos, de forma a ilustrar os 
valores obtidos e compará-los aos dados complementares 
coletados.
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4 4 – Resultados da pesquisa

4.1 – A União e seus Poderes e órgãos

O Brasil é composto, em termos político-administrativos, por 
União, estados membros, municípios e pelo Distrito Federal. 
Todos são independentes, mas juntos formam o Estado sobera-
no. Dado que cada ente federativo possui autonomia e compe-
tências próprias, cabe à União representar o País nas relações 
internacionais, na política monetária e na defesa e intervenção 
nacional (BRASIL, 1988, art. 21). A relevância desse papel fun-
damenta a necessidade de tal ente possuir algumas prerroga-
tivas em relação aos demais, tais como a maior fatia na arre-
cadação de tributos e a não incidência de limites para a dívida 
pública consolidada.

A coleta dos Demonstrativos das Despesas com Pessoal ocorreu 
por meio de solicitação oficial e acesso aos sites dos respectivos 
órgãos. A publicação do Poder Executivo e dos dados consolida-
dos de todos os Poderes e órgãos fica a cargo da Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN).

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) determina que, nos ór-
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, os limites sejam divi-
didos de modo proporcional “à média das despesas com pessoal, 
em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publica-
ção dessa Lei Complementar” (BRASIL, 2000, art. 20). Ou seja, 
as despesas dessa natureza executadas no triênio 1997-1999 
determinam a repartição das despesas nesses Poderes.

De fato, no Poder Legislativo, tanto a Câmara dos Deputados 
quanto o Senado Federal publicam os seus demonstrativos de 
forma separada. Não há, portanto, um demonstrativo “unifica-
do” do Congresso Nacional. Também apresentam os demons-
trativos o Tribunal de Contas da União (TCU) e o Ministério 
Público da União (MPU).



149

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
16

  | 
 N

úm
er

o 
26

  | 
 ag

o/
de

z 2
01

4No Judiciário, a LRF determina que a publicação do RGF seja fei-
ta por todos os órgãos especificados no art. 92 da Constituição 
Federal (CF) (BRASIL, 2000, art. 20). São eles: Supremo Tribu-
nal Federal (STF); Conselho Nacional de Justiça (CNJ); Superior 
Tribunal de Justiça (STJ); Tribunais Regionais Federais (TRFs); 
Tribunais do Trabalho, Eleitorais e Militares (BRASIL, 1988).

Durante a investigação documental, observou-se que tais ór-
gãos do Judiciário devem apresentar separadamente seus de-
monstrativos, inclusive no caso dos tribunais regionais. Ao todo, 
têm-se mais de 60 órgãos do Judiciário federal (STF, 2011) que 
devem apresentar os demonstrativos entre 2000 e 2013, o que 
evidencia a necessidade de melhorias na acessibilidade à infor-
mação pela sociedade, uma vez que o acesso a todos esses de-
monstrativos não foi obtido nem mesmo para fins da pesquisa.

Com base nessa limitação, procedeu-se à análise das despesas 
com pessoal no STF, órgão de maior representação do Poder Ju-
diciário. Optou-se por observar o STF, tendo em vista que cabe a 
esse órgão promover ajustes em seus limites legal e prudencial 
(STF, 2005; CNJ, 2006), sendo que a diferença decorrente das alte-
rações nas repartições dos limites deve ser distribuída proporcio-
nalmente à participação dos demais órgãos no limite total, de for-
ma a não ultrapassar os 6% que cabem a esse Poder (CNJ, 2013).

Observou-se aumento nos limites do STF nos anos de 2001, 
2002 e 2005. A análise foi feita considerando os limites cabíveis 
ao órgão em cada período, como pode ser verificado nas notas 
da tabela 2, apresentada na seção seguinte.

4.2 – A situação das despesas com pessoal na União

Na tabela 1, a seguir, são apresentadas a RCL e a DTP dos Pode-
res e órgãos observados na pesquisa.
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4 Tabela 1 – Despesa Total com Pessoal e Receita Corrente 
Líquida dos Poderes e órgãos da União – 2000 a 2013

Valores originais em bilhões de reais (R$ bilhões)
Poderes e 

órgãos

Anos > 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006

RCL> 145,11 167,74 201,93 224,92 264,35 303,02 344,73

PE
DTP (R$) 46,87 46,64 50,85 54,75 59,89 63,73 73,96

DTP (%) 32,30% 27,80% 25,18% 24,34% 22,65% 21,03% 21,45%

PL

Câmara
DTP (R$) 0,92 1,03 1,23 1,45 1,53 1,72 1,92

DTP (%) 0,64% 0,61% 0,61% 0,65% 0,58% 0,57% 0,56%

Senado
DTP (R$) 0,67 0,72 0,86 1,21 1,41 1,62 1,74

DTP (%) 0,46% 0,43% 0,43% 0,54% 0,53% 0,53% 0,50%

TCU
DTP (R$) 0,33 0,40 0,44 0,45 0,51 0,54 0,62

DTP (%) 0,23% 0,24% 0,22% 0,20% 0,19% 0,18% 0,18%

STF1
DTP (R$) 0,06 0,08 0,10 0,11 0,13 0,14 0,15

DTP (%) 0,04% 0,05% 0,05% 0,05% 0,05% 0,05% 0,04%

MPU
DTP (R$) 0,54 0,56 0,63 0,80 0,90 1,04 1,21

DTP (%) 0,38% 0,34% 0,31% 0,35% 0,34% 0,34% 0,35%

Poderes e 
órgãos

Anos > 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013

RCL> 386,68 428,56 437,20 499,87 558,71 616,93 656,09

PE
DTP (R$) 79,13 93,33 106,43 121,05 134,22 133,74 150,50

DTP (%) 20,46% 21,78% 24,34% 24,22% 24,02% 21,68% 22,94%

PL

Câmara
DTP (R$) 2,13 2,12 2,25 2,50 2,85 2,82 3,14

DTP (%) 0,55% 0,49% 0,52% 0,50% 0,51% 0,46% 0,48%

Senado
DTP (R$) 1,74 1,75 1,76 2,08 2,37 2,38 2,51

DTP (%) 0,45% 0,41% 0,40% 0,42% 0,42% 0,39% 0,38%

TCU
DTP (R$) 0,69 0,79 0,84 0,93 0,95 0,96 1,02

DTP (%) 0,18% 0,18% 0,19% 0,19% 0,17% 0,16% 0,16%

STF1
DTP (R$) 0,13 0,19 0,18 0,19 0,19 0,21 0,23

DTP (%) 0,03% 0,04% 0,04% 0,04% 0,04% 0,03% 0,03%

MPU
DTP (R$) 1,39 1,67 1,87 1,96 2,05 2,14 2,45

DTP (%) 0,36% 0,39% 0,43% 0,39% 0,37% 0,35% 0,37%
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Nota: PE = Poder Executivo; PL = Poder Legislativo.

(1) Observaram-se as despesas com pessoal no órgão de maior re-
presentação do Judiciário, o Supremo Tribunal Federal (STF).

DTP (%): calculado com base na Receita Corrente Líquida (RCL).

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos Demonstrativos das 
Despesas com Pessoal referentes aos anos de 2000 a 2013, dispo-
nibilizados pelos seguintes órgãos: Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), Ministério Público da União (MPU), Senado Federal, Câmara 
dos Deputados, Tribunal de Contas da União (TCU) e Supremo Tri-
bunal Federal (STF).

Com base nos dados apresentados na tabela 1, apuraram-se os 
Limites Máximo (LM), Prudencial (LP) e de Alerta (LA), eviden-
ciados a seguir.

Tabela 2 – Apuração dos limites para as despesas com  
pessoal dos Poderes e órgãos da União – Parte 1/2

Valores originais em bilhões de reais (R$ bilhões)
Poderes  
e órgãos

Anos > 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006

LM (40,90%) 59,35 68,61 82,59 91,99 108,12 123,93 141,00
PE LP (38,86%) 56,39 65,18 78,47 87,40 102,73 117,75 133,96

LA (36,81%) 53,42 61,74 74,33 82,79 97,31 111,54 126,90

PL

Câmara
LM (1,21%) 1,76 2,03 2,44 2,72 3,20 3,67 4,17
LP (1,15%) 1,67 1,93 2,32 2,59 3,04 3,48 3,96
LA (1,09%) 1,58 1,83 2,20 2,45 2,88 3,30 3,76

Senado
LM (0,86%) 1,25 1,44 1,74 1,93 2,27 2,61 2,96
LP (0,82%) 1,19 1,38 1,66 1,84 2,17 2,48 2,83
LA (0,77%) 1,12 1,29 1,55 1,73 2,04 2,33 2,65

TCU
LM (0,43%) 0,62 0,72 0,87 0,97 1,14 1,30 1,48
LP (0,41%) 0,59 0,69 0,83 0,92 1,08 1,24 1,41
LA (0,39%) 0,57 0,65 0,79 0,88 1,03 1,18 1,34

STF1

LM2 0,10 0,12 0,15 0,17 0,20 0,22 0,25
LP3 0,10 0,11 0,14 0,16 0,19 0,21 0,24
LA4 0,09 0,11 0,13 0,15 0,18 0,20 0,23

MPU
LM (0,60%) 0,87 1,01 1,21 1,35 1,59 1,82 2,07
LP (0,57%) 0,83 0,96 1,15 1,28 1,51 1,73 1,96
LA (0,54%) 0,78 0,91 1,09 1,21 1,43 1,64 1,86
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4 Tabela 2 – Apuração dos limites para as despesas com pes-
soal dos Poderes e órgãos da União – Parte 2/2

Valores originais em bilhões de reais (R$ bilhões)

Poderes  
e órgãos

Anos > 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013

PE

LM (40,90%) 158,15 175,28 178,81 204,45 228,51 252,33 268,34

LP (38,86%) 150,26 166,54 169,90 194,25 217,11 239,74 254,96

LA (36,81%) 142,34 157,75 160,93 184,00 205,66 227,09 241,51

PL

Câmara

LM (1,21%) 4,68 5,19 5,29 6,05 6,76 7,46 7,94

LP (1,15%) 4,45 4,93 5,03 5,75 6,43 7,09 7,55

LA (1,09%) 4,21 4,67 4,77 5,45 6,09 6,72 7,15

Senado

LM (0,86%) 3,33 3,69 3,76 4,30 4,80 5,31 5,64

LP (0,82%) 3,17 3,51 3,59 4,10 4,58 5,06 5,38

LA (0,77%) 2,98 3,30 3,37 3,85 4,30 4,75 5,05

TCU

LM (0,43%) 1,66 1,84 1,88 2,15 2,40 2,65 2,82

LP (0,41%) 1,59 1,76 1,79 2,05 2,29 2,53 2,69

LA (0,39%) 1,51 1,67 1,71 1,95 2,18 2,41 2,56

STF1

LM2 0,29 0,32 0,32 0,37 0,41 0,45 0,48

LP3 0,27 0,30 0,31 0,35 0,39 0,43 0,46

LA4 0,26 0,28 0,29 0,33 0,37 0,41 0,44

MPU

LM (0,60%) 2,32 2,57 2,57 3,00 3,35 3,70 3,94

LP (0,57%) 2,20 2,44 2,49 2,85 3,18 3,52 3,74

LA (0,54%) 2,09 2,31 2,36 2,70 3,02 3,33 3,54
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Nota: limites calculados com base na Receita Corrente Líquida 
(RCL); PE = Poder Executivo; PL = Poder Legislativo; LM = Limite 
Máximo; LP = Limite Prudencial; LA = Limite de Alerta.

(1) Observou-se o limite das despesas com pessoal no órgão de maior 
representação do Judiciário, o Supremo Tribunal Federal (STF). 

(2) Observou-se o cumprimento dos LM aplicáveis ao STF de: 
0,0711% da RCL em 2000; 0,0701% em 2001; 0,0738% de 2002 a 
2004; e de 0,073726% de 2005 a 2013. O LM de 6,00% compreende 
todos os ógãos definidos no art. 92 da CF.

(3) Observou-se o cumprimento dos LP aplicáveis ao STF de: 
0,0675% da RCL em 2000; 0,0666% em 2001; 0,0701% de 2002 a 
2004; e de 0,070040% de 2005 a 2013. O LP de 5,70% compreende 
todos os ógãos definidos no art. 92 da CF.

(4) Observou-se o cumprimento dos LA aplicáveis ao STF de: 
0,0640% da RCL em 2000; 0,0631% em 2001; 0,0664% de 2002 a 
2004; e de 0,066353% de 2005 a 2013. O LP de 5,40% compreende 
todos os ógãos definidos no art. 92 da CF.

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos Demonstrativos das 
Despesas com Pessoal referentes aos anos de 2000 a 2013, dispo-
nibilizados pelos seguintes órgãos: Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), Ministério Público da União (MPU), Senado Federal, Câmara 
dos Deputados, Tribunal de Contas da União (TCU) e Supremo Tri-
bunal Federal (STF).

Observa-se que, no período apresentado, houve cumprimen-
to dos três limites instituídos pela LRF. Mesmo em seu ano de 
aprovação, período de adaptação às novas regras, os limites fo-
ram respeitados em todos os Poderes e órgãos.

Os valores estão expressos em moeda original de cada ano. 
Sem ajuste monetário, constata-se que a variação da DTP entre 
2000 e 2013 é significativa. No Poder Executivo, por exemplo, 
a DTP em 2013 foi de R$ 150,50 bilhões de reais, com aumen-
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4 to de 221,10% em relação aos R$ 46,87 bilhões apresentados 
em 2000. Nesse Poder, observa-se, ainda, que houve redução no 
percentual da DTP em relação à RCL entre 2000 e 2007, seguida 
de crescimento nos três anos posteriores, voltando a reduzir em 
2011 e 2012. Já em 2013, essa despesa aumentou 16,76 bilhões 
em relação ao ano anterior.

A despeito da menor DTP em valores monetários ser referente 
ao ano de 2001, R$ 46,64 bilhões, seu saldo representa a segun-
da maior proporção em relação à RCL, 27,80%. Tal percentual 
é superado apenas em 2000, em que 32,30% da RCL foi com-
prometida com custeio de pessoal. A maior DTP em valores 
monetários corresponde ao ano de 2013, cujo saldo representa 
22,94% da RCL naquele exercício.

Além disso, as maiores parcelas de DTP pertencem ao Execu-
tivo, como se pode esperar, dada a expressividade do número 
de servidores públicos vinculados a esse Poder. Tendo em vista 
que o Limite Máximo (LM) no Executivo federal é de 40,90%, os 
limites instituídos pela LRF foram respeitados.

O limite legal para o Poder Legislativo é de 2,5% da RCL, divi-
dido entre 1,21% para a Câmara dos Deputados, 0,86% para o 
Senado Federal e 0,43% para o TCU. Todos esses órgãos expres-
saram o mesmo comportamento verificado no Executivo e redu-
ziram a participação dos gastos com pessoal em relação à RCL.

A Câmara dos Deputados, detentora da maior parcela de limite 
no Legislativo, reduziu a proporção DTP/RCL em 0,16 p.p. entre 
2000 e 2013, mesmo com a despesa passando de R$ 924,54 mi-
lhões para R$ 3,14 bilhões no período. Também houve redução 
dessa proporção no Senado e no TCU, de 0,08 p.p. e 0,07 p.p. 
respectivamente. Juntos, os três órgãos obedeceram ao limite de 
2,5%, não alcançando sequer o Limite de Alerta (LA).

O STF cumpriu com folga os limites da LRF, sendo que foram 
verificados os limites específicos para o STF, modificados em 
2001, 2002 e 2005. Ao analisar as despesas com pessoal no 
MPU, nota-se que elas pouco variaram em relação à RCL, estabi-
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4lizando-se na média de 0,36%. Assim como nos demais Poderes 
e órgãos, houve enquadramento aos limites em todos os anos 
analisados, uma vez que o órgão poderia ter comprometido até 
0,60% da RCL.

Portanto, constata-se que, além de os limites terem sido cumpri-
dos por todos os Poderes e órgãos, eles foram cumpridos com 
uma certa “folga”. Com isso, presume-se que o objetivo da LRF 
em controlar as despesas com pessoal está sendo observado. 
Porém, vale ressaltar que essa “folga” também pode significar 
que despesas com pessoal ainda poderiam ter sido executadas, 
com consequente melhoria na qualidade do serviço público, por 
meio de, por exemplo, mais contratação de professores e médi-
cos, ou aumentos salariais.

Os resultados encontrados são diferentes dos observados em 
algumas pesquisas direcionadas aos estados e municípios. Sou-
za e Platt Neto (2012, p. 74) constataram que o Poder Executivo 
de Santa Catarina não ultrapassou nenhum dos limites apenas 
a partir de 2005, acentuando a dificuldade desse estado em 
adaptar-se à lei.

Situação similar ocorreu com os municípios da Região Metropo-
litana de Natal, conforme apontado por Oliveira et al. (2013, p. 
128). Tais autores relatam que os municípios buscaram atingir 
o limite legal apoiando-se no aumento na RCL, fato que poderia 
ser prejudicial ao desenvolvimento da região.

Por sua vez, Santos, Diniz e Corrar (2006, p. 11) constataram 
que, em virtude da não adequação ao LM, os municípios parai-
banos apresentaram indícios de controle e redução nos gastos 
com pessoal a partir do advento da LRF. Rogers e Sena (2007, 
p. 99) evidenciaram que os municípios da Região Mineira de 
Grande Porte apresentaram crescimento nessas despesas, mas 
sempre abaixo dos limites instituídos. Tal comportamento, simi-
lar ao das despesas com pessoal na União, sugere que elas não 
podem ser consideradas a principal causa de possíveis déficits 
públicos (ROGERS; SENA, 2007, p. 115).
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4 Dalmonech, Teixeira e Sant’anna (2011, p. 1.174-1.193) encon-
traram evidências de que os estados membros de maior Produ-
to Interno Bruto (PIB) apresentaram redução nas despesas com 
pessoal. Apesar disso, os autores observaram que a LRF não 
gerou efeitos positivos sobre o crescimento econômico desses 
estados, uma vez que tais entes tiveram que reduzir gastos com 
infraestrutura. Os autores chamam atenção para a dificuldade 
existente na análise dos impactos econômicos gerados por ações 
governamentais e pela qualidade dos serviços públicos presta-
dos (DALMONECH, TEIXEIRA E SANT’ANNA, 2011, p. 1.194).

Não obstante, os resultados apresentados serem um bom indí-
cio de controle orçamentário, torna-se interessante analisá-los 
em conjunto com o aumento do PIB, uma vez que a União detém 
a maior parcela da renda nacional. A par disso, a seção 4.3 expõe 
o comportamento da RCL e da DTP entre 2000 e 2013.

4.3 – Variação e ajuste das despesas com pessoal

Os dados apresentados na tabela 1 foram expressos em moeda 
original, com vistas a evidenciar os limites reais de cada ano. 
Contudo, a atualização monetária é essencial para que a análise 
da variação nas despesas não ocasione conclusões distorcidas.

Os dados expostos nesta seção foram ajustados com base no Ín-
dice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Índice oficial do go-
verno federal, o IPCA engloba os rendimentos, independentemen-
te de sua fonte, compreendidos entre um e 40 salários-mínimos, 
coletados de famílias residentes nas áreas urbanas do País (IBGE, 
2013). A seguir, é apresentada a tabela 3, cujas informações são 
utilizadas como base nos gráficos posteriores.
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4Tabela 3 – Parâmetros para comparação das despesas  
com pessoal da União – 2000 a 2013

Valores monetários em R$ bilhões,  
atualizados pelo IPCA até 31/12/2013

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006

RCL  338,53  366,34  400,65  402,40  436,11  468,76  510,79

PIB  2.751,60  2.843,88  2.932,21  3.041,34  3.202,94  3.321,77  3.510,85

DTP  115,26  107,95  107,33  105,14  106,18  106,42  117,94

Nº de  
servidores  1.896.706  1.895.460  1.855.966  1.922.765  1.969.174  1.959.360  1.980.740

Gasto médio  
por servidor1  60.770,00  56.952,48  57.830,58  54.679,09  53.920,30  54.314,27  59.541,58

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013

RCL  551,98  581,65  564,57  614,13  646,32  672,20  675,20

PIB  3.799,02  4.115,34  4.183,13  4.631,87  4.792,67  4.796,95 4.978,86

DTP  121,62  135,51  146,34  158,13  164,99  154,99  164,52

Nº de servidores  1.992.134  2.014.974  2.007.984  2.061.481  2.088.726  2.097.429 2.124.404

Gasto médio  
por servidor  61.050,45  67.253,03  72.880,54  76.708,94  78.989,16  73.893,86 77.440,75

Notas: a DTP (Despesa Total com Pessoal) corresponde ao somató-
rio de todos os Poderes e órgãos compreendidos na Tabela 1. Não 
estão incluídos os valores referentes aos demais órgãos do Poder 
Judiciário especificados no art. 92 da Constituição Federal (CF).

(1) Gasto médio por servidor: DTP/nº de servidores.

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos Demonstrativos das 
Despesas com Pessoal referentes aos anos de 2000 a 2013, dispo-
nibilizados pelos seguintes órgãos: Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), Ministério Público da União (MPU), Senado Federal, Câmara 
dos Deputados, Tribunal de Contas da União (TCU) e Supremo Tri-
bunal Federal (STF); no Boletim Estatístico de Pessoal (MPOG, 2000 
a 2013); e em Contas Nacionais Trimestrais (IBGE, 2000 a 2013).
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4 Com base no número de servidores, calculou-se a média da DTP 
incorrida por servidor público. Vale ressaltar que os dados con-
tidos na tabela 3 estão ajustados pela inflação (com exceção do 
número de servidores). Portanto, o gasto médio por servidor é 
apresentado em moeda atualizada para o final de 2013. No que 
se refere ao Poder Judiciário, estão incluídas somente as despe-
sas referentes ao STF. A variação do quantitativo de servidores 
federais e da DTP pode ser visualizada no gráfico 1, a seguir.

Gráfico 1 – Evolução da Despesa Total com Pessoal da União 
em relação ao quantitativo de servidores federais, entre 
2000 e 2013

Valores monetários em R$ bilhões,  
atualizados pelo IPCA até 31/12/2013

DTP Número de servidores

R
$

 b
il

h
õ

e
s

200

150

100

50

Nota: a DTP (Despesa Total com Pessoal) corresponde ao somatório 
de todos os Poderes e órgãos compreendidos na tabela 1. Não estão 
incluídos os valores referentes aos demais órgãos do Poder Judiciá-
rio especificados no art. 92 da Constituição Federal.

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos Demonstrativos das 
Despesas com Pessoal referentes aos anos de 2000 a 2013, dispo-
nibilizados pelos seguintes órgãos: Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), Ministério Público da União (MPU), Senado Federal, Câmara 
dos Deputados, Tribunal de Contas da União (TCU) e Supremo Tri-
bunal Federal (STF); no Boletim Estatístico de Pessoal (MPOG, 2000 
a 2013); e na tabela 3.
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4O quantitativo de servidores federais abrange os servidores pú-
blicos federais ativos, aposentados e pensionistas civis e milita-
res do Poder Executivo e servidores dos Poderes Legislativo e 
Judiciário (MPOG, 2012, p. 41-42). Ressalta-se que, para fins da 
pesquisa, foram utilizados dados fornecidos pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), como forma de es-
timar um valor aproximado de quanto seriam os gastos anuais 
por servidor, entre 2000 e 2013. Contudo, a DTP calculada na 
pesquisa não representa a totalidade das despesas com pessoal 
da União (não inclui parte dos gastos com pessoal no Judiciário). 
Portanto, ressalta-se que esse gasto por servidor calculado é um 
valor estimado e não demonstra o real gasto médio por servidor. 
Deve, portanto, ser visto como uma aproximação.

De acordo com a tabela 3, em 2013 a DTP foi de R$ 164,52 bi-
lhões, considerando todos os Poderes e órgãos da União. Tal sal-
do representa um aumento de 42,74% em relação a 2000. Isso 
evidencia a influência da inflação no aparente aumento dos gas-
tos com pessoal, se considerados os dados presentes na tabela 1.

Entre 2000 e 2013, o aumento foi de 12,00%, menos expressivo 
que os 42,74% inerentes à DTP. Ainda assim, o número de servi-
dores e a DTP evoluíram, em geral, de modo conjunto e similar, 
o que leva a crer que o aumento no gasto com pessoal pode ter 
ocorrido por conta de novas contratações. Garcia (2008, p. 17) 
ressalta que “nas nações democráticas e com elevado padrão de 
vida, resultante da combinação de renda bem distribuída com 
serviços públicos universalizados e de qualidade, o quantitati-
vo de funcionários não é pequeno”. Dessa forma, o mencionado 
autor defende a necessidade de servidores públicos suficientes 
para que a prestação de serviços públicos à população seja efe-
tivada.

O número de servidores apresentou, em geral, uma tendência de 
crescimento no período, com exceção dos anos 2002 e 2009. O 
gasto médio da União com cada servidor, entre 2000 e 2013, teve 
aumento de R$ 16.670,75, ou 27,43%. Com base no gráfico se-
guinte, é possível analisar a DTP e a RCL como proporção do PIB.
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4 Gráfico 2 – Evolução da Despesa Total com Pessoal da União, 
em relação à Receita Corrente Líquida e ao PIB, entre 2000 
e 2013

Valores em R$ trilhões atualizados  
monetariamente pelo IPCA até 31/12/2013

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013

Notas: a DTP (Despesa Total com Pessoal) corresponde ao somató-
rio de todos os Poderes e órgãos compreendidos na tabela 1. Não 
estão incluídos os valores referentes aos demais órgãos do Poder 
Judiciário especificados no art. 92 da Constituição Federal.

RCL e DTP apresentados de forma percentual (%) em relação ao PIB.

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos Demonstrativos das 
Despesas com Pessoal referentes aos anos de 2000 a 2013, dispo-
nibilizados pelos seguintes órgãos: Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), Ministério Público da União (MPU), Senado Federal, Câmara 
dos Deputados, Tribunal de Contas da União (TCU) e Supremo Tri-
bunal Federal (STF); em Contas Nacionais Trimestrais (IBGE, 2000 
a 2013); e na tabela 3.

O PIB corresponde à renda referente à produção de bens e ser-
viços dentro dos limites territoriais do País (FONSECA, 2004, p. 
274). A RCL, por sua vez, serve como parâmetro para a apura-
ção de limites fiscais diversos e representa a soma das “receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agrope-
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4cuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes”, com deduções previstas na LRF (BRASIL, 
2000, art. 2º).

O gráfico 2 demonstra a proporção da DTP e da RCL em relação 
ao PIB nacional, além da evolução das três variáveis. Na tabe-
la 3, verifica-se que o PIB cresceu 80,94% entre 2000 e 2013, 
passando de R$ 2,75 trilhões para R$ 4,98 trilhões, em valores 
atualizados.

A RCL e o PIB apresentaram um aumento superior à média de 
crescimento da DTP. A despesa com pessoal representou, em 
média, 3,45% do PIB. A RCL, por sua vez, ficou na média dos 
13,63%. Ademais, observa-se que, à medida que o PIB cresce 
ao longo da série, a proporção da DTP e da RCL em relação a ele 
permanece praticamente constante.

A RCL cresceu 99,45% entre 2000 e 2013. Tal variação aponta 
o controle feito pela União sobre o custeio de pessoal, uma vez 
que o aumento de 42,74% da DTP foi menor que o da RCL. Não 
obstante, a folga no cumprimento dos limites sugere que novas 
contratações de pessoal poderiam ser feitas, o que aumentaria a 
prestação de serviços públicos à população.

O gráfico a seguir demonstra a evolução da DTP e da RCL junta-
mente com o serviço da dívida, cuja representatividade, assim 
como os gastos com pessoal, costuma gerar polêmica e discus-
sões, qualquer que seja o ente público.
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4 Gráfico 3 – Evolução da Despesa Total com Pessoal da 
União em relação à Receita Corrente Líquida e ao serviço 
da dívida, entre 2000 e 2013

Valores em R$ bilhões atualizados  
monetariamente pelo IPCA até 31/12/2013

Notas: a DTP (Despesa Total com Pessoal) corresponde ao somató-
rio de todos os Poderes e órgãos compreendidos na tabela 1. Não 
estão incluídos os valores referentes aos demais órgãos do Poder 
Judiciário especificados no art. 92 da Constituição Federal.

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos Demonstrativos das 
Despesas com Pessoal referentes aos anos de 2000 a 2013, dispo-
nibilizados pelos seguintes órgãos: Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), Ministério Público da União (MPU), Senado Federal, Câmara 
dos Deputados, Tribunal de Contas da União (TCU) e Supremo Tri-
bunal Federal (STF); no Balanço Orçamentário da União (STN, 2000 
a 2013); e na tabela 3.

O serviço da dívida corresponde à soma das despesas com ju-
ros, encargos e amortização da dívida (PLATT NETO, 2013, p. 
125). Em relação a ela, observa-se que a DTP se mantém prati-
camente constante.

Tal serviço apresentou redução de 62,86% em seu saldo, entre 
2000 e 2013. Contudo, o gráfico 3 permite analisar a expressi-
vidade de seu valor nos quatro primeiros exercícios da série, 
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4bem como suas flutuações ao longo de todos os anos, as quais 
decorrem do saldo da dívida e das taxas de juros de inflação 
no período.

Além disso, os gastos com custeio de pessoal são significativa-
mente menores que o serviço da dívida federal. Em 2003, por 
exemplo, ele foi registrado em R$ 945,26 bilhões, de acordo 
com o gráfico 3, tendo reduzido significativamente em 2004. A 
DTP, por sua vez, apresentou em 2003 um saldo de R$ 105,14 
bilhões, evoluindo nos anos posteriores.

Dessa forma, o gráfico demonstra que a União apresenta indí-
cios de controle nas despesas com pessoal, o que não se repete 
quando se trata do serviço da dívida. Embora as oscilações te-
nham sido menores a partir de 2004, observa-se que a dívida 
acaba por representar despesas maiores para a União do que os 
servidores públicos que prestam serviços à sociedade.

5 – Conclusões

A presente pesquisa teve o objetivo de evidenciar a observân-
cia do cumprimento dos limites da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) para despesas com pessoal nos Poderes e órgãos 
da União, de 2000 a 2013. Seu escopo foi atingido com base na 
coleta dos dados referentes às variáveis Despesa Total com Pes-
soal (DTP) e Receita Corrente Líquida (RCL), disponibilizados 
nos Demonstrativos das Despesas com Pessoal dos Poderes e 
órgãos analisados.

A União, incluindo os Poderes e órgãos observados, cumpriu os li-
mites máximo, prudencial e de alerta instituídos pela LRF em to-
dos os anos analisados. Mesmo em 2000, ano no qual a referida lei 
estava em processo de implantação, não houve descumprimento 
de qualquer limite. Contudo, constatou-se que houve uma certa 
“folga” no respeito aos limites, que, se convertida em contratação 
de pessoal ou aumentos salariais, poderia resultar em melhoria 
na qualidade dos serviços públicos prestados à população.
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4 De forma complementar à análise descritiva dos dados, obser-
vou-se também a evolução das variáveis no período delimitado, 
com vistas a verificar se a variação da DTP foi mais ou menos 
significativa que a da RCL. Tal constatação provém da perspec-
tiva de que, se o aumento médio da DTP é maior que a média de 
crescimento da RCL, o controle dos gastos com pessoal busca-
do pela LRF pode não estar sendo alcançado (OLIVEIRA et al., 
2013, p. 146).

Para a análise evolutiva das variáveis, procedeu-se a um ajuste 
monetário com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). Constatou-se que a DTP cresceu 42,74% entre 2000 e 
2013, e a RCL cresceu 99,45% no mesmo período. Portanto, os 
gastos com pessoal têm evoluído em menores proporções que 
a RCL. Verificação similar ocorreu com o PIB, cuja variação de 
74,33% entre 2000 e 2012 mostra que a arrecadação nacional 
tem sido mais expressiva que os gastos com custeio de pessoal.

Ademais, o quantitativo de servidores federais entre 2000 e 
2012 permitiu apurar um gasto médio estimado por servi-
dor público, cujo saldo oscilou entre R$ 60.770,00 em 2000 e 
R$ 77.440,75 em 2013, em valores anuais ajustados, represen-
tando um aumento de 27,43%. Ressalta-se que esse gasto mé-
dio estimado foi calculado como forma de se obter uma aproxi-
mação do que seria o real gasto médio anual por servidor, tendo 
em vista que a DTP calculada na pesquisa não representa a tota-
lidade das despesas com pessoal da União, pois não inclui parte 
das despesas com pessoal no Judiciário.

Analisando-se essa despesa em conjunto com o serviço da dívi-
da, observou-se que a DTP se manteve praticamente constante 
no decorrer nos anos analisados, ao passo que o serviço da dívi-
da apresenta variações significativas.

Destaca-se que a limitação na coleta de dados do Poder Judiciá-
rio, uma vez que os órgãos vinculados a ele publicam separada-
mente seus Relatórios de Gestão Fiscal, torna necessário ques-
tionar se as informações publicadas levam em consideração os 
preceitos de acesso à informação. A dificuldade no acesso aos 
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4relatórios pode ser uma barreira ao controle social das contas 
públicas.

Espera-se que os resultados apresentados tragam contribuição 
à comunidade acadêmica, como fonte de consulta para estudos 
futuros, e à sociedade em geral, como verificação e controle das 
contas públicas nacionais. Para pesquisas futuras, recomenda-
-se a análise do cumprimento dos limites para despesas com 
pessoal no Poder Judiciário federal, de forma a verificar se todos 
os órgãos que compõem esse Poder publicam efetivamente os 
seus demonstrativos desde 2000, como pede a LRF.
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Resumo: Este artigo teve por objtivo verificar, sob a perspectiva dos deputados 
estaduais mineiros que exercem a função de liderança, como é a relação profis-
sional que estabelecem com os jornalistas da imprensa em geral e qual visão 
têm da cobertura que esses profissionais fazem do Poder Legislativo. Foram 
utilizadas as noções de esfera pública (HABERMAS, 1997), meios de comunica-
ção de massa (ALDÉ, 2004; GOMES, 2004) e accountability (ESPINOSA, 2012), 
que, articuladas, podem oferecer pistas interessantes acerca das relações entre 
dois atores centrais à constituição de cenas políticas de debate e tomadas de 
decisão: jornalistas e políticos. Também foram utilizados os conceitos de co-

Aliados ou adversários na construção da notícia? 
Um estudo sobre a relação dos líderes da 
Assembleia Legislativa mineira com os 
jornalistas*  **

* Artigo apresentado pelo primeiro autor como requisito para a conclusão 
do curso de pós-graduação em Poder Legislativo e Políticas Públicas, com 
ênfase em Comunicação Pública, pela Escola do Legislativo da Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais (ALMG), em abril de 2014.

** Os autores agradecem aos pareceristas pelas valiosas sugestões apresenta-
das a este artigo.
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4 municação política e comunicação pública (DUARTE, 2010; KOÇOUSKI, 2012), 
imagem política (GOMES, 2004) e ética jornalística (LAGE, 2006; Martino, 2010), 
de modo a conferir destaque às opacidades e tensões que caracterizam tais 
relações. À luz dessas teorias e desses conceitos, foram realizadas entrevistas 
com seis deputados que ocupavam cargos de liderança em 2013. Na análise, 
constatou-se que os líderes afirmam manter uma relação satisfatória com os 
profissionais da mídia, mas desejam uma cobertura mais diversa e analítica, 
capaz de reconhecer os pontos positivos da atuação parlamentar.

Palavras-chave: Construção da notícia. Deputados. Jornalistas.

Abstract: The aim of this work is to analyze, from the perspective and view of 
the state representatives who are the assembly leaders in Minas Gerais, what 
kind of professional relation establish with the press in general and how effec-
tive is the media coverage of the Legislative Branch. This article has taken into 
account the concepts of public sphere (Habermas, 1997), mass media (Aldé, 
2004; Gomes, 2004) and accountability (Espinosa, 2012) which can offer inte-
resting insights on the relationship between two central actors of political sce-
nes of debate and decision making: journalists and politicians. The concepts of 
political communication and public communication (Duarte, 2010; Koçouski, 
2012), political image (Gomes, 2004) and press ethics (Lage, 2006; Martino, 
2010) were used in order to highlight the opacities and conflicts that characte-
rize those relations. Six representatives who held leadership positions in 2013 
were interviewed. All of them sustain they have a satisfactory relationship with 
the members of the press, but they desire a more analytical press coverage. 
And the representatives still suggest: the media should recognize the positive 
aspects of parliamentary activity.

Keywords: Press coverage methods. State representatives. Journalists.

1 – Introdução

Um ponto-chave da atividade jornalística de construção da notí-
cia é a relação fonte/jornalista. É praticamente impossível a pro-
dução desse conteúdo sem que tal interação aconteça em algum 
momento e em alguma medida. Diante disso, este artigo buscou 
resposta para a seguinte pergunta: sob a perspectiva dos depu-
tados estaduais mineiros que exercem a função de liderança, 
como é a relação que estabelecem com os jornalistas da impren-
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4sa em geral e qual visão têm da cobertura que esses profissio-
nais fazem do Legislativo estadual?

A comunicação dos políticos com a sociedade por meio da mídia 
mostra-se importante e necessária, porque o cidadão precisa ter 
acesso à informação e às decisões governamentais para formar 
opinião sobre temas políticos. Além disso, de acordo com Aldé 
(2004, p. 19), os cidadãos da democracia contemporânea estão 
inseridos em uma esfera pública, destinada à discussão de as-
suntos de alcance coletivo, cada vez mais dependente dos meios 
de comunicação de massa, que crescem em importância e se 
constituem como os canais de informação política mais relevan-
tes e acessíveis. Os próprios políticos reportam-se aos agentes 
midiáticos quando prestam contas das decisões tomadas e das 
ações por eles realizadas, na expectativa de garantir um caráter 
público e dialógico à sua gestão.

Espinosa (2012, p. 16) ressalta que uma conquista importan-
te do processo de democratização em desenvolvimento pelo 
mundo é a transparência e a prestação de contas das atividades 
desempenhadas nas entidades públicas, para que os atores não 
governamentais possam participar da formulação, implementa-
ção e avaliação das políticas públicas.

Complementando essa lógica, conforme ressaltado por Araújo 
(2006, p.1), nas sociedades ditas modernas e democráticas, os 
sistemas políticos se alicerçam no funcionamento satisfatório das 
instituições e na livre participação dos cidadãos na vida pública, 
o que torna fundamental o papel da comunicação. Ele destaca a 
participação de três atores: as organizações políticas, a mídia e os 
públicos. É nesse contexto que age especificamente a comunica-
ção política – uma troca de informação entre instituições, gover-
nantes e governados, por meio de canais de transmissão e outros 
processos dialógicos que podem ser estruturados ou informais.

O ideal é que essa comunicação política ocorra nos moldes de 
uma comunicação pública, isto é, pautada principalmente pelo 
interesse público, reconhecendo o “direito do cidadão – não ape-
nas em seu contato direto com o Estado, mas também quando é 
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4 representado por meio da imprensa ou de qualquer outro tipo 
de coletividade – de ser informado sobre os atos dos governos/
administrações” (KOÇOUSKI, 2012, p. 91). A comunicação públi-
ca prevê, além da difusão de informações institucionais aos cida-
dãos, a constituição de esferas públicas nas quais seja possível 
uma troca argumentativa ampliada entre agentes políticos e cida-
dãos. Tal troca só se efetiva por meio da mediação dos jornalistas.

Trata-se de um processo dinâmico e complexo, que permite va-
riados recortes e análises, entre eles a relação político/jornalis-
ta. Na construção da notícia, fontes de informação e profissio-
nais da mídia mostram-se mutuamente dependentes e, no caso 
do noticiário político, tal subordinação parece ser ainda mais 
flagrante. Os políticos precisam ganhar visibilidade na esfera 
pública e conter repercussões que possam ser inconvenientes a 
eles. Já os jornalistas cumprem a batalha diária de levantar pau-
tas e entrevistas que abasteçam a editoria na qual trabalham. E, 
além da rotina ligada à representação de fatos e acontecimentos, 
os jornalistas também têm que lidar com interesses diversos de 
poder e mercado, com assimetrias e pressões que interferem 
não só no resultado dos discursos que produzem, como também 
na conduta ética que elegem ou são compelidos a seguir.

Como grande parte do fluxo informacional entre político e elei-
tor passa pelo crivo dos profissionais que trabalham nas organi-
zações jornalísticas, é justificável a proposta deste trabalho de 
aprofundar o estudo da relação que se opera entre deputados 
estaduais e jornalistas. Segundo Paula (2009, p.1), pesquisado-
res de Comunicação Política ainda dedicam pouca atenção à rela-
ção entre a mídia e as instituições básicas da democracia, “espe-
cialmente a cobertura política cotidiana do Poder Legislativo”. A 
maior parte das investigações confere mais destaque à cobertura 
midiática impressa e eletrônica de processos políticos eleitorais.

Esta pesquisa, que é teórico-prática, procurou resultados que 
desafiem pressupostos acerca de como Estado e cidadãos po-
dem criar interlocução por meio da mediação da imprensa. 
Almejou-se, também, aprimorar os conhecimentos ligados aos 
campos de estudo em questão – política e comunicação. Essa in-
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4terseção de saberes e práticas tem potencial para ser mais bem 
explorada pelo meio acadêmico. Lima (2007, p. 84) lembra que 
“este é um campo ainda não plenamente consolidado, na conflu-
ência entre os estudos da Comunicação e da Ciência Política, em 
que várias concepções teóricas estão em disputa e coexistem in-
terpretações conflitantes sobre a mesma realidade”.

Desse modo, este artigo teve como objetivos específicos: anali-
sar se os líderes da Assembleia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais (ALMG) consideram o trabalho do jornalista e, conse-
quentemente, da imprensa, importante para a sua interlocução 
com a sociedade; analisar se a interação deputados/jornalistas 
acontece com confiança ou desconfiança; verificar se há pontos 
de tensão e, caso existam, se são passíveis de solução; e investi-
gar se esses parlamentares procuram atender satisfatoriamen-
te às demandas dos jornalistas ou se as veem como acessórias 
para manifestar suas posições e ações perante o cidadão.

O artigo encontra-se dividido em três partes. Na primeira parte, 
busca-se apontar algumas das nuances que marcam as relações 
entre fontes políticas e jornalistas, destacando trocas e conflitos 
aparentemente importantes. Além disso, traça-se um breve pa-
norama acerca de como os parlamentos e os parlamentares são 
comumente representados na mídia. A segunda parte destina-
-se à explicitação da metodologia utilizada para a elaboração do 
trabalho. A terceira parte é dedicada à análise dos dados.

1.1 – Fontes políticas e jornalistas: quem é quem

Antes de discorrer sobre a relação fonte/jornalista, faz-se ne-
cessário elucidar de que “fonte” e de que “jornalista”  trata este 
trabalho. De um modo geral, jornalista é o profissional que atua 
principalmente na apuração, produção, redação e/ou edição de 
conteúdos jornalísticos em veículos como jornal, revista, rádio, 
TV e portal de internet.

O jornalista também pode ter sua atuação circunscrita ao interior 
de organizações públicas ou privadas nas quais, ocupando o cargo 
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4 de assessor de comunicação, exercerá tarefas como elaboração de 
materiais noticiosos, atendimento à mídia e apoio aos assessora-
dos. Contudo, neste trabalho, considera-se, para fins de análise, o 
jornalista de imprensa que, no cotidiano, atua na interpelação das 
fontes jornalísticas e que é comumente chamado de “repórter”, 
independentemente da plataforma para a qual elabora notícias.

Já “fonte” é um conceito mais amplo e que tem uma multiplici-
dade de definições na literatura. A definição mais apropriada 
para este artigo é a que foi elaborada por Santos (1997)1, citado 
por Marinho (2000, p. 353):

As fontes podem definir-se como atores que os jornalis-
tas observam e entrevistam, no sentido do fornecimento 
de informação e sugestão noticiosa, enquanto membros 
e representantes de grupos de interesses organizados 
ou não, bem como de setores mais vastos da sociedade 
ou do País.

Mais especificamente, esta pesquisa refere-se à fonte política, 
no caso deputados estaduais de Minas Gerais que atuam como 
líderes no Parlamento. As fontes se mostram essenciais para o 
exercício do jornalismo. Pelegrini (2008, p. 279) afirma que, “a 
rigor, não há jornalismo sem fonte. O jornalista precisa de conta-
tos para se certificar da veracidade de uma informação ou apro-
fundar seu conhecimento sobre determinado assunto que pode-
rá ser abordado”. De maneira complementar, Lage (2006, p. 49) 
afirma que “é tarefa comum dos repórteres selecionar e questio-
nar essas fontes, colher dados e depoimentos, situá-los em algum 
contexto e processá-los segundo técnicas jornalísticas”.

Somado a isso, segundo Schmitz, no atual cenário, assiste-se a 
uma espécie de “profissionalização” das fontes que vem trans-
formando o jornalismo:

As fontes também utilizam as técnicas e os procedimen-
tos jornalísticos, como a objetividade; detêm o ‘conhe-
cimento acerca de’ assuntos carregados de noticiabi-
lidade; oferecem conteúdos ‘embalados’ de interesse 

1 SANTOS, R. A negociação entre jornalista e fontes. Coimbra: Minerva, 1997.



181

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
16

  | 
 N

úm
er

o 
26

  | 
 ag

o/
de

z 2
01

4público. Enfim, apropriam-se dos processos, princípios 
e do ‘saber do jornalismo’, que antes eram privativos dos 
jornalistas nas redações da mídia (2010, p. 13).

Argumento semelhante desenvolve Chaparro (2010), para 
quem as fontes não podem ser mais vistas como pessoas que 
possuem e guardam informações. Fontes podem ser, também, 
instituições produtoras de conteúdo (fatos, falas, saberes, pro-
dutos e serviços com características de notícia). Segundo o au-
tor, essas múltiplas fontes têm seu discurso e pensamento confi-
gurado por aquilo que noticiam, “exercitando aptidões que lhes 
garantem espaço próprio nos processos jornalísticos, nos quais 
agem como agentes geradores de notícias, reportagens, entre-
vistas e até artigos” (2010, p. 19).

Já o jornalista tem a tarefa de “investigar, reunir, contextualizar 
criticamente e transmitir com regularidade ao grande público, 
ou a segmentos dele, informações da atualidade, por meio de 
veículos de comunicação” (DUARTE; FONSECA JÚNIOR, 2010, p. 
344). Esse papel ganha ainda mais notoriedade quando inserido 
no contexto político, haja vista a midiatização2 cada vez maior da 
política e da vida social. Os jornalistas têm participação direta na 
vida pública e dependem deles, em grande parte, a visibilidade 
das manifestações e instituições políticas (ARAÚJO, 2006, p. 2).

Habermas (2008, p. 14) destaca que nenhuma esfera pública 
política funcionaria sem os profissionais do sistema midiáti-
co – principalmente os jornalistas que editam notícias, relatos 

2 Segundo José Luiz Braga (2012, p. 50), a midiatização pode ser compre-
endida como “uma criação e recriação contínua de circuitos, nos quais, 
articulados com processos de oralidade e processos do mundo da escrita, 
os processos que exigem ou exercem intermediação tecnológica se tornam 
particularmente caracterizadores da interação. (...) Isso corresponde a di-
zer que, na sociedade em midiatização, não são os meios, as tecnologias ou 
as indústrias culturais que produzem os processos, mas sim todos os parti-
cipantes sociais, grupos, sujeitos e instituições que acionam tais processos 
e conforme os acionam. (...) Assim, a midiatização se apresenta hoje como 
principal mediação de todos os processos sociais”, não correspondendo 
apenas ao aprimoramento do aparato tecnológico, mas também a matrizes 
sociais, interacionais e culturais, que vão sendo tentativamente elaboradas 
para assegurar interações e circuitos comunicativos.
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4 e comentários – e os políticos. Além de ocupantes do centro do 
sistema político, estes últimos se comportam como coautores e 
destinatários das opiniões públicas, ou seja, daqueles posiciona-
mentos que se caracterizam como uma visão geral da sociedade 
em relação às temáticas que ganham visibilidade e são discutidas.

A mídia nem sempre ocupou papel positivo na concepção de 
esfera pública definida por Habermas. Alimentado pelas consi-
derações feitas por Adorno e Horkheimer em Dialética do escla-
recimento, ele defendeu um argumento fatalista na década de 
1960, ao escrever Transformações estruturais da esfera pública 
(1962-1984). Segundo Habermas, a rede comunicativa formada 
por um público composto de cidadãos privados que debatem 
racionalmente e publicamente (alimentados pela imprensa de 
opinião) entrou em colapso. A esfera pública, acrescenta, havia 
se convertido em veículo de propaganda que, refeudalizada3, 
passa a assumir “traços feudais, pois os ofertantes ostentam 
roupagens e gestos de representação perante clientes dispostos 
a segui-los” (1992, p. 229).

Depois de receber várias críticas e de observar os desdobramen-
tos de pesquisas norte-americanas ao longo das décadas de 1960 e 
1980, Habermas faz várias revisões acerca do significado de esfera 
pública, chegando a apresentar, em Direito e democracia, uma for-
mulação hoje amplamente conhecida e que salienta a ideia de rede. 
Nesse sentido, a esfera pública não deve ser compreendida no sin-
gular (uma única esfera, exclusiva e homogênea), mas sim como 
uma “rede pública e inclusiva de esferas que se sobrepõem umas 
às outras, cujas fronteiras reais, sociais e temporais são fluidas” 
(1997, p. 33). E ainda: “uma rede de discursos e de negociações, a 
qual deve possibilitar a solução racional de questões pragmáticas, 
morais e éticas” (1997, p. 47).

3 A noção de “refeudalização da esfera pública” é explicada por Habermas 
da seguinte maneira: a mídia elabora uma representação dramática e es-
tereotipada de fatos, promovendo mais assentimento e aclamação do que 
propriamente discussão. Assim, “a esfera pública se torna uma corte, pe-
rante cujo público o prestígio é encenado – ao invés de nele desenvolver-se 
a crítica” (1992, p. 235).
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4Nessa concepção atual, os meios de comunicação articulam o 
conteúdo discursivo que circula nos diferentes espaços de inte-
ração cotidiana, trazendo para a linha de frente os temas que os 
profissionais julgam relevantes, que permitem a aproximação 
ou contraposição de perspectivas e que promovem a prestação 
de contas entre vários interlocutores. Assim, a mídia parece ser 
descrita como suporte material adequado para a circulação de 
visões privadas, configurando redes de discursos e negociações 
tematicamente organizadas.

É importante notar que Habermas nunca abandonou o cerne da 
crítica feita ao papel que a mídia tem sobre a configuração de es-
feras públicas. As dinâmicas de poder internas ao funcionamen-
to dos meios de comunicação se tornam mais evidentes, sobre-
tudo quando a produção de enquadramentos está associada ao 
trabalho discursivo de agentes políticos e institucionais podero-
sos que estão continuamente engajados em disputas para atri-
buir significados sobre os eventos correntes. Essas estratégias 
ficam mais evidentes em um artigo publicado por Habermas em 
2006 e traduzido para o português em 2008:

Existem dois tipos de atores sem os quais nenhuma es-
fera pública política poderia funcionar: os profissionais 
do sistema media – especialmente os jornalistas que 
editam as notícias, relatos e comentários – e os políti-
cos que ocupam o centro do sistema político, e são tanto 
coautores quanto destinatários das opiniões públicas. A 
comunicação política mediada é conduzida por uma eli-
te. (...) Os jogadores que se encontram no palco virtual 
da esfera pública podem ser classificados em termos do 
poder ou do “capital” que possuem à sua disposição. A 
estratificação das oportunidades de transformar o po-
der em influência pública através dos canais da comu-
nicação mediada revela, assim, uma estrutura de poder. 
Esse poder é coagido, contudo, pela reflexividade pecu-
liar de uma esfera pública que permite a todos os parti-
cipantes a chance de reconsiderar o que entendem por 
opinião pública (2006, p. 415-416).

A atuação dos movimentos sociais e da sociedade civil leva Ha-
bermas a admitir a existência simultânea de um potencial au-
toritário e de um potencial emancipatório presentes nas prá-
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4 ticas midiáticas4, sendo que o segundo depende da autonomia 
de sujeitos aptos a buscar, na discussão pública, um ponto de 
vista moral capaz de justificar o interesse coletivo, vencendo as 
imposições institucionais e simbólicas que constrangem inter-
pretações, opiniões e decisões.

1.2 – Trocas e conflitos entre fontes políticas e jornalistas

De acordo com Marinho (2000, p. 351), a abordagem da relação 
fonte/jornalista não é inédita nem recente nos estudos de jorna-
lismo. No início da década de 1990, por exemplo, o pesquisador 
italiano Paolo Mancini analisou exatamente a dinâmica das re-
lações de confiança e suspeita entre jornalistas e políticos, dei-
xando como legado elementos para o estudo dessa interação.

A relação entre fontes políticas e jornalistas evidencia um tipo 
de “permuta”: enquanto estes querem informação para distri-
buir à sociedade, aquelas querem publicidade para suas ações 
e para dar resposta aos cidadãos sobre suas demandas e pres-
sões. Essa postura dos políticos enquadra-se no que se conven-
cionou chamar de accountability5. Complexa, a comunicação 
que se opera entre ambos é regida por mecanismos de regula-

4 “O meu diagnóstico do desenvolvimento linear de um público politicamen-
te ativo para o público recluso numa privacidade perversa, de um ‘público 
que debate cultura para um consumidor de cultura’, é demasiadamente 
simplista. Neste momento, eu era por demais pessimista diante do poder 
de resistência e, sobretudo, do potencial crítico de um público de massa 
pluralista, internamente diferenciado. Os determinismos presentes nas 
abordagens de classe estavam apenas começando a ser desafiados pelos 
estudos dos usos culturais que tais públicos fazem das formas simbólicas” 
(HABERMAS, 1992, p. 438).

5 “O termo inglês accountability foi traduzido ou usado como fiscalização, 
responsabilização ou controle, embora o uso mais aceito e, por conseguin-
te, mais difundido seja o da prestação de contas. Assim, cumpre fundamen-
talmente aos governantes e tomadores de decisões, ao assumirem uma 
responsabilidade pública, a obrigação iniludível de prestar contas da sua 
atuação, do manejo dos recursos públicos, ou, ainda, do cumprimento de 
programas prioritários para o conjunto ou algum setor da população” (ES-
PINOSA, 2012, p. 16).
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4ção e conflitos, “em que cada um dos lados tenta ampliar a sua 
parte dos ‘ganhos’, em função do que pode oferecer e, ao mesmo 
tempo, obter do outro” (ARAÚJO, 2006, p. 4).

Duarte e Fonseca Júnior reforçam que:

O contato entre fonte e jornalista faz parte de um pro-
cesso mútuo de conquista. O jornalista cativa a fonte por 
sua capacidade de ser fiel às explicações obtidas, apre-
sentando uma matéria que, mesmo negativa, seja corre-
ta. A fonte obtém a simpatia do jornalista por sua capa-
cidade de oferecer-lhe não apenas o produto essencial 
– a informação –, mas também as condições necessárias 
para a realização de seu trabalho (2010, p. 352).

Paula (2009, p. 9) afirma que não é possível apontar “quem de-
pende mais de quem” nesse processo, visto que a conjuntura é 
determinante em cada situação. Para reforçar essa ideia, a au-
tora recorre a exemplos extremos citados por entrevistados em 
sua pesquisa. Em períodos eleitorais, os parlamentares ficam 
mais “dóceis”, isto é, mais receptivos ao trabalho dos jornalistas 
porque precisam de espaço no noticiário. Já na ocasião de CPIs, 
são os jornalistas que necessitam “cortejar” as autoridades polí-
ticas, mostrando-se mais dependentes.

Desse modo, ficam evidenciadas interfaces conflitantes na re-
ferida relação. Na prática, um confronto de perspectivas, que, 
conforme Chaparro (2010, p. 20), a tradição e a cultura do jor-
nalismo realçam: jornalistas necessitam estar obrigatoriamente 
vinculados ao interesse público; e instituições (no caso deste 
trabalho, os políticos) em ações que podem ser orientadas pelo 
interesse particular.

Esse “antagonismo” explica, em parte, porque tantas pessoas 
encaram como um desafio falar com jornalistas:

É uma atividade que envolve a perspectiva de exposição 
pública, profundos sentimentos relacionados à autoes-
tima e a incerteza de que as informações serão veicu-
ladas segundo suas expectativas. A fonte procura apre-
sentar as informações de acordo com seus objetivos; o 
jornalista adapta-as com base em critérios que fogem 
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4 ao controle da fonte. Jornalistas e fontes também po-
dem funcionar como parceiros ou adversários, defender 
objetivos comuns ou interesses antagônicos (SANTOS, 
[s.d.]). Como se mover nesse campo minado? (DUARTE; 
FONSECA JÚNIOR, 2010, p. 345).

Para Lage (2006, p. 68), muitas notícias não seriam conhecidas 
pelo público se não fosse a iniciativa das fontes em divulgá-las 
por algum interesse, mais legítimo ou menos legítimo, como o 
dever moral de manter a sociedade informada; a intenção de 
obter prestígio do público e da mídia; a necessidade de conter 
versões inconvenientes de um fato; o desejo de desmoralizar 
um adversário ou concorrente.

1.3 – O parlamento e os parlamentares na mídia

No Brasil, o senso comum aponta para a predominância de abor-
dagens negativas quando o assunto é a cobertura que a impren-
sa faz da atividade parlamentar e do funcionamento das casas 
legislativas. Polêmicas, denúncias de corrupção e exemplos de 
mau uso do dinheiro público, entre outros assuntos correlatos, 
estão sempre na ordem do dia da mídia.

As representações imagéticas que figuram no noticiário podem 
levar ao entendimento de que não se trabalha nos parlamentos 
ou, ainda, que eles constituem um apêndice que precisa ser extir-
pado do sistema político brasileiro. Sendo assim, é possível que 
a postura e as atitudes dos deputados perante os jornalistas so-
fram influência dessa crença – quase universal, diga-se de passa-
gem – de que “a mídia vai ao parlamento apenas para falar mal”.

Ao analisar a cobertura do Congresso Nacional pelos jornais 
brasileiros nos cinco primeiros anos do processo de redemocra-
tização do País, o trabalho executado por Jorge (2003, p. 64) já 
apontava a ausência de notícias publicadas sobre a atuação dos 
congressistas nas comissões e subcomissões, por exemplo, além 
de explicações didáticas acerca do processo legislativo, do tra-
balho parlamentar e da estrutura do Parlamento.
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4Em uma perspectiva mais recente, o estudo desenvolvido por 
Paula (2009, p. 10) sobre uma casa legislativa mostrou que o 
viés negativo sobressai pelo fato de os jornalistas atribuírem 
para si a tarefa de “mostrar os desvios do Poder”. O que existe 
de positivo na arena política não tem “noticiabilidade” sob a 
ótica desses profissionais, que apregoam ser responsabilidade 
dos assessores parlamentares a divulgação de tal notícia. Tem-
-se, assim, o imaginário do jornalismo como “cão de guarda” 
(WATCHDOG Journalism).

Jorge (2003, p. 64) destaca que, nas sociedades contemporâ-
neas, o acesso do cidadão às informações políticas se faz, quase 
sempre, por meio dos veículos de comunicação, que noticiam 
tanto o que se passa no interior das instituições políticas quanto 
o que seus representantes fazem fora delas6.

Para Aldé (2004, p. 132-135), por sua homogeneidade discursiva, 
repetição, acessibilidade e status, a mídia é um quadro de referên-
cia de destaque para a obtenção de enquadramentos pelos sujeitos 
e pelo qual eles constroem as explicações mais recorrentes do dis-
curso sobre a política. No entanto, “outros quadros de referência 
interpessoais (vida familiar, social e do trabalho; participação em 
instituição religiosa; militância sindical, etc.) interagem com cada 
indivíduo, modificando e condicionando seu uso da mídia”. Quan-
to maior a variedade desses quadros de referência, maior será a 
quantidade e a complexidade dos esquemas explicativos do cida-
dão comum para a política e os demais assuntos.

Dadas as razões já expostas, e como a mídia, por si só, tem 
papel preponderante para a formação da visão política dos ci-
dadãos, a cobertura jornalística do Legislativo apresenta forte 
potencial para contribuir para a chamada “crise de represen-

6 Tal realidade pode ser comprovada por meio dos números apresentados 
por Lima (2007, p. 91). Pesquisa realizada pelo Instituto Vox Populi, em 
2006, revelou que 71% dos entrevistados disseram ter a televisão, os jor-
nais ou o rádio como principais fontes de informação política. Sozinha, a 
TV foi a primeira opção de 58% dos consultados. Para completar, de acordo 
com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad/IBGE), 90,3% 
dos domicílios brasileiros possuíam pelo menos um televisor, em 2004.
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4 tatividade” – um sentimento de descrédito e indiferença da po-
pulação diante das instituições e dos agentes políticos. Contu-
do, ressalte-se que outras razões sócio-históricas, em que este 
trabalho não vai se ater, também colaboram para a visibilidade 
negativa do Parlamento.

Sem abrir mão do seu papel fiscalizador (Watchdog), jornalistas 
e veículos de comunicação poderiam acompanhar de maneira 
menos rasa as atividades legislativas. Barros e Bernardes (2009, 
p. 2) alertam que a desinformação do cidadão sobre o Poder 
Legislativo compromete a legitimidade da representação popu-
lar: “Os deputados e senadores são eleitos pelo povo. Como eles 
podem, então, representar seus eleitores se a população não é 
devidamente informada sobre suas atividades rotineiras, como 
pronunciamentos, projetos de lei, participação em comissões?”

Ao lado da desinformação, está também a desorganização na 
disponibilização de dados relativos a decisões e ações políticas. 
Mesmo existindo plataformas on-line de difusão de documentos, 
atas e notícias, os cidadãos afirmam ser difícil não só acessá-
-los, como também produzir articulações inteligíveis acerca de-
les. Assim, não se trata meramente de uma questão de simples 
disponibilização, mas também de organização da comunicação 
política e de aprimoramento das habilidades interpretativas dos 
cidadãos a partir de enquadramentos disponíveis e do engaja-
mento deles em esferas de discussão e participação.

2 – Metodologia

Para averiguar como é a relação profissional dos deputados es-
taduais com os jornalistas da imprensa, a proposta deste artigo 
foi realizar uma pesquisa com abordagem qualitativa, por meio 
de entrevistas com seis parlamentares que ocupavam as prin-
cipais lideranças na ALMG (Maioria, Minoria, Governo e Blocos 
Parlamentares), em 2013. Na impossibilidade de esses deputa-
dos serem ouvidos, seus respectivos vices foram escolhidos (no 
caso, só um vice-líder precisou ser ouvido). O foco nos líderes 
tem uma razão de ser: no dia a dia, trata-se dos deputados que 
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4mais tendem a interagir com a mídia, haja vista que se compor-
tam como porta-vozes dos variados grupos parlamentares exis-
tentes no Legislativo.

Para Bertucci (2013, p. 63), “de natureza subjetiva, a entrevis-
ta constitui um dos mais úteis instrumentos de coleta de dados 
na área de ciências sociais aplicadas”. As entrevistas analisadas 
no trabalho – baseadas em roteiro semiestruturado de sete per-
guntas (semiestruturado porque permitiu indagações comple-
mentares aos entrevistados) – foram realizadas pelo próprio 
autor no respectivo gabinete parlamentar. As entrevistas foram 
gravadas em áudio, com autorização prévia dos participantes, e 
transcritas para análise posterior.

Ressalte-se que, alegando falta de disponibilidade para atender 
o entrevistador, um dos parlamentares optou por responder às 
questões via e-mail. As entrevistas foram realizadas entre os 
dias 4 e 19 de fevereiro de 2014. A identidade dos entrevistados 
foi preservada pela pesquisa, inclusive como forma de obter po-
sicionamentos mais próximos da realidade. Por isso, de acordo 
com a ordem de realização das entrevistas, os seis deputados 
foram identificados apenas pelas letras A, B, C, D, E e F. É impor-
tante dizer que foram suprimidas das falas dos entrevistados 
detalhes considerados de pouca relevância para o trabalho ou 
que pudessem identificar os autores com clareza.

Quanto aos fins, pode-se dizer que a pesquisa é descritiva/apli-
cada, por tentar descrever e analisar determinados fenômenos 
e comportamentos organizacionais. Já em relação aos meios, a 
pesquisa é bibliográfica/estudo de caso. Bibliográfica, porque 
uma revisão de literatura com base no tema se mostrou indis-
pensável para subsidiar a análise dos dados coletados. E estudo 
de caso, porque, conforme salienta Bertucci (2013, p. 53), é um 
trabalho “de natureza eminentemente qualitativa” e que se vale 
“de dados coletados pelos pesquisadores por meio de consulta 
a fontes primárias e/ou secundárias (não públicas e/ou públi-
cas, respectivamente), de entrevistas e da própria observação 
do fenômeno” – definição que abrange a proposta deste artigo.
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4 3 – Análise dos dados

Com vistas a facilitar a análise das entrevistas realizadas pela 
pesquisa, este item foi subdividido em três partes, que contêm 
os seguintes eixos centrais: o jornalista como mediador e a im-
portância do seu trabalho; a credibilidade e a ética jornalísticas; 
e a seleção das pautas e a qualidade da cobertura.

3.1 – O jornalista como mediador e a importância do seu trabalho

Em primeiro lugar, frisa-se que os deputados-líderes entrevista-
dos para este artigo apresentaram, em geral, posicionamentos 
semelhantes diante das questões feitas pelos pesquisadores. 
Todos relataram, por exemplo, ter uma relação profissional po-
sitiva com os jornalistas da imprensa que cobrem o trabalho 
parlamentar no qual estão envolvidos. O que se observou tam-
bém foi a disposição da maioria dos deputados de reconhecer 
o jornalista primordialmente como um agente da mídia, isto é, 
como um profissional que não tem total responsabilidade pelo 
que é noticiado pelos veículos:

A relação é muito boa. Um fato interessante é que, à 
medida que os anos foram passando (...), essa relação 
só vem melhorando, muito por conta dessa questão da 
confiança, de se tornar uma fonte de notícia dentro da 
Casa. Acho que os próprios jornalistas esperam um pou-
co o amadurecimento do parlamentar para poder apro-
ximar um pouco mais (líder A).

De modo geral, tenho muito boas relações com os jorna-
listas da imprensa mineira, muitos deles até se tornaram 
grandes amigos. Na verdade, a meu ver, o que deteriora 
a relação entre um deputado e a imprensa mineira não 
é o jornalista, mas os próprios veículos de comunicação, 
cujas linhas editoriais, em geral, são notoriamente ten-
denciosas (líder D).

É uma relação muito boa. Só não é melhor porque sa-
bemos que tem um problema hoje no Brasil de reda-
ção. Nem sempre o que o jornalista pergunta à gente, 
sai publicado. E, às vezes, sai um pouquinho diferente 
também, porque os donos dos jornais têm alguns ali-
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4nhamentos políticos. A gente dá não sei quantas entre-
vistas e, no outro dia, não sai nada do que a gente falou. 
Quando sai, sai relativo. Sabemos que o problema não é 
do jornalista, não é do profissional, é um problema de 
alinhamento político do veículo de comunicação. O jor-
nalista hoje não está tendo muita liberdade para cobrir, 
de fato, o que acontece no dia a dia. Ele faz uma cobertu-
ra, mas alinhada com aquilo que a direção do jornal quer 
que saia para o povo (líder E).

Aldé (2004, p. 25) sugere haver, de fato, um risco constante de 
alinhamento partidário dos meios de comunicação por conta da 
sua estrutura econômica de propriedade: “Essa preocupação 
ganha cores bastante concretas quando se sabe que, no Brasil, 
mais da metade das emissoras de rádio e de televisão pertence 
a políticos, parentes ou pessoas ligadas a políticos”.

Apesar de destacarem a existência de um filtro e de uma edição 
jornalística nem sempre desejáveis, os deputados consideram 
que o trabalho dos jornalistas-repórteres tem importância para 
a interlocução deles com o cidadão. O líder A, inclusive, ressalta 
que até a notícia com viés negativo é relevante para a sua atua-
ção. Por outro lado, eles consideram que outros canais de in-
formação são indispensáveis para se aproximar do eleitor, mas 
não deixando de evidenciar uma visão restrita de comunicação 
política apenas para fins de divulgação:

(…) Aquele ditado: falem bem, falem mal, mas falem de 
mim. Acho que é muito por aí. Principalmente para nós, 
que de quatro em quatro anos temos que disputar elei-
ção, é um vestibular. Ter o nome em evidência é sempre 
importante. É claro que as notícias negativas não dão 
um ganho político que outra exposição mais positiva ou 
referente ao trabalho legislativo dá. Mas, de toda manei-
ra, é uma exposição que se tem (líder A).

(…) A imprensa efetivamente é o canal mais poderoso, 
importante. Mas, como existe de maneira subliminar 
uma má vontade da imprensa com o parlamento e os 
políticos, todos nós, deputados, somos obrigados a uti-
lizar outros canais de divulgação do nosso trabalho. A 
gente usa as mídias sociais, fazemos nosso próprio bole-
tim, divulgamos pro interior porque os jornais não dão 
ênfase (...) (líder B).
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4 Tem importância o trabalho do repórter, sem dúvida, 
porque o eleitor quer cada vez mais ficar bem-informa-
do. Com os instrumentos de comunicação que temos na 
atualidade, passando inclusive pela internet, o eleitor 
precisa ficar informado e tende a buscar cada vez mais in-
formação. (…) O deputado, realmente, precisa trabalhar. 
Ele, trabalhando, tem notícia e não tem nenhum receio 
da imprensa, da notícia a ser transmitida aos seus elei-
tores. Eu trabalho muito e quero que o meu trabalho seja 
transmitido para Minas Gerais e para o meu eleitorado, 
em particular. Como líder, é pela imprensa que falo mais 
com o eleitorado de Minas Gerais de modo geral. Como 
deputado da minha região, eu comunico mais por outras 
alternativas, como site, internet, corpo a corpo, contato 
direto, visitando muitas bases (líder C).

A preocupação dos deputados em ter visibilidade positiva pe-
rante o eleitorado relaciona-se com o que Gomes (2004, p. 239-
242) chama de “política da imagem”. Na análise da prática po-
lítica contemporânea, afirma o autor, é cada vez mais notório o 
consenso de que a disputa política se converteu na imposição 
da imagem pública dos atores políticos. Assim, da batalha elei-
toral ao jogo político cotidiano, a disputa política se resolve pela 
construção, pelo controle e pela determinação da imagem de in-
divíduos, grupos e instituições inseridos nas tramas e dinâmicas 
do universo da política.

Segundo Gomes, o fenômeno da imagem pública, na sua forma 
política, parece tão antigo quanto o fenômeno da vida pública. 
A atenção com a imagem, a fama, o nome e a reputação sempre 
acompanhou a prática política. O que trouxe esse fenômeno para 
o centro da política contemporânea foi, principalmente, o adven-
to de sociedades democráticas, que carregam consigo a noção de 
esfera pública, e o predomínio da comunicação de massa como 
lugar em que se realiza aquilo que é socialmente visível.

Logo, a preocupação com a imagem na política ganhou novas 
dimensões. A experiência democrática, baseada na existência de 
uma esfera pública e de eleições, reposicionou a importância da 
política de bastidores e gabinetes. “Para além dos efeitos sobre a 
opinião pública (que é o resultado do debate na esfera pública), 
o cuidado com a imagem tornou-se decisivo para o fato eleitoral 
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4e, por meio desses dois fatores, para a produção de efeito na 
esfera pública deliberativa” (GOMES, 2004, p. 263).

De certa maneira, os deputados revelam uma impossibilidade de 
controle total sobre sua imagem pública, principalmente quan-
do se considera a ação midiática. Gomes (2004, p. 264) explica 
que a comunicação de massa está sujeita a interesses sociais e 
políticos. Seus princípios e lógicas interferem na forma como ela 
irá selecionar, estruturar e disseminar imagens públicas. Portan-
to, não há que se falar em neutralidade, mas em interferência.

Habermas (2008, p. 17) enfatiza que os meios de comunicação 
de massa também constituem uma fonte de poder, principal-
mente pelo seu caráter tecnológico. Para o teórico, os agentes 
que atuam em setores politicamente privilegiados da mídia (re-
pórteres, colunistas, editores, diretores, produtores e proprie-
tários) exercem o poder porque selecionam e processam con-
teúdos políticos relevantes, intervindo na formação de opiniões 
públicas e na distribuição de interesses.

Considerando as respostas dos deputados a outras perguntas, 
percebe-se que eles estão quase sempre dispostos a atender os 
jornalistas, mesmo quando estão atarefados. Procurar os jorna-
listas por conta própria parece bem mais raro e, quando isso 
acontece, normalmente é para sugerir alguma pauta ou mani-
festar opinião sobre algo. Embora no geral considerem media 
training (curso para aprender a lidar com a mídia sobretudo em 
situações de crise) uma iniciativa válida, apenas dois dos seis 
deputados já o fizeram alguma vez:

Não vejo jornalistas queixando de mim porque, sem-
pre que me procuram, estou à disposição. (...) Costumo 
procurá-los, mas não é comum. Só mesmo quando vejo 
que está acontecendo, por exemplo, de ouvirem só um 
lado entre oposição e situação. Há bem tempo, fiz media 
training. Mas vejo que a Assembleia, ultimamente, não 
tem patrocinado muito esses cursos, não. Eu mesmo já 
fiz um curso com o Chico Pinheiro, que hoje é um locu-
tor muito conhecido da Globo. (…) Não tenho dúvida de 
que o microfone de televisão, por exemplo, constrange a 
pessoa que não tem intimidade (líder C).
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4 Estou sempre às ordens para atender os jornalistas, 
como para atender o cidadão. Nunca fiz treinamento 
formal para lidar com a mídia, mas acredito que estou 
em treinamento. Há muitos anos, cotidianamente, me 
vejo em treinamento (líder D).

Sempre estou disponível para os jornalistas. Quando a 
gente tem acesso (procura por conta própria), sim. Têm 
alguns que dão brecha, telefone; você tem contato direto 
e tal. Sempre que tenho oportunidade, sugiro uma pau-
ta, para manifestar opinião em relação a determinado 
assunto. Fiz um curso (de media training) há dois anos. 
Gostei de fazer e minha relação com a imprensa melho-
rou bastante (líder E).

Gomes (2004, p. 279) afirma que a produção da imagem política 
é um processo complexo, com muitos interventores, que vai da 
emissão das mensagens e discursos caracterizadores até a ela-
boração da imagem pelo público. Esse processo seria constituí-
do de três fases. A primeira compete aos próprios atores políti-
cos, cabendo a eles “produzir e facilitar acesso a fatos, discursos 
e configurações expressivas que funcionam como sinais ou estí-
mulos agenciados de tal forma que possam se inserir na esfera 
de visibilidade pública, controlada pela comunicação de massa”.

Isso significa que, ao se colocarem à disposição dos jornalistas 
para conceder entrevistas e prestar esclarecimentos, os líderes 
da ALMG estão contribuindo significativamente para construir 
ou reforçar a imagem deles perante a sociedade. Contudo, há as 
duas fases seguintes do processo de construção da imagem, nas 
quais o ator político não tem participação e controle. Na segunda 
fase, técnicos e outros atores sociais, particularmente no jorna-
lismo, recodificarão os materiais provenientes da primeira eta-
pa, conforme os critérios profissionais de avaliação do que é no-
ticiável e as rotinas produtivas. Na terceira e última fase, é a vez 
de comparecer o público, que vai decodificar e transformar em 
imagem pública os materiais recodificados na segunda etapa.

Já o interesse de dois deputados em cursos de media training 
pode ter relação com o que Aldé (2004, p. 25-26) chama de “pro-
fissionalismo” midiático dos políticos. Segundo ela, governos e 
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4políticos são fontes indispensáveis para o jornalismo, que, com 
suas rotinas industriais de produção, exige a incorporação, por 
meio dessas fontes, de uma série de transformações técnicas e 
estratégicas. Essas referidas mudanças têm levado ao tal “pro-
fissionalismo” dos atores políticos e com implicações, inclusive, 
nos critérios usados na cobertura política.

3.2 – A credibilidade e a ética jornalísticas

As entrevistas realizadas para este artigo revelaram que os jor-
nalistas da imprensa que cobrem o trabalho parlamentar têm, 
em geral, credibilidade e legitimidade perante os deputados-
-líderes. Para manter ou aumentar essa credibilidade, os parla-
mentares exigem, de forma unânime, que suas declarações não 
sejam “distorcidas” pelos repórteres:

O jornalista terá credibilidade quando ele for fiel àquilo 
que for conversado. E ele perde a credibilidade, comigo já 
aconteceu algumas vezes, quando – na cobertura de um 
fato – eu mostro pra ele, por a mais b o que aconteceu, e a 
notícia vem diferente. Isso pra mim é altamente perverso. 
Ou quando põe na minha boca palavras que eu não fa-
lei, ou quando distorce o que eu disse. São situações que 
eventualmente acontecem, é a minoria (líder B).

Os jornalistas precisam registrar a informação na im-
prensa da forma como foi passada. O jornalista, a meu 
ver, não pode, claro, distorcer nada do que lhe foi trans-
mitido. E, ao mesmo tempo, não acho muito aconselhá-
vel ficar insinuando ao deputado, ou a qualquer pessoa, 
o que o jornalista quer que ele fale. E, sim, buscar a in-
formação como o deputado a tem. Muitas vezes, quando 
o deputado responde aquilo que ele sabe e aquilo que 
quer falar, mas o jornalista quer ouvir outra coisa dife-
rente, ele nem registra a resposta na imprensa (líder C).

(É necessário aos repórteres) demonstrar seriedade, a 
verdade. (…) Mostrar que eles estão ali para fazer um tra-
balho bem-feito, e não para distorcer a realidade das coi-
sas. Já dei entrevista pra determinado repórter que dis-
torceu completamente tudo aquilo que falei. Ele fez uma 
montagem, colocou coisas lá que eu não falei (líder F).
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4 De forma geral, o perigo da “distorção”, que pode pôr o líder em 
indisposição com o público ou em crise com o partido, é carac-
terizado pelos entrevistados como exceção ao trabalho media-
dor dos jornalistas, uma vez que parece prevalecer entre ambas 
as partes uma relação de confiança. Apenas um dos deputados 
disse ter passado pela situação em que um jornalista rompeu 
o acordo e revelou a procedência da informação que ele havia 
transmitido off the record:

“Numa conversa informal, o jornalista estava com o gra-
vador ligado, sem eu saber. Aconteceu, mas eu estava ali 
falando a verdade, só que era uma verdade que eu não 
queria que as pessoas soubessem que havia saído da mi-
nha boca. Não foi legal, não” (líder F).

Lage reforça a importância da ética na relação do jornalista com 
as fontes, principalmente nos termos exigidos pelos deputados 
consultados. Ele destaca que essa relação precisa ser sincera e 
correta, lembrando que:

O direito fundamental da fonte é o de ter mantido o 
conteúdo (não a forma) do que revela. Isto significa 
não apenas o respeito ao valor semântico do que é in-
formado, mas também às inferências que resultam da 
comparação entre o que foi informado e o contexto da 
informação (2006, p. 95).

Esse autor também ressalta que as fontes não devem negar que 
esses parlamentares tenham dito o que realmente disseram, 
nem impedir que as informações prestadas sejam confrontadas 
com outras, desmentidas pelos fatos ou consideradas em con-
textos de conflito. Do contrário, no lugar do jornalismo, haveria 
sistemas de difusão sem possibilidade crítica.

Por outro lado, como os próprios deputados reconheceram em ou-
tros momentos das entrevistas, o jornalista não está só na produ-
ção da notícia. Ele é um agente da mídia que não pode ser confundi-
do com toda a engrenagem que constitui uma empresa jornalística. 
Martino (2010, p. 32) lembra que esse profissional tem um duplo 
vínculo, entre o interesse público e as condições de produção da 
notícia, o que implica contingências nas possibilidades de escolha.
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4A linha editorial do veículo poderá, por exemplo, no processo 
de edição do material jornalístico, ter grande influência sobre o 
que e como será realçada a declaração do político. “A ética jorna-
lística é apresentada, por vezes, como uma espécie de tábua de 
logaritmos morais aplicados a uma prática jornalística livre de 
qualquer contingência externa, como se dependesse apenas da 
vontade do profissional” (MARTINO, 2010, p. 31).

3.3 – A seleção das pautas e a qualidade da cobertura

Em relação ao que ganha destaque pelos meios de comunica-
ção, os deputados-líderes fazem severas críticas. Eles enten-
dem que o noticiário sobre o Poder Legislativo não tem ampli-
tude, visto que enfatizaria apenas os fatos de cunho negativo 
e generalizaria a atuação parlamentar, o que traz danos à sua 
respectiva reputação:

De modo geral, a cobertura é fidedigna, não há grandes 
distorções. Mas é muito tímida pela importância do que 
acontece aqui, do que é debatido e das consequências 
para a sociedade. Então, entra naquela má vontade. (…) 
Eles procuram quando é alguma coisa ruim, que, pra 
eles, pareça imoral, que pareça que não seja boa. Aí, 
fazem a cobertura máxima, vem pra cá uma ‘chuva’ de 
repórteres (líder B).

Os veículos que cobrem sistematicamente os trabalhos 
na ALMG são, a meu ver, os mais comprometidos, os mais 
dominados pela censura. Vez ou outra, um dos grandes 
veículos da imprensa mineira publica uma matéria insti-
gante. Mas ela está quase sempre isolada, não vem de um 
profissional que acompanha cotidianamente o trabalho 
na ALMG e, por isso, acaba ficando meio solta, sem pre-
cedentes e sem continuidade. (...) É difícil, por exemplo, 
que passe uma Quarta-feira de Cinzas sem que apareça 
num desses veículos o número e o nome dos deputados 
ausentes e presentes. Além disso, aproveita-se todo mo-
tivo para diminuir o trabalho do deputado. Contabiliza-
-se, por exemplo, o seu desempenho pelo número de 
projetos de lei de sua autoria, quando sabemos bem que 
temos leis em número até excessivo e que o que precisa-
mos mais é de isenção, independência, qualificação para 
o debate e disposição para a fiscalização (líder D).
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4 A pauta positiva não tem nenhum espaço, as coisas im-
portantes que, de fato, interessam à sociedade. Aqui, a 
preocupação da imprensa é mais a seguinte: ‘O deputa-
do tá ganhando isso, tem que tirar isso. É um absurdo’. 
Ninguém discute a pauta positiva, os projetos importan-
tes, a discussão da elaboração de um orçamento, o que 
vai para determinada região. (…) A imprensa poderia 
abrir um espaço também para divulgar aquilo que é 
bom, para a própria sociedade participar mais do Poder 
Legislativo. E não vê-lo como um Poder sujo, que não 
resolve nada. A impressão que o cidadão comum tem é 
essa. A informação só chega pra ele desse jeito (líder E).

A exceção parece ser o líder A, para quem o noticiário produzido 
pelos repórteres reflete a realidade do trabalho dos deputados 
estaduais. Para ele, não constitui problema atividades de comis-
sões e eventos institucionais considerados importantes ficarem 
desprovidos da cobertura da mídia. Para dar divulgação a essas 
notícias, a Assembleia Legislativa já contaria com seus próprios 
canais, como TV e portal na internet:

Acho que a imprensa cumpre seu papel. Ela dá publici-
dade aos fatos mais importantes da Casa, que acho que 
é o que a população precisa e quer. É claro que tem um 
lado mais crítico quando trata-se das notícias maldosas, 
construídas de uma maneira para dar um pouco mais 
de audiência, de ibope, quando elas são um pouco mais 
distorcidas, quando a chamada da matéria é um pouco 
distorcida, na verdade, um viés mais negativo. Mas acho 
que, de uma maneira geral, os jornalistas mineiros têm 
cumprido bem seu papel aqui. Aquilo que é trabalho 
institucional da ALMG cabe à Assembleia divulgar. A im-
prensa ta aí para divulgar o que a população precisa sa-
ber. A Assembleia tem que cumprir o seu papel também 
de dar comunicação do que ela faz. (…) A Assembleia 
tem que suprir essa lacuna (líder A).
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4Aldé (2004) afirma que, pelo menos no caso da televisão, existe 
um abismo entre a produção de decisões políticas e o mundo da 
política tal como representado nesse meio. A TV teria uma ten-
dência ao entretenimento no tratamento da informação e à es-
petacularização da política, o que significa que o valor da notícia 
é ditado por sua capacidade de captar a atenção do público, com 
critérios de noticiabilidade e espetáculo. “A notícia (…) depende 
de elementos de apelo popular como a novidade, o negativismo, 
o escândalo, a presença de atores proeminentes, a personaliza-
ção, o conflito, a exceção” (2004, p. 26).

Pelos posicionamentos assumidos pelos líderes, deduz-se que, 
para eles, veículos de todos os meios se comportam mais ou 
menos assim, gerando uma disputa constante acerca de qual 
enquadramento deve prevalecer e, consequentemente, qual en-
tendimento de um fato político deve permear os processos de 
construção da opinião pública.

4 – Considerações finais

A principal proposta deste artigo foi verificar, sob a ótica dos de-
putados-líderes da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, como 
é a sua relação com os jornalistas da imprensa estadual que co-
brem os trabalhos legislativos, bem como o nível de satisfação 
deles com a cobertura que esses profissionais fazem da ALMG.

Constatou-se que os parlamentares consultados têm posiciona-
mentos parecidos diante de tais indagações, com exceção do líder 
A, que apresentou opiniões mais heterodoxas. Entre os entrevis-
tados, ele é o mais jovem e com menor tempo de carreira política, 
o que pode ajudar a explicar a sua visão diferenciada. O menor 
tempo de atuação no ardiloso jogo político pode tê-lo impedido 
de cultivar relações “maduras” de “confiança” com os atores midi-
áticos, o que fez que desenvolvesse opiniões que não fossem tão 
“politicamente corretas” quanto às dos demais parlamentares.

No geral, os líderes dizem ter uma boa relação com os profissionais 
da mídia que acompanham o dia a dia da Assembleia, mas espe-
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4 ram uma cobertura mais plural, que não enfatize apenas as ma-
zelas e falhas legislativas, e reconheça também os pontos fortes e 
positivos da atuação parlamentar. Aqui, percebe-se, claramente, a 
preocupação desses deputados com sua imagem pública – imagem 
sobre a qual eles não têm pleno controle, entre outros motivos, por 
causa das rotinas próprias dos meios de comunicação de massa.

Não se pode ignorar a possibilidade de os entrevistados terem 
se preocupado com a imagem pública deles após a divulgação 
dos resultados da pesquisa, o que os levaria a elaborar respos-
tas “adequadas” ao público acadêmico. O próprio momento de 
realização das entrevistas – oito meses antes das eleições em 
que tentariam a reeleição – era de cuidadosa construção de uma 
imagem pública, e alguns deles pareciam estar cientes disso 
quando escolhiam o vocabulário, quando titubeavam nas res-
postas ou quando pediam para reformular uma opinião emitida.

Tomando como base os objetivos específicos da pesquisa, foi 
possível fazer algumas constatações interessantes. Os deputados 
entrevistados consideram o trabalho do jornalista e, consequen-
temente, da imprensa, de grande importância – e até indispensá-
vel – para a sua accountability. Há relativa confiança no trabalho 
dos jornalistas, e as tensões são moderadas entre ambas as par-
tes. Contudo, existe um certo temor quanto à reprodução distor-
cida dos discursos políticos, que constitui um risco a ser sempre 
assumido, dada a necessidade imperativa de abrir as portas para 
os jornalistas que os procuram. Os deputados dão a entender que 
“fugir” da imprensa, mesmo em momentos de crise, pode ter im-
plicações sérias para sua imagem e carreira políticas. Por isso, 
demonstram atender satisfatoriamente os repórteres.

A linha política dos veículos também foi apontada pelos deputa-
dos entrevistados como foco gerador de tensões, pois os discur-
sos midiáticos reconstroem e recontextualizam as opiniões dos 
atores políticos segundo uma política editorial que nem sempre 
condiz com o posicionamento das fontes.

Na análise das entrevistas, chamou a atenção a capacidade dos 
deputados-líderes de visualizar que o jornalista que os interpela 
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4no cotidiano não é o único responsável pelo que é noticiado. Eles 
têm consciência das contingências e limitações com as quais lida 
esse profissional, entre as quais a cultura própria do jornalismo 
de priorizar elementos como o espetáculo e o negativismo, as-
sim como os alinhamentos ideológicos e até partidários das or-
ganizações midiáticas. Também destacou-se a frustração geral, 
tanto de deputados tidos como de situação quanto de oposição, 
com as pautas que se mostram relevantes para os veículos.

A interação permanente, transparente e ética entre jornalistas/
veículos de comunicação e ocupantes de cargos públicos, espe-
cialmente os eletivos, como o de deputado estadual, mostra-se 
desejável sobretudo para a sociedade civil. A mídia, por meio de 
todas as suas plataformas e mesmo com todos os interesses e 
rotinas que lhe são inerentes, apresenta-se como o canal mais 
influente para que as instituições e os agentes públicos falem à 
sociedade e, em um fluxo inverso, captem seus anseios e percep-
ções, fortalecendo a democracia via mediação e organização da 
troca argumentativa que se estabelece entre os diferentes lados.

Vale notar que, aparentemente, os deputados-líderes da Assem-
bleia de Minas parecem levar a sério a recomendação da contra-
capa do Guia para receber a imprensa, editado pelo próprio Par-
lamento e destinado aos 77 deputados e aos servidores da Casa. 
Extraída do Pequeno Guia de relacionamento com a imprensa 
para fontes da área pública, de Jorge Duarte, a contracapa diz: “O 
sucesso na relação com a imprensa é resultado da convivência 
permanente e saudável, que inclui cuidado, honestidade, pres-
teza, ética e transparência”. E do outro lado? Como os jornalistas 
avaliam os deputados estaduais como fontes? Essa é a pergunta 
que fica para as próximas pesquisas a serem executadas na área.

Por ora, enfatizamos que a relação entre os deputados-líderes 
da ALMG e os jornalistas é marcada por assimetrias e conflitos, 
em um desenho agonístico que não os define como inimigos que 
habitam campos opostos, mas sim como interlocutores que ten-
tam constantemente definir e redefinir um território comum de 
aproximações possíveis, sobretudo por meio da produção e da 
circulação da notícia.
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Resumo: Ao focar a visão na Câmara dos Deputados, este artigo avalia como 
a Lei de Acesso à Informação (LAI) desdobrou-se em ações organizacionais e 
funcionais no âmbito da Câmara Baixa e gerou novas atividades e ações vol-
tadas para a transparência do serviço público. Seguindo uma abordagem des-
critiva, apresenta-se o histórico documental de normas regulamentadoras da 
lei e, em perspectiva analítica, apresentam-se as demandas de usuários e a vi-
são comparada do posicionamento da Câmara dos Deputados e de outros ór-
gãos monitorados por entidades externas no contexto da LAI. Estudos dessa 
natureza ganham importância na medida em que descortinam os bastidores 
da gestão pública em iniciativas de ampliar e desenvolver accountability pela 
sociedade. Os resultados apontam para uma bem-sucedida atuação da Câma-
ra dos Deputados e para a indicação de possíveis caminhos a serem seguidos 
para um melhor atendimento à população, ávida por informações públicas.

Palavras-chaves: Lei de Acesso à Informação. Accountability. Informação pú-
blica.

Lei de acesso à informação: impactos efetivos na 
Câmara dos Deputados
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4 Abstract: Focusing the vision in the Chamber of Deputies of Brazil, this article 
assesses how the Law on Access to Information (LAI) unfolded in organizational 
and functional actions within the lower chamber and generated new activities 
and actions to improve transparency of public service. Within a descriptive ap-
proach, this paper presents the documentary history of regulatory norms of Law, 
and in analytical perspective, we present demands of users and the comparative 
view of the positioning of the Chamber of Deputies of Brazil and other agencies 
monitored by external entities in the context of LAI. Such studies gain importan-
ce in that unveils the sidelines of public management initiatives to expand and 
develop accountability by society. The results point to a successful performance 
of the Chamber of Deputies and for the indication of possible paths to be follo-
wed for better service to the population hungry for public information.

Keywords: Law on Access to Information. Accountability. Public information.

1 – Introdução

A evolução da consciência social sobre a importância a ser dada 
ao domínio da eficiência e eficácia da gestão pública provocou 
a necessidade de os órgãos, os agentes e os entes de governo 
desenvolverem ações no sentido de tornar transparentes os 
processos, as contas, os resultados e todas as questões que en-
volvam o uso do dinheiro e da máquina públicos. Nessa tônica, 
e na esteira de movimentos similares em outros países, o Brasil 
passou a adotar, a partir de 2011, norma legal que traduz a vi-
são de transparência no serviço público. Assim, a Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso à 
Informação (LAI/BRASIL, 2011) tem por objetivo regulamentar 
o acesso das pessoas às informações, de interesse particular ou 
coletivo, que estejam disponíveis nos órgãos públicos.

Este artigo visa apontar os aspectos gerais da LAI e suas im-
plicações efetivas na Câmara dos Deputados – voltadas para a 
eficiência e a eficácia no atendimento de demandas –, mobiliza-
das no sentido de atender aos requisitos estabelecidos na lei, de 
forma a garantir a sua plena aplicação. Justifica-se a iniciativa 
pela possibilidade de se fazer um balanço das condições e dis-
ponibilidades efetivas adotadas pela Câmara Baixa, no sentido 
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4de melhor prover a sociedade de informações sobre suas ativi-
dades, seus servidores, seu corpo parlamentar e demais recur-
sos e mecanismos de atuação no cumprimento de suas funções 
de representação, fiscalização e legislação (BRASIL, 2012b).

De acordo com um enfoque histórico-descritivo, são apresen-
tadas as seguintes seções no trabalho: a visão geral da LAI, in-
cluindo os aspectos de operacionalização e jurídicos, além dos 
dilemas de implantação em nível geral; posteriormente, foca-se 
no estudo da LAI na Câmara dos Deputados, avaliando-se o re-
latório consolidado sobre demandas à Casa, sob a égide da lei, 
bem como o monitoramento da eficácia da Câmara nos quesitos 
de maior relevância da LAI.

2 – A Lei de Acesso à Informação

Ao se abordar a LAI, evoca-se primeiramente a Constituição Fe-
deral (BRASIL, 2012b), na qual está prevista a regulamentação 
do tema “acesso à informação”, nos seguintes dispositivos:

• O inciso XXXIII do art. 5º estabelece que: “todos têm direito 
a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão pres-
tadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressal-
vadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado” (BRASIL, 2012b).

• O inciso II do § 3º do art. 37, que trata da administração pú-
blica, prevê uma lei que disciplinará as formas de participa-
ção do usuário na administração pública direta e indireta e 
regulará, entre outras coisas, “o acesso dos usuários a regis-
tros administrativos e a informações sobre atos de governo” 
(BRASIL, 2012b).

• Já o § 2º do art. 216, que trata da cultura, estabelece a com-
petência da administração pública na gestão da documenta-
ção governamental e prevê uma lei para disciplinar a consul-
ta a esses documentos (BRASIL, 2012b).
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4 Cabe, aqui, apresentar algumas peculiaridades da lei. A LAI es-
tabelece competências para os órgãos e entidades da adminis-
tração pública com o objetivo de assegurar divulgação, amplo 
acesso, autenticidade e integridade das informações, garantin-
do, também, a proteção das informações pessoais e sigilosas 
(BRASIL, 2011).

O pedido de acesso à informação pode ser feito por qualquer in-
teressado, sem necessidade de justificar a solicitação, desde que 
se identifique e especifique a informação requerida. O acesso à 
informação deve ser imediato e, caso não seja possível, o órgão 
ou entidade deverá, em até 20 dias, comunicar as condições para 
a realização da consulta, ou informar as razões da recusa, ou, 
ainda, indicar o órgão que detém a informação (BRASIL, 2011).

Caso o acesso à informação não seja autorizado, o requerente 
deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, indican-
do-se os prazos, as condições e a autoridade competente para 
sua apreciação. Negado o recurso por órgão ou entidade do 
Poder Executivo federal, poderá ainda o interessado recorrer à 
Controladoria-Geral da União (BRASIL, 2011).

De acordo com Brasil (2011), as informações imprescindíveis 
à segurança da sociedade ou do Estado podem ser classifica-
das como reservada, secreta ou ultrassecreta. Nesses casos, as 
informações terão restrição de acesso, a partir da data de sua 
produção, pelo prazo de 5 anos, 15 anos e 25 anos. Além dis-
so, as informações relativas à intimidade, vida privada, honra e 
imagem das pessoas terão acesso restrito pelo prazo máximo de 
100 anos a contar da data de sua produção.

2.1 – Aspectos operacionais

Devem obediência à LAI os órgãos públicos da administração 
direta dos três Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), 
incluindo-se os tribunais de contas e o Ministério Público, nos 
âmbitos federal, estadual e municipal e também no Distrito Fe-
deral.
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4Na administração indireta incluem-se as autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios. 
A lei também abrange as entidades privadas sem fins lucrativos 
que recebam recursos públicos de forma direta ou indireta.

Para Condeixa (2012), embora se trate de uma lei federal, a dou-
trina costuma chamar essa lei de nacional, por abranger toda a 
administração pública brasileira.

No âmbito do Poder Executivo federal, a LAI foi regulamentada 
pelo Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012 (BRASIL, 2012c). 
Esse decreto estabelece procedimentos para solicitação e aten-
dimento de pedidos de informações, regras para a classificação 
de informações e sanções relativas ao descumprimento da lei. 
Os estados, os municípios e o Distrito Federal deverão definir 
regras específicas para a regulamentação da LAI por meio de 
legislação própria.

A LAI estabelece que é dever do Estado garantir o direito de 
acesso à informação, por meio de procedimentos objetivos e 
ágeis, e em linguagem de fácil compreensão. Por isso, os órgãos 
e entidades devem divulgar informações de interesse geral ou 
coletivo em local de fácil acesso e em site na internet, além de 
criar um serviço de informações para atendimento ao público e 
recebimento de pedidos de acesso à informação.

O pedido de acesso à informação deve ser feito em formulário 
próprio disponibilizado em site na internet e no Serviço de In-
formações ao Cidadão (SIC) dos órgãos e entidades, sendo facul-
tado o recebimento de pedidos por telefone, correspondência 
eletrônica e outros meios, desde que o pedido contenha nome 
do requerente, documento de identificação, especificação da 
informação requerida e endereço físico ou eletrônico do reque-
rente (BRASIL, 2012c).

A LAI contribui para o aumento da transparência para o Esta-
do brasileiro, um requisito essencial para o Estado Democrático 
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4 de Direito, pois sem informação o cidadão não pode resguardar 
seus direitos nem exercer plenamente sua participação política 
(CONDEIXA, 2012).

2.2 – Aspectos jurídicos

A LAI trouxe algumas inovações no ordenamento jurídico brasi-
leiro, tais como a definição de transparência ativa e transparên-
cia passiva, a interposição de recursos e a publicação de venci-
mentos dos agentes públicos.

Segundo Brasil (2012c), existe a transparência ativa e a trans-
parência passiva. A transparência ativa refere-se ao dever de 
divulgação de informações, em sites na internet dos respectivos 
órgãos e entidades, independentemente de requerimento. Cada 
órgão ou entidade é responsável por divulgar as informações de 
interesse coletivo ou geral, por eles produzidas ou custodiadas.

Já a transparência passiva refere-se ao atendimento de pedidos 
de informação, que se materializa pela criação de um SIC em 
cada órgão e entidade, para atender, registrar pedidos e orientar 
o público sobre o acesso à informação.

Uma inovação importante da LAI ocorre em relação à interpo-
sição de recursos. De acordo com o art. 15 dessa lei, no caso 
de indeferimento de acesso a informações, o interessado pode 
interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 dias. Caso não 
fique satisfeito com o resultado do recurso, no âmbito do Poder 
Executivo federal, é possível recorrer à Controladoria-Geral da 
União (BRASIL, 2011). No caso do Poder Judiciário e do Minis-
tério Público, a terceira instância de recurso é de competência, 
respectivamente, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).

Uma preocupação importante da LAI repousa nas restrições de 
acesso a informações sigilosas. Além de definir procedimentos 
para classificação do sigilo das informações, ela estabelece pra-
zos para o sigilo e as responsabilidades para os agentes públicos.
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4O acesso às informações sigilosas dar-se-á após o término do 
prazo de classificação da informação, que vigora a partir do 
momento em que ela é produzida (BRASIL, 2011). Além disso, 
existe também uma classificação especial para informações que 
possam colocar em risco a segurança do presidente da Repúbli-
ca, do vice-presidente e dos seus respectivos cônjuges e filhos. 
Nesse caso, as informações são classificadas como reservadas e 
podem ficar sob sigilo até o fim do segundo mandato, em caso 
de reeleição, perfazendo um prazo de até oito anos. A lei tam-
bém estabelece restrições para acesso a informações relativas à 
intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas.

A LAI estabelece as autoridades competentes para a classifica-
ção de sigilo das informações, restringindo a competência para 
definir informações ultrassecretas para o presidente da Repú-
blica, o vice-presidente, ministros de Estado e autoridades com 
as mesmas prerrogativas, comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica e chefes de missões diplomáticas e consulares 
permanentes no exterior.

Um aspecto controverso da LAI é a publicação de vencimen-
tos e subsídios dos servidores públicos. De acordo com Copola 
(2012), o Decreto Federal nº 7.724, de 2012, ao determinar a 
divulgação de informações sobre a remuneração e subsídio re-
cebidos pelos agentes públicos, introduziu inovações à LAI, ex-
trapolando o poder regulamentador do Executivo federal. O art. 
7º, § 3º, VI, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012, determina a 
divulgação em sites da internet informações sobre:

VI – remuneração e subsídio recebidos por ocupante 
de cargo, posto, graduação, função e emprego público, 
incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer 
outras vantagens pecuniárias, bem como proventos 
de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem 
na ativa, de maneira individualizada, conforme ato 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(BRASIL, 2012c).

Esse decreto padece de inconstitucionalidade, uma vez que de-
veria apenas complementar a lei, não podendo alterá-la, sob 
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4 pena de abuso de poder regulamentar. Além disso, a divulgação 
de dados pessoais dos servidores públicos compromete a segu-
rança, privacidade e imagem do servidor, acarretando responsa-
bilidade civil do Estado (COPOLA, 2012).

2.3 – Dilemas de implementação

De acordo com a Article 19 (2011), existem quatro dilemas fun-
damentais de implementação de leis de acesso à informação: o 
dilema político, o dilema administrativo, o dilema do solicitante 
e o dilema dos órgãos de supervisão.

O dilema político é o sigilo indevido, pelo qual as autoridades 
evitam a divulgação de informações comprometedoras. Seguin-
do essa lógica, os órgãos públicos respondem a solicitações de 
rotina, mas agem evasivamente em relação às petições mais 
sensíveis. Em muitos casos os representantes do governo escon-
dem informações, dizem que elas não existem, inventam situa-
ções para não revelá-las ou atrasam a resposta pelo máximo de 
tempo possível.

O dilema administrativo refere-se ao grande volume de trabalho 
necessário para o fornecimento de informações relativas à LAI. 
Em muitos países, sistemas de informação antiquados e desarti-
culados contrastam com um grande número de solicitações. O re-
sultado é o acúmulo de pedidos pendentes e um grande atraso no 
fornecimento de informações aos cidadãos. Esse dilema está rela-
cionado também à falta de recursos humanos e de infraestrutura 
para o atendimento aos pedidos. Por tudo isso, alguns países co-
bram taxas para os pedidos de informações e também para os re-
cursos, o que provoca uma diminuição no número de solicitações.

O dilema do solicitante relaciona-se ao excesso de solicitações 
ambivalentes ou excessivamente amplas. Muitos cidadãos so-
licitam todos os documentos relativos a determinado assunto 
e, em muitos casos, os mesmos pedidos são realizados em vá-
rios órgãos públicos, o que resulta, muitas vezes, em uma gran-
de quantidade de informação desnecessária. Esse problema é 
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4maior nos países em que não há custo para o pedido, uma vez 
que não existem limites para o escopo do pedido.

O último dilema refere-se aos órgãos de supervisão do sistema de 
leis de acesso. Os três tipos de supervisão mais comuns são a revi-
são judicial, a comissão de informações ou o tribunal de recursos 
com poder de fazer recomendações e a comissão de informações 
ou ombudsman com poderes para tomar decisões vinculantes.

Em geral, os sistemas baseados em tribunais levam muito tem-
po para resolver queixas e podem ser muito onerosos, o que 
leva esse modelo a não ser mais recomendado (ARTICLE 19, 
2011). Os ativistas e especialistas em liberdade de informação 
recomendam o modelo vinculante de comissário de informação 
porque o poder de coerção fornece mais incentivos para a di-
vulgação, especialmente em países onde os oficiais do governo 
só agem quando forçados por uma obrigação legal. A comissão 
vinculante pode servir para criar precedente, regulamentar a lei, 
organizar treinamentos e educar o público, entre outras funções.

Percebe-se que é preciso ajudar os cidadãos, os servidores pú-
blicos e os políticos a compreenderem a importância da LAI, 
para tornar os governos mais abertos e dar mais transparência 
à gestão pública. Para a Article 19 (2011), existem várias solu-
ções possíveis para a diminuição dos dilemas relativos ao aces-
so à informação, passando por investimentos em infraestrutu-
ra e pessoal, treinamento, divulgação proativa de informações, 
melhoria da comunicação entre solicitantes e agentes públicos, 
fiscalização da mídia, etc.

A implementação de leis de acesso à informação sofre alguns 
percalços em vários países, mas os aprimoramentos desejados 
são possíveis de serem realizados e têm trazido inúmeros bene-
fícios para os cidadãos que buscam informações e as recebem 
com agilidade e transparência.
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4 2.4 – A LAI em outros países

Para entender o processo de criação e implantação da LAI brasi-
leira, é importante situar o Brasil em relação a outros países que 
também têm leis semelhantes.

De acordo com Fonseca e Sá e Malin (2012), o Brasil é o 90º país 
do mundo e um dos três últimos países da América Latina a ter 
uma lei de acesso à informação. A LAI brasileira demorou 23 
anos depois de prevista na Constituição para ser promulgada.

O primeiro país a instituir uma lei de acesso à informação foi a 
Suécia, em 1766. Na América Latina, o primeiro país a adotar 
a LAI foi a Colômbia, em 1988 (FONSECA E SÁ; MALIN, 2012).

Para Fonseca e Sá e Malin (2012), a implantação da Lei de Aces-
so à Informação é um dos mais rápidos processos de dissemi-
nação global de uma política legal. Na década de 1960 foram 
promulgadas leis na Finlândia e nos Estados Unidos; na década 
de 1990 a lei existia em 13 países; já na década de 2000, a lei foi 
adotada por 50 países.

A disseminação da LAI no mundo é resultado da combinação 
do avanço da democracia em diversas regiões do mundo desde 
1990 e do grande avanço da tecnologia da informação, que mu-
dou completamente a relação das sociedades com a informação 
e do Estado com a sociedade (FONSECA E SÁ; MALIN, 2012).

Para Heinen (2014), a criação de leis de acesso à informação 
ocorre também em países com pouca ou nenhuma abertura de-
mocrática, tais como China ou Paquistão. Isso ocorre não por ra-
zões democráticas, mas por necessidade de obtenção de maior 
espaço econômico ou institucional nas relações internacionais.

Nos Estados Unidos, a Freedom of Information Act (Foia) foi 
criada em 1966, há mais de 40 anos, portanto, e passou por al-
gumas atualizações. Apesar de ser considerado um padrão de 
referência de aplicação da LAI, de acordo com um ranking sobre 
qualidade das leis de acesso a informações públicas feito pela 
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4organização não governamental Centre for Law and Democracy, 
o país está na 37ª posição entre os 89 países com LAIs imple-
mentadas. (FONSECA E SÁ; MALIN, 2012).

A lei estadunidense abrange somente o Executivo federal (cada 
unidade da federação tem sua própria lei) e tem prazo de res-
posta de 20 dias, prorrogáveis por mais 10 dias. Os principais 
problemas enfrentados são: ausência de recursos para pro-
cessar a crescente demanda; pedidos requerendo 100 dias de 
processamento; prorrogações às vezes usadas com propósitos 
políticos (FONSECA E SÁ; MALIN, 2012). A Foia foi alterada vá-
rias vezes, ora para diminuir, ora para expandir o espectro de 
incidência da lei (HEINEN, 2014).

O México, que teve sua lei aprovada em 2002, encontra-se na 
sétima posição no ranking e se destaca por ter implantado um 
forte órgão de supervisão independente, por ter o maior índice 
de respostas positivas e por possuir a mais abrangente e deta-
lhada garantia constitucional relativa ao direito à informação 
(FONSECA E SÁ; MALIN, 2012).

3 – A LAI na Câmara dos Deputados

A Câmara dos Deputados regulamentou a LAI por meio do Ato 
da Mesa nº 45, de 16 de julho de 2012. Esse ato reforça as prin-
cipais diretrizes da lei e faz algumas adaptações necessárias 
para a implantação da lei na Câmara (BRASIL, 2012).

A Câmara dos Deputados se compromete a divulgar uma série 
de informações em seu site na internet nas esferas legislativa e 
administrativa, tais como informações sobre deputados, trami-
tação de proposições, Ordem do Dia do Plenário e pauta das co-
missões, legislação interna, registros de despesas, estrutura or-
ganizacional, extratos de contratos, informações sobre  pessoal e 
respostas às perguntas mais frequentes (BRASIL, 2012).

No caso de indeferimento de acesso à informação, o interessado 
tem até 10 dias para interpor recurso, sendo que a destinação 
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4 do recurso depende do tipo de informação solicitada. Os recur-
sos referentes a informações da esfera administrativa são en-
caminhados à autoridade superior, à que impugnou o acesso e, 
em novo recurso, ao diretor-geral da Câmara dos Deputados. Já 
os recursos referentes a informações da esfera legislativa são 
encaminhados ao presidente da Câmara dos Deputados ou ao 
presidente do órgão colegiado responsável pelo indeferimento 
(BRASIL, 2012).

O Ato da Mesa nº 45, de 2012 (BRASIL, 2012), classifica as infor-
mações imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Esta-
do em reservadas, secretas ou ultrassecretas; estabelece regras 
para o controle de informações sigilosas e para a classificação 
de informações, além de estabelecer responsabilidades para os 
agentes públicos em relação à LAI.

Em 31 de janeiro de 2013, o Ato da Mesa nº 78, de 2013, criou 
o Serviço de Informação ao Cidadão da Câmara dos Deputados 
(SIC-CD). De acordo com essa norma (BRASIL, 2013b), o  SIC-CD 
é composto de um SIC-Central e de dois SICs-Setoriais. O SIC-
-Central é supervisionado pelo diretor-geral e coordenado pelo 
diretor do Centro de Documentação e Informação (Cedi), en-
quanto os SICs-Setoriais são de responsabilidade da Secretaria 
de Comunicação Social e do Departamento de Comissões.

Entre as atribuições do SIC-Central, estão a de monitorar a apli-
cação da LAI na Câmara dos Deputados e a de orientar as de-
mais unidades administrativas sobre o cumprimento das nor-
mas relativas à Lei de Acesso à Informação (BRASIL, 2013a).

No âmbito do SIC-CD, o atendimento pode ser presencial, tele-
fônico, eletrônico ou por correspondência. O atendimento pre-
sencial é realizado por meio de dois balcões de atendimento ao 
público; o atendimento telefônico, por meio da central 0800; o 
atendimento eletrônico, por meio de formulário disponível no 
portal da Câmara dos Deputados, e as correspondências identi-
ficadas como pedidos de acesso à informação devem ser enca-
minhadas ao SIC-Central, para que a solicitação seja registrada 
e atendida (BRASIL, 2013b).
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4Caso o cidadão apresente um pedido de informação diretamen-
te a uma unidade administrativa da Câmara dos Deputados, não 
integrante do SIC-CD, de acordo com Brasil (2013b), o pedido 
será atendido imediatamente, desde que se trate de informação 
ostensiva de matéria de competência daquela unidade, e deverá 
ser feito um registro simplificado do atendimento, para fins es-
tatísticos. Nas demais situações, a unidade deverá encaminhar 
o cidadão para o balcão de atendimento e pesquisa, no caso de 
pedido presencial; redirecionar a chamada para o SIC-Central, 
no caso de pedido telefônico; ou informar ao requerente que o 
pedido seja feito por meio de formulário próprio constante do 
site da Câmara dos Deputados, no caso de pedido por e-mail.

Em 22 de março de 2012, foi editada a Portaria nº 101, de 2013, 
do diretor-geral, que cria o comitê assessor da LAI e atribui novas 
competências para o Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). O 
comitê assessor, composto de representantes de 11 unidades ad-
ministrativas, é responsável por planejar a adequação da LAI na 
Câmara dos Deputados, acompanhar a execução do planejamen-
to, propor soluções para questões apresentadas pelo SIC-Central 
e articular-se com comitês e outros órgãos, visando à implemen-
tação das ações e dos projetos relativos à LAI (BRASIL, 2013a).

3.1 – Relatório consolidado da LAI na Câmara dos Deputados

Em maio de 2014, a Câmara dos Deputados publicou um relató-
rio consolidado da Lei de Acesso à Informação referente ao perío-
do de 16 de maio de 2012 a 30 de abril de 2014 (BRASIL, 2014).

O relatório apresenta informações consolidadas pelo Serviço de 
Informação ao Cidadão (SIC-CD) sobre a aplicação da LAI na Câ-
mara dos Deputados, no período de aproximadamente dois anos. 
As informações foram obtidas a partir do atendimento feito pela 
Secretaria de Comunicação Social, pelo Departamento de Comis-
sões, pelo Departamento de Taquigrafia, pelo SIC-Central e pelo 
Disque -Câmara. Segundo Brasil (2014), esses órgãos já eram res-
ponsáveis pelo atendimento da maior parte das demandas iden-
tificadas atualmente no escopo da Lei de Acesso à Informação.
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4 A Câmara dos Deputados considera solicitação de acesso à in-
formação todo pedido sobre informações produzidas ou acu-
muladas pelo órgão na consecução de sua missão institucional, 
independentemente de ser citada a LAI. Não são consideradas 
informações sobre localização de órgãos da Casa e gabinetes de 
parlamentares, bem como relativas à agenda das comissões e do 
Plenário, dada a impossibilidade de registro dos dados cadas-
trais mínimos dos solicitantes (BRASIL, 2014).

No primeiro ano de vigência da LAI na Câmara dos Deputados, 
87% dos pedidos de acesso à informação foram atendidos no 
mesmo dia, enquanto no segundo ano o percentual é de 89%, o 
que não representa alteração significativa (BRASIL, 2014).

A tabela 1 apresenta a quantidade de solicitações recebidas, fi-
nalizadas e indeferidas por período aproximado de um ano. A 
média de pedidos recebidos é de 2.493 solicitações por mês e a 
mediana é de 2.629 requisições. O mês com menos solicitações 
foi janeiro de 2014, com 1.659 pedidos, e abril de 2013 foi o 
mês com mais solicitações, totalizando 3.343 pedidos de acesso 
à informação. Considerando-se uma média de 255 dias úteis por 
ano1, a média de pedidos por dia útil é de 112 no primeiro ano 
e 123 no segundo ano.

Tabela 1 – Solicitações recebidas pelo SIC-CD

Período
Solicitações 

recebidas
Solicitações 
finalizadas

Solicitações 
indeferidas

 Em tramitação

No período acumulado

Maio/12–
abr./13

28.553 28.481 17 72 72

Maio/13–
abr./14

31.270 31.247 16 23 95

Total 59.823 59.728 33

Fonte: Elaboração própria a partir de Brasil (2014)

1  Estimativa feita a partir do site http://www.dias-uteis.com/.
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4Segundo Brasil (2014), os motivos de indeferimento dos pedi-
dos de informação referem-se a informações pessoais, infor-
mações classificadas, risco para a segurança da instituição, tra-
balho adicional de análise e processo em tramitação (processo 
cujo ato decisório ainda não foi editado). As solicitações indefe-
ridas são aquelas às quais se negou integralmente o acesso às 
informações requeridas e as solicitações em tramitação indicam 
a diferença entre as solicitações recebidas e as finalizadas no 
período e em valores acumulados. O relatório não informa se os 
pedidos indeferidos foram objeto de recurso.

De acordo com a tabela 2, a maior parte das solicitações recebi-
das refere-se a informações sobre proposições (44,05%) segui-
das de informações institucionais (32,78%). As proposições são 
as matérias sujeitas à deliberação na Câmara dos Deputados. 
Já as informações institucionais referem-se a gastos realizados 
pela Câmara e a licitações, editais, contratos, estrutura organi-
zacional, gestão estratégica, quadro de pessoal, estrutura remu-
neratória, horário de trabalho, concursos, aposentadorias, etc.

Tabela 2 – Solicitações recebidas pelo SIC-CD por macrotema

Macrotema maio/12 – abr./13 maio/13 – abr./14 Total %

Proposição 12.454 13.898 26.352 44,05

Institucional 10.067 9.541 19.608 32,78

Deputado 4.324 4.900 9.224 15,42
Atividade  
legislativa

1.381 2.013 3.394 5,67

Não informado 201 518 719 1,2

Constituinte 124 194 318 0,53

Legislação 2 206 208 0,35

Total 28.553 31.270 59.823 100

Fonte: Elaboração própria a partir de Brasil (2014).
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4 As informações sobre deputados, que incluem pronunciamen-
tos, votações, discursos, presença, cota para o exercício da ati-
vidade parlamentar, autoria e relatoria de proposições, entre 
outras, são apenas o terceiro macrotema em quantidade de so-
licitações. Isso tende a indicar que os cidadãos estão mais inte-
ressados na tramitação das proposições e no funcionamento da 
instituição do que na atuação individual dos parlamentares.

A pesquisa por legislação não tem atraído muitos pedidos de 
acesso à informação. Foram somente 208 solicitações no perío-
do de dois anos, o que equivale a menos de meio por cento do 
total. Aparentemente, a Câmara dos Deputados não é vista como 
uma fonte de informações sobre a legislação brasileira, apesar 
de ter um banco de dados com as principais normas federais 
atualizadas. Talvez seja o caso de se pensar em uma campanha 
de divulgação desse serviço.

Em relação aos solicitantes, a tabela 3 apresenta uma catego-
rização dos requerentes. Mais de 90% dos pedidos de acesso 
à informação são feitos por pessoas físicas, sendo que mais de 
80% das solicitações são feitas por cidadãos.
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4

Tabela 32 – Solicitações finalizadas por categoria de solicitante 

Categoria
maio/12 – 

abr./13
maio/13 – 

abr./14
Total %

Pessoas físicas 6.529 6.633 13.162 90.52

Cidadão 6.110 6..076 2.186 83.81

Jornalistas 210 356 566 3.89

Pesquisadores 209 201 410 2.82

Pessoas jurídicas 187 160 347 2.39

Inciativa privada 133 90 223 1.53
Sociedade  

organizada
54 70 24 0.85

Órgãos  
de governo

438 593 1.031 7.09

Poder Executivo 191 161 352 2.42

Poder Judiciário 95 102 197 1.35

Poder Legislativo - 74 74 0.51

Bibliotecas 152 256 408 2.81
Total 7.154 7.386 14.540 100.00

Elaboração própria a partir de Brasil (2014).

Entre os solicitantes, a maior parte é do gênero masculino 
(66%), cerca de 39% têm mais de 50 anos e cerca de 37% têm 
entre 31 e 50 anos. Quase 45% das solicitações são feitas por 
moradores do Sudeste, seguido pelo Nordeste (25%), Centro-
-Oeste (13%), Sul (11%) e Norte (4%) (BRASIL, 2014).

O relatório consolidado da Lei de Acesso à Informação apresen-
ta os dados de solicitações de acesso à informação recebidos por 
algumas unidades administrativas da Câmara dos Deputados. 
Entretanto, de acordo com Brasil (2013b), os pedidos apresen-
tados diretamente às unidades administrativas da Câmara dos 

2 A tabela de solicitações finalizadas por categoria de solicitante apresenta 
um total de 14.540 pedidos, sendo que a tabela de solicitações recebidas e 
finalizadas apresenta um total de 59.728 pedidos no mesmo período.
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4 Deputados não integrantes do SIC-CD podem vir a ser atendidas 
diretamente por essas unidades. Em relação a esses pedidos, a 
Câmara dos Deputados ainda não apresentou relatório estatísti-
co sobre atendimentos.

4 – Monitoramento externo da LAI

Além da avaliação feita pela Câmara dos Deputados sobre os 
dois anos de implantação da Lei de Acesso à Informação, bus-
cou-se uma avaliação externa, feita por uma entidade indepen-
dente interessada em analisar a prática da LAI brasileira em 
vários órgãos públicos. As duas pesquisas podem ser considera-
das complementares, uma vez que apresentam olhares distintos 
sobre a Lei de Acesso à Informação na Câmara dos Deputados e 
uma delas avalia a transparência ativa e a transparência passiva 
em diversos órgãos públicos federais.

Entre setembro e dezembro de 2013, a Article 193 fez uma pes-
quisa em órgãos públicos brasileiros a respeito da implemen-
tação e efetividade da Lei de Acesso à Informação nos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário. Foram avaliados seis crité-
rios de divulgação relativos à transparência ativa e realizados 
474 pedidos de informação, por meio da internet, a 51 órgãos 
públicos, no período de 17/9/2013 a 30/10/2013.

Para avaliar a transparência ativa, foram analisadas informa-
ções existentes nos sites eletrônicos dos órgãos selecionados, 
para verificar se a divulgação está ou não sendo cumprida de 
acordo com as exigências da LAI. Os critérios relativos à trans-
parência ativa foram: informações institucionais, programas e 
projetos, lista de documentos classificados, perguntas e respos-
tas mais frequentes, participação popular e conteúdo executivo-
-orçamentário (ARTICLE 19, 2014).

3 A Article 19 é uma organização independente de direitos humanos, que 
trabalha em vários países na promoção e proteção do direito à liberdade de 
expressão. Seu nome vem do artigo 19 da Declaração Universal de Direitos 
Humanos, que garante a liberdade de expressão e informação. Fonte: www.
artigo19.org.
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4Em relação à transparência passiva, foram enviados 474 pedi-
dos, sendo 350 pedidos para órgãos do Executivo, 18 pedidos 
para órgãos do Legislativo e 106 para órgãos do Judiciário. Cada 
órgão recebeu nove pedidos-modelo, cinco dos quais baseados 
na implementação da LAI e quatro para medir a sensibilidade 
da instituição quanto à divulgação de informações não classifi-
cadas (ARTICLE 19, 2014).

Os órgãos dos três Poderes foram assim distribuídos:

a) 38 órgãos do Executivo, entre ministérios, secretarias, Advo-
cacia-Geral da União, Controladoria-Geral da União, Banco Cen-
tral, Casa Civil e Gabinete de Segurança Institucional;

b) 11 órgãos de Justiça, oito dos quais do Poder Judiciário (Su-
premo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, tribunais 
federais e Conselho Nacional de Justiça) e três com funções 
essenciais à Justiça (Conselho Nacional do Ministério Público, 
Ministério Público Federal e Ministério Público do Trabalho); e

c) dois órgãos legislativos, o Senado Federal e a Câmara dos De-
putados (ARTICLE 19, 2014).

O objetivo dos pedidos de informação foi medir a qualidade das 
respostas, o cumprimento dos prazos definidos pela LAI, a capa-
cidade de respostas aos recursos, o funcionamento dos sistemas 
de envio de pedidos e as limitações de cada um dos órgãos em 
relação à transparência passiva.

A tabela 4 apresenta de forma consolidada as respostas da-
das pelos órgãos dos três Poderes. De acordo com a Article 19 
(2014), os três Poderes responderam a 448 demandas, o que 
representa 94,5% do total de pedidos. O índice de 5,5% de so-
licitações não respondidas indica que os órgãos se esforçaram 
para responder aos pedidos de informação.
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4 Tabela 4 – Tipo de respostas

Respostas Executivo Legislativo Judiciário

Respondido 98,9% 100,0% 79,2%

Acesso integral 64,9% 38,9% 48,1%

Acesso parcial 30,3% 61,1% 30,2%

Não possui 1,7% 0,0% 0,0%

Acesso negado 2,0% 0,0% 0,9%

Sem resposta 1,1% 0,0% 20,8%

Fonte: Elaboração própria a partir da Article 19 (2014).

Apesar do alto índice de respostas às solicitações, somente 60% 
dos órgãos apresentaram respostas integrais e 40% das respos-
tas foram parciais, negativas ou não houve respostas. Respostas 
integrais são aquelas cuja informação fornecida responde ao 
que foi perguntado de forma completa (ARTICLE 19, 2014).

No caso do Poder Legislativo, todas as perguntas foram respon-
didas, mas somente 38,9% apresentaram respostas integrais, o 
pior índice entre os três Poderes. Quando os dois representan-
tes do Legislativo são analisados separadamente, nota-se que 
os dois órgãos lidam de maneira diferente com os pedidos de 
informação, conforme pode ser visto na tabela 5.

A Câmara dos Deputados forneceu acesso integral a cinco dos 
nove pedidos recebidos, o que representa 56,6% dos pedidos, 
e obteve qualidade satisfatória em sete pedidos (77,8%). A res-
posta é considerada satisfatória quando a informação fornecida 
responde ao que foi perguntado e é completa. Também é satisfa-
tória quando o órgão apresenta uma base legal apropriada para 
deixar de fornecer determinada informação, ou  quando o órgão 
informa não possuir a informação e tal resposta esteja justifica-
da e corresponda à realidade (ARTICLE 19, 2014).
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4Tabela 5 – Respostas do Poder Legislativo

Respostas Câmara Senado Média

Acesso

Acesso integral 56,6% 22,2% 40,0%

Acesso parcial 44,4% 77,8% 60,0%

Completeza da resposta

Resposta satisfatória 77,8% 33,3% 55,5%

Resposta incompleta 22,2% 66,7% 44,5%

Fonte: Elaboração própria a partir da Article 19 (2014).

De acordo com a Article 19 (2014), a Câmara dos Deputados 
respondeu no mesmo dia a cinco dos nove pedidos de informa-
ção e a resposta mais demorada levou 10 dias. Nenhum pedido 
enviado à Câmara dos Deputados foi prorrogado nem ultrapas-
sou os prazos definidos pela LAI. Em relação ao sistema para 
envio dos pedidos de informação, a Câmara dos Deputados não 
tem um sistema próprio, o usuário precisa acessar a seção “Fale 
Conosco” do seu site, que também é utilizada para outros tipos 
de demandas. Uma limitação comum aos dois órgãos do Legis-
lativo é a ausência da opção de recurso no sistema de envio de 
pedidos, dificultando o uso dessa opção pelos cidadãos.

Em relação à transparência ativa, foram avaliados seis critérios, 
divididos em 11 subitens. Cada critério tem, no máximo, três su-
bitens. Se dois deles tiverem sido cumpridos, o critério também 
foi considerado cumprido. A tabela 6 apresenta as respostas 
consolidadas relativas a cada um dos critérios.
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4 Tabela 6 – Respostas aos critérios da transparência ativa

Divulgação de informações Executivo Legislativo Judiciário

Informações institucionais 100,00% 100,00% 100,00%

Conteúdo executivo-orçamentário 92,10% 50,00% 63,60%

Perguntas e respostas 89,50% 50,00% 90,00%

Programas e projetos 89,50% 50,00% 27,30%

Lista de documentos classificados 84,20% 0,00% 9,10%

Participação popular 26,30% 50,00% 0,00%

Fonte: Elaboração própria a partir da Article 19 (2014).

O critério com menos informações refere-se à participação po-
pular, inexistente na Justiça e pouco expressivo no Executivo. O 
Legislativo e os órgãos da Justiça estão abaixo dos índices do 
Executivo em relação à lista de documentos classificados, que 
se refere à publicação de listas de documentos classificados em 
cada grau de sigilo, informações que tenham sido desclassifica-
das e relatório estatístico sobre os pedidos de informação.

No Poder Legislativo, o único item a cumprir totalmente a trans-
parência ativa foi o que trata das informações institucionais. De 
acordo com a Article 19 (2014), a Câmara dos Deputados foi o 
órgão do Legislativo que apresentou maior carência de informa-
ção, uma vez que deixou de divulgar dados de quatro critérios: 
programas e projetos, lista de documentos classificados, respos-
ta às perguntas mais frequentes e conteúdo executivo-orçamen-
tário.

Segundo o estudo, a Câmara dos Deputados não divulga nem 
mesmo informações mínimas sobre esses pontos exigidos pela 
Lei de Acesso à Informação.
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45 – Considerações finais

A Lei de Acesso à Informação (LAI) representa um avanço sig-
nificativo no sentido de proporcionar ao cidadão o direito de 
obter informações a respeito da atuação dos agentes governa-
mentais e sobre o uso dos recursos públicos. Trata-se de uma 
iniciativa importante para desenvolver accountability pela so-
ciedade e criar uma cultura de prestação de contas por parte 
dos gestores públicos.

Ao promulgar a LAI, o Brasil deu um salto histórico, pois o País 
possuía um déficit histórico de ações no campo da informação 
e elevado grau de opacidade do Estado brasileiro (FONSECA E 
SÁ; MALIN, 2012).

A Câmara dos Deputados, assim como os demais órgãos públi-
cos federais, tem procurado se adaptar às exigências da lei com 
o objetivo de atender tempestivamente aos pedidos de informa-
ção, além de divulgar informações relevantes sobre a sua esfera 
de atuação.

No entanto, conforme pesquisa elaborada por uma organização 
independente, existem pontos que podem e precisam ser me-
lhorados para que o acesso à informação se torne mais efetivo.

Cabe, portanto, aprofundamento em estudos futuros quanto à 
quantificação e classificação dos pedidos enviados diretamente 
às unidades da Câmara dos Deputados,  sem passar pelo SIC-CD, 
que podem indicar volume maior de demandas que as constan-
tes nos relatórios técnicos. Além disso, o comparativo da Câ-
mara com outras câmaras baixas de países que já adotam leis 
similares pode indicar o grau de evolução dos serviços de infor-
mação prestados pela Câmara dos Deputados.
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